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Submete a apreciacão do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 295, de 01 de agosto de 
201 1, que renova a permissão o~itorgada à Mainpituba FM Stéreo Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, servico de radiodifilsão sonora em frequência modulada, no 
m~inicípio de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMRTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E KJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARJ3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Meinbros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicaçõe~, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria 11-69, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria na 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n"63, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 201 0 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria na 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n q  16, de 3 de setembro de 201 0 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria na 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria nV75, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n". 1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difiisora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n q 2 ,  de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., rio iiluiiicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
inuMcípio de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênk Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria nV06,  de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n q 0 7 ,  de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria nqO9, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no inunicípio de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n q  12, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria nQ 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 201 1 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersoin - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ 298, de 1 V e  agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
inunicípio de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguaterni Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no inunicípio de Joinville - SC; e 

39 - Portaria nQ 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
inunicípio de Candeias do Jamari - RO. 



Brasília, 6 de setembro de 201 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.05959912009 acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à MAMPITUBA 
FM STÉREO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Sombrio, Estado de Santa Catxina, - pelo prazo 
de dez anos, a partir de 21 de dezembro de 201 0. 

2. A outorga foi deferida à MAMPITUBA FM STÉREO LTDA., pela Portaria no 27, 
de 1"e fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 5 de fevereiro de 1990, 
referendada pelo Decreto Legislativo n q 7  de 1990, publicado no Diário Oficial da União de 2 de 
dezembro de 1990. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
-----___.----- ---.- 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53740.00225911999, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 21 de dezembro de 2000 à 21 de dezembro de 2010, deferido 
de acordo com o artigo 9"o Decreto nq88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto ng 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 29 8 , DE lQ DE AGOSTO DE 2011. / 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos n~3000.059599/2009 e 53740.002359M999, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3: da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 2 1 de dezembro de 201 0, a permissão outorgada à NíNUPITUBA 
FM STÉREO LTDA., pela Portaria no 27, de 1-e fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial 
da União de 5 de fevereiro de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 67 de 1990, publicado 
no Diário Oficial da União de'í-lde dezembro de 1990, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Sombrio, Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO B E R N ~  SILVA\ 
Ministro de Estado das Comunicações 



CÓDIGO: 
I 

mNOVAÇÃ0 DE OUTORGA 
1 - J 1 

! OUTROS DADOS: 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: SOMBRIO/SC 

- 



/v....-- .... , *<. ... . _.*_. _ . 

C.N.P.J. 81.615.049/0001-50 
Av. Getúlio Vargas, 166 - Centro - PABX (OXX48) 533-2000 

Caixri Postnl99 
88960-000 - SOMBRBQ . S.C. 

sombrio - S.C., 18 de outubro de 1999. 

h o .  Dr. 

FRANCISCO GRIEG~RIO S C ~ C B E D E R  

Chefe do Posto Avançado do M.C. em S.C. 

Florianópolis - S.C. 

Pelo presente, vimos encaminhar a este orgão do 

Ministério das Comunicações, como parte que acompanha o PEDDO DE 

~ N O V A ~ Ã O  da permissão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, da -- rádio - IMNWITUBA -- -- FM -- STEREO - LTDA., na cidade de _ _ -_._ - -  -- 

Sombrio - S.C. os seguintes documentos: 

* Laudo de ensaio do transmissor, com as medidas 

completas, realizado em 24 de setembro de 1999, evidenciando o pleno 

atendimento das especificações técnicas exigidas; 
* Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

devidamente quitada; 

* Comprovantes de quitação da Contribuição 

Sindical dos empregados e empregadores, dos últimos 05 (cinco) anos, 

devidamente autenticados. 

Sendo o que tínhamos para o momento, esperamos 

poder contar com vossa prestimosa atenção. 

Cordialmente 

MAMP TEREO LTDA. 



C.N.P.J. 81.615.049/0001-50 Inscrição Municipal 2500. 
Av. Getúlio Vargas, 166 - Centro - PABX (OXX48) 533-2000 

Caixa Postal 99 
8896(LB-O(LBQ - SOMBWUO . 

Sombrio - S. C., 18 de outubro de 1999. 

Ilmo. Dr. 

PRANCTSCO GR'EG~WBQB SCWFTRO'IEDER 

Chefe do Posto Avangado do M.C. em S.C. 

Florianópolis - S.C. 

; 1:. ;> 

. i ' .  

_ I  ' 
i; , : ,  
, . / . c ,  
; i  i-;:, 

'::,.i 

1' g 11 ",,?;, 
.1>>-. 

> ., , , , ,,..e 

1 :: i! ..i.. 

-1. 

--, . 
L- 
C-: -. 

,r 
..x. 

h> 
,cL, 

9.9 

Hrll'BTIBA PM STEREO, empresa de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, situada na Av. Gehilio Vargas, no 

166, na cidade de Sombrio - S.C., inscrita no C.G.C. MF sob o no 

81.615.049/0001-50, tendo em vista o disposto no artigo 3" do Decreto no 88.066, 

de 26 de janeiro de 1983, vem mui respeitosamente E- a Vossa Senhoria que 

se digne a apreciar e submeter a decisão da autoridade competente o presente 

PEDIDO DE RENOVAQ%QB, por novo período, da permissão que ihe foi 

outorgada pela Portaria no 27 de 01 de fevereiro de 1990, publicada no Diário 

Oficial da União de 05 de fevereiro de 1990, para explorar o serviço de 

radiodifusão em Freqüência Modulada, na cidade de Sombrio, Estado de Santa 

Catarina. 

Nestes Termos 

Pede e Espera Deferimento 

Jacinto Machado - SC, 18 de outubro de 1999. 

MAMPIT A FM STÉREO LTDA. 7 



MUDO DE ENSAIO 

a) Nome: RÁDIO MAMPITUBA FNI ESTÉREO LTDA. 
b) Enderego completo: Av. Nereu Ramos, 1 171 - Sombria - SC 
c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: O mesmo 

2 - ENSAIO: 

a) RAotivo: Renovação 
b) Endereço onde foi realizado: Morro da Gdvea - Jacinto Machado - SC 
c) Data em que foi realizado: 17/09/99 

3 - FABRICANTE: 

a) Nome: LYS ELECTRONIC LTDA. 
b) Endereço: Rio de Janeiro - RJ 

Principal. 

a) Nominal: 993 MHz I 
I 

b) Medida: 99.499.990 Wz 
c) Variação após 60 minutos: i 200 Wa 

I i 
I 

d) Variagiio mhx. com alteração da tensão de rede em + 10%: i 200 k 

1 
/ l i  -1 I 



5.2 - AtenuiacBo dos harnidnicos e espúrios com relação à fundamental: 

5.3 - Potência de saída: 

2580 VV (medida corm watímetro "bhruiine" DIELEGTRIC). 

NA POTÊNCIA DE 
Fo i- (120 KHz a 240 KHz) 
Fo t (240 KHz a 600 KHz) 
110 2" Harmonico 
No 3" Harmônico 
Mo 4" Harmônico 

6 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

2500 W 
- 82 dB 
- 90 dB 
- 8-l dB 
- 93 dB 

6.'1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: AEV - ELECTRONIC PROFESSIQNAL EQUIPMENT 
b) Modelo: Exclusive FM 
c) Código de homologação ou registro: - 

6.2 - Medições: 

6.2.1 - Frequ6ncia da subpot-tadora piloto: 

a) Medida: i 8.994,s 1-12 
b) Variaqão rnáxit-na da kequgncia: O,5 Hz 

6.2.2 - Percentagem de rnodulagão da portadora principal pela 
subportadora piloto: 4 0% 



7 - INFQRMAC;~QES ESPEC~FICAS PARA EMVIISSQES EM CANAIS SECUi'd- 
DARIOS: 

Não utiliza. 

8.q - Plaqueta de identificação: 

a) Nome do fabricante: LVS ELECTRONIC LTDA. 
b) Modelo: FM - 2500 - E 
a) Data de fabricaqão: Fev/99 
b) Número de série: 880 480 
c) Potancia nominal de saída: 2500 W 
d) FreqUência: 993 MHz 
e) Consumo: 380 V 

Código de hornologaqão: 0421187 

8.2 - Medidores de estrjigio final de WF: 

a) De corrente de placa: LYS O - i ,2 A 

b) De tensão contínua de placa: LYS O - 5 MV 

c) De potência de saída (incidente e refletida): 
LYS 0 - 5 MW (incidente) 
LYS 0 - 500 W (refletida) 

8.3 - Exist6ncia de tomadas de RF para liqaqão de rnonitor de : 

a) Modulat$%o: SIM 
b) FreqU6rieia: SIM 



8.4 - ExistGncia de blindagem nas liiaacões de RF entre as unidades do 
transmissor: 
SIM. 

8.5 - Exist6ncia de blindagem nos estágios e unidades: 
SIM. 

8.6 - Dispositivo de sesuran-a pessoal: 

a) De descarga dos eapacitores depois de desligada a salta-tensiio: 
SIM, bleeder resistivo. 

b) Existi3ncia de gabinetes metálicos ei7cerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e 
conectadas à terra: SIM. 

c) Existência de interruptores de seguranga, em tadas as portas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensbes superiores a 
350 V, que automaticamente desliguem essas tensões quando 
qualquer dessas portas for aberta: SIM. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 3% V, com todas as portas fechadas: SIM. 

8.7 - Exisiencia de dispositivos de protegão do transmissor: 

a) Descriqão sumária dos dispositivos de proteqão da fonte de alta- 
tensão: 
EXISTE, rei4 de sobrecorrente em série com o negativo da fonte de 

AT . 

b) ProtegBo contra falta de ventilal;%o adequada: 
EXISTE, pressostato junto à saída do ventilador. 



9 - INSTRWMEI\ITAL UTILIZADO NO LALlDO DE ENSAIO: 

Bescri~áo do equipamento Série Precisao 

- Aiiialisador de áudio: 
LEADER - modelo LDM-I 70 90801 82 5% 

- Analisador de espectro: 
H63 - mod. $554512 41 T 1245A08493 2,8% 

- Oscilador de áudio: 
LEADER - mod. LAG 22814 801 0924 3% 

- Qsciloscópio: 
LEABEW - mod. LBO 508A 91 12051 3% 

- ReqUeneímetro: 
OPTOELECTR. INC. - mod. 1300H S8718 8,1% -+ 1 dígito 

- Monitor de modulaç80: 
MAWCONI - mo$. TF 791 0 521 5411 2 I 5% 

- Monitor de estéreo: 
RCA - mod. BW-8%A 

- Watimetros: 
BIRD - mod. 43 'i 71 256 5% 
DIELECTRIC - mod. 8952A 231 5 5% 

251 0403 0,1 % -+ I dígito 

- Amperimetro tipo alicate: 
GE - mod. 8AK4AA.4 sln 

- Carga resistiva: 
\ .  BIRD - mod. 8633 (52,s ohm) I06 

- Regulador manual de voltagem: 
PWILIPS - rnod. 0-258 Wac ( I  KVA) nlc 



Declaro serem verdadeiras todas as informa~ões constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. O de (06) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica de que fase uso. 

Porto Alegre, 24 de setembro de 1999. 

No EUR 
No : 104034 - AP 

I 1  - PARECER CONCLUSIVO: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Seivioyo de 
Radiodifusãio Sonora em FreqUência Modulada, DECMWO que o transmissor 
de freqUência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
em que foi realiaado, atendia 21 regulamentaoyão aplicavel. 

Porto Alegr 24 de setembro de 1999. 7 



7639 - 99,5 MAZ 
C.N.P.J. 8 49/0001-50 Inscrição Municipal 2500. 
Av. Getúlio Vargas, 166 - Centro - PABX (OXX48) 533-2000 

CaUra Postal 99 

Sombrio - Santa Catarina. 

m1&/PIPITmA FM $'FERE0 LTDA., empresa de 

radiodifusão sonora em Frequência Modulada, situada na Av. Getúlio Vargas, no 

166, na cidade de Sombrio, S.C., inscrita no C.G.C.M.F. sob o no 8 1.61 5.04910001- 

50, por seu representante legal com poderes bastante DEC , que o EngO LULZ 

P W U R  esteve no endereço abaixo indicado, nos dias 17 e 18 de setembro de 

1999 ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado por LYS 

ELETRONIC LTDA., modelo FM-2500 E, número de série 880 480 com potência 
I 

I nominal de 2500 W. 

Loca do ensaio: Morro da Gávea - Jacinto Machado - SC. 

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Sombrio, 18 de outubro de 1999. 
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SIND DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISAO DO ESTADO DE SC / 000.000.01129-1 I 

I: 

5 E,mERESO(tu.. a n n o d ~  D~U, .%I ?iuVERC COWLEMZMO Ianoli %al i  CILI 19 CGC OA ENlmADE 

RUA JERONIMO COELHO, 280 - Ed. SUDAMERIS - SLS. 302/303 
--.- 7 5.304.22 9 E1119? ru P51' . !O =Ep IfS, ~ . : v r t c ~ = n r ~ i o n w i  

CENTRO 138010-000 I FLORIAN~POLIS 

V@ RESERVADO \ 

b CPF OUCGC W SSlARE:ECIUSMO 

>@ 8 1 . 6 1 5 .  OATALtMEDE P ~ G m t n o  o ~ ~ / o o o ~ - 5  

A 29.01.99 

MINIST~AIO DO TFiABkLHO 

GU~A DE RECOLHIMENTO DA CONTRISUIÇÁO SINDICAL- GRCS 

--i=.. - 

LIXA ECOI~IICA FEDERAL 
PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA DA CAIXA 

OU NA REDS RANCARIA AWORIUUIA. 

I I I 3 UXN @ DATA < 
JTO MACHADO(SC) , 28 JANEIRO *QO 9 

DADOS D A  ENTIDADE SINDICAL 

5 h O K  DA ENTtUAOE 7 CdU1GO DA EMIOME S1HDlZA 

ft CPF OUCARIMBO PAWONWOOOCGCDO ESTARELECIUEIITO 

r- 
81 61 5 049, @O!):! 

Mampiiuba FR.1 Çteseo 

Av. Nereu cm38 1171 
aentro * CEP 8?360-000 

Sombrio 'L 

\ 

. . MAMPITUBA FM STEREO LTDA . . 
; 4ESOlru.. *wnid.. uiici. i%) @ ttÚM;1RC (zl Z-OU?LEMEtITO$inoar. sala. ew.1 

'AV NEREU R ~ O S ,  fi71 . . ., . . . . . 

- 
21 DATA tir icio ATiv13ME 

r* . . '  . >.. . . .. - .  . .. - -. 
. . -- L ------.--- - -.-e _ .. . . . 

, : . i-.; . "..' 5 _ -  .,.. _ ' _ .  -.. . . ..- 
. .. 

... . . 

J 

@ MWICIPCl (CIDLI>El ;s 511RRO a i  ~ S T R l r 0  

22. L 1 . 8 ~  
. .% S10Js UF 

88960-000 1 SOMBRIO V sc 

JffiERYAfl: SE AVT~N~~AONBERAL PREEWAER. NO OUE SE REFERE A D A W S  DE REFERBNCII DA COK)RI£iUÇhO-. - APEIUS O CAMW 37. OUE NESTE wso EOUIVW AO VALOR DE REFERBIICU VIGEHTE. 

P A U h v n  EU WALOUER AG$(C(A OAUIXA ECOMICA FEDERAL 
O U N A R E E  8AWARUI AUTORmA. '% 

i *DADE DO COITRIBUlhTE 

~ 1 6 0  238 2'30199 
. / 

@ S U E C ~ ~ ~ G C A T ~ V I D .  

CENTRO 

~IODIFUSÂO - 
@ C h i G O  CRO @ TIPO o s  E ~ T A R E L E C I ~ ~ ~ O  

DADOS DE REFER-NCIA DA CONTRIBU~~AO V onoos DA COMRIBUIQ~O ov < 
ptjHtCO ~ P R W D A L ~ F U I L ~ D L 7 R O S  

I , I 

"1 E2,z:zTm0 rn -2- o u  ~ ~ ~ E M p q E o ~ m s  DV 
J - - - . . . .- . 

- -- 
. - - e - . . - . . . . - - - -. .- . .. -. . - ' . ...... 

@ CO~~~RIRWAO VALO~OA 

.. .... -.--L _,. - 'a MLhrA 

@ JUnOSDEMOR* 

@ C O ~ R E ~ & O M O I ~ S ~ W  

@ TOTM A RECOLHER 

SSL I -29,b.O . . . . . . .  : 

931 1 6 

9 

3 

5 

I 

> ~LC&",ASSE DE 
COImRUçAo  

'-+:r,, G-Z2.Y. 
DA EUPRESA 

< @ zEzEg 
g 

3 u p n u  ~ r a l s u i m  
I ESTE 
EWABaECLUEl<rO 

@ AUTEMICAÇAO MECANLCA 

I I r 

1- ;- Li"""'Liiyb<>* 
C o m w U í w  PARI. E s w  

0, 0 2  

6 

a 

7 

E!tlIJhDE SIIIDICAL 

REMUNERAC~O 
39 TOTALDA 

@ E%E!?WSDO 
EWABELECIhlEtITO 

@ %,$:kllnES 





-._ >-I .-. 
CPF OUCARlhIBO PAOROt1IZN)ODOCGC DO ESIABELECIMENTO , V@ RESERVADO \ 

MINIST~RIO DO TRABALHO* 

Mampiiaba FM o;tEreo Ltdn. 
!:I~JZ: ! , S ! ~ I C : ~ S ~ ~ I ~ . V I I - ~ ~ ~  - & ü p . & ~  ~ 1 - 1 j . 3  ~ i ~ i i : i i ~ ; ~ ~ , ~ . , ~  

;:i.ii: c-elartr<artl&s c ~ r , . t t - i . l 2 c i i i - ~ l : ~ ~ ~  

IXA ECOHOMICA FEDERAL 
PAGAVEL'EM (IUALOUER AGLNCIA 01 CAIXA 
i) OU NA REDE~ANCARIA AUTORIZADA. 

. ... -r 

BAIRRO ou OIS~I~$, &, -, ,- :*. 

Av. Nersu O m Q S  ~ ~ l , . ~ ~ l  

(lentro rn CEP 88960-000[ 20 CP; OU CGC DO ESTABELECIIIElfTO 

Sombrio - ~1 l 615 .049/b001- 
L 

.!,L. . ... r :.r 

. . 

7 -  
A 

DADOS DA ENTIDADE SI~DICAL 
NOME DA EIllIDIDE 

.- @ C6olGO DA EIIIIDADE S i t iD lW 

- .  5 1 k.lx> 1 i::;Lf"P T)&5 ~ ~ : , ~ . F ; E ' f  j2,K I A's t.11-J EE!'r (:,,.ii..>iJ -. 2 .). i,I.SESiI i.] Li E: - -2 9:;: l.:. c) $:i i:? i) - ';.' 
?' 

ENQERECQI~U*. iwnlda.y: ;~=.;-WRO , COYPJE I ~ ~ ~ O I ~ ~ O ~ . ,  .I@ 

. R U ~ .  ..... r 3 L Q i B ~ & C ?  213 'z..; ~':i> -- td. A: 1 i&ncE,  - i h, &lnd&;h 

S. c>-.- * z , ~ i t  

DADOS D O  CONTRIBUINTE < 
t i o E i R u r 0  s o c w o ~ 1 1 a ~ i ~ r c . 4 0  sociu 

@ MU1ilC'p'O'~f~-C j. c<,-j \:;-,L, J, :j, , 

. . . . 
.%- 

.. . - - 

4 

17 C601G0 W ESTABELECIElnO 

I 

21 DATA lWlCI0 ATIVIDADE 

O 22.11.dg ' .  

. . 

CEP 1.IUIIICIPIO (CIDADE1 24 BAIRRO o110lSTRno 
. - ., j95Ci-00G I@ J ~ I L T ~  LiiAGlLu . . . .  . . ... . . . . . - . p 

, . : .... . . :" i: . ..:* . -: I. -,- 

ATIVID~E DOCONTRIRU~IITE - :-. 
C' 

@ S U B . C ~ D I ~  ATIVID. ' @) C~DIGOCBO @ TIPO DE E$TABELECIt-IElfTO @ ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ C I M E I ~ ~ Q S  

l%Elu&o í Z i P R l t ~ ~ A L ~ ~ U U ~ ~ R o s  

- DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO V DADOS DA CONTRIBUIÇAO < DV 

8 

CAPRA1 SCCIU 
DA E1.WRESA 

3 

. ; , . . .  . 
CAPRN. ATRlBUkK3 
A ESTE . 

7 - 
ESTAEELEClhlE1~0 

VALORRISEDE 
CLLCUOPA 
CaiTRIBuçáo 7 . 

~1600094730041999  
SEAVAÇ~O: SE AUT~NOW~IBERAL PREEfEHER. 110 OUE SE REFERE A-DADOS OE REFERf?NCIA DA COMRIBUIÇAO~. 

nPENASOCAl.IPO37. T E  NESTE CASO EOUIPLE AO 1.UIOR V a O R  DE REFER~NCIA VIGENTE. 

P A G A V ~  E U  OUALOUER AGB~ICIA DA CAIXA ~ l b l l ~ l . f l ~ ~  FEDERAL 
OU PIA REDE BAIICARIA AUTORIZADA. . . 



~SC~LVEI'VTE SUBSTITUTO 

ftziID15L Pí3?EfRd LOPE5 
ESCREVENTE 



-. 
CPF OU CARIMBO P A D R O W O  W CGC W ESTABELECIMENTO \ 

MINET&RIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DACONTRBUIÇAO SINDICAL-GRCS 

-:.. 
' 81 615 049/000I.-5' 

~ g ~ p i i u b a .  FM Stereo Ltda 
Av. Nereu Fomos 1171 

centro . CEP 8â9604Q0 3 CPF OUCGC W ESTIBELECIMNT 

- SC 
381.615.049/0001-~ 

PAGAVEL E M  QUALQUER AGENCIA DA CAIXA 
OU NA REDE BANCARIA AUTORW\DA. A 31/01/98 

O 
1998 

DADOS D A  ENTIDADE SINDICAL 

OM DA ENTIDADE 

51ND'CAT0 DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO ESTADO DE STA CATARINA 
WERECOIN.. i rnldi .  w.s.. .%I NUMERO 10 COU41MNTO(indir. seti. a h l  

e@ 
tua JerÔnirno Coelho, 280 - Ed. Sudarneris - s1s. 3021303 

@ C ~ I G O  DA ENTIDME SINDIWU. 

000.000.01329-3 
@ CGC DA ENTIDAOE 

7-9 
A~RRO ou DLSTAITO 

;entro 
@ 
88010-030 

MUNICCIO ICIDAOR 

Florianópolis 
DADOS D O  C O M R I B U I N T E  

n u l o  S~~LUIOEN~~IWO s m  
-1AMPITUBA FM S T E R E O  LTDA.  

NDEAECO (rw. innldi. p n u  *tct ,,, WRO 20 COMPLEMENTO (andar. rili. olç )  o O 
A v .  Nereu Ramos, 1171 . .. + -- . , 

@ ~ I G O W  ESTIBELECIWN~O 

@ DATA INkIOAl lVIDME 

22.11.89 

Sombrio 
T M D M E  W MNInIBUINTE 27 cbo ATIVIO. 28 SUSC~DIGOATNID. 30 TIPO DE ESTABELECIMENTO 31 NP ESTABEiEClMEtiTOS 

-diodifusão p9221-sp ) O ~ u N ~ w ~ ~ p R I w w ~ w ~ M n R o s  p OA EMPRESA 

DV < 
8 

6 

9 

3 

- 
DADOS DE REFER~NCIA DA CDNTRIBUIÇ~O Y 

-0 

CAPITAL ~rniaulca 
A ESTE 
ESTABELECIMENiO 

VALORBASEDE 

DAOOS DA CONTRIBUIÇ~O 

@ TOTALA RECUHER 

42 VNCfiDA 
mmauiçio 

@ MULTA 

@ J u R m o E M o m  

@ CORREChO MONEThl.4 

ov 29,60 

/ 

XP l lAL  SCCIN 
>A UIPRESA 

$3 

53 E%ELECIME, 

C k U . 0  DA 
c a m i t s u i ç i o  

9 
0,02 

38 IR DE EMPREGAWS OUE (I CONTRIBUEM PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

O i ~ ~ , ç r ,  

3 
V@ A W E N ~ C A C ~ O M E ~ * ~ ~ A  

LOCK 48 DATA 

J.Machado-SC., q9a8 Janeiro , 98 i 
J 

ç E R v A M w  SE  A U T b N o h l o M a ~ w  PREENCHER, No rn s E  REFERE .4 v m s  DE REFERINCW DA C o m I B u I ç A O :  
APENAS O CAMW 37. OUE NESiE CASO E<WIVW AO MAIOR VALOR DE REFERPNCIA VIGENTE. 

P A d V E L  EM W A L O M R  AGENCIA DA CAIXA EW&ICA F E D E M  
ou tu REDE BWIA A ~ W A .  

-160 743 3 0 ~ ' ~ '  



.4RíEE GRASS/ í(3PES 
ESSRIVA DE PAZ 

~ 6 . 0  LE~IDUAS LOPES F/LNO 
ESCREVENTE SUEISTITUTO 

!aSt?L P&R€!kV IdPES i-- i ESSREVEN TE 



CPF OUCGC W ESTABELECll.!EllIO 

DADOS D A  E N i i D A D E  SINDICAL 

@ C6DlGOD% ElllIDADE S1?1DKN 

IVIDIDE DOCOtITRIBUINTE 

DADOS D E  REFERENCIA D A  CONTRIBUIÇAO Y DADOS D A  CONTRIBUI~AO - d , r] :",'AXT&EMO M 6 ? 0 9  
LIBERAL 7 OU [ ~ ~ E M p ~ o K m s  DV 

-@ ~ % ? t l k ~ A O  8 

IPITIL s a t u  
h Et.tPREs.4 @ Z ~ ~ E E : D  @ MmTA UrOQ c 

EIITIJAOE SINOKN 

3 
0 - ~~~ 

@ ~%$$&&O @ JUROS DE MORA 9 

35 OESTE 

240100 
ESTABELECI1~EMO @ :K%$",WSDO @ ~ ~ R ~ E C ~ ~ ~ ~ ~ N E T A ~ I A  

ESTABELECIYEtlIO 
3 

A P V N  ATRIBUIW 
ESTE , O ~nsu,,,~, @ TOlNARECiMtER 
STABELECIMEIlIO 

ALOR BASE DE @ A ~ ~ M I C A C A O  UECANKA 
ALCUO DA 
OIITRIBU~AO 3 

I I I r .  
X n L  @ DATA 

ERVACAO SE AUT6NO!.~~BEUAl, P R E E M E R .  NO OfJE SE REFERE A ,AOOS DE REPER,WlA DACOtiTUlEU,C, ' 358 30049 
APENAS OCAI.~PO~~. OUE NESTE USO EOUIVALE AO WIOR VALOR DE REFER~NCIAVIGEN~E. 

PAGAVD. El.<OUNOUER AGI~CIA DA U I X P  ECONÕMICA F E D E M  
OU NA REDE BANCARLA AUTORIZADA. 



&&:;h0 &SBC+ h ! ! ~ ~ i É 3 1 0  DO TRASALHO 
4.j=s4:t* 

GULA DE RECOLHILENTO DA CONT~ISUT,ÃO SINDISAL - GRCS 
-a*?/, 

i) 

Mampiiuba FM Stcreo Ltda. 
.Av. Nereu @mos 1171 

aentro - Cio Z:"jsi)oo 

DADOS Db ENTIDADE SINDIZbL 

NJIE M EtITIJrCE ., &I00 M ENTDWE 51N3I-Y 

I I 
I -. @ DbiA 

C 
jto MACHADO . i 3 outuLro I* 

S IND BAS EMPRESAS DB RAD I OD 1 ~ ~ ~ x 0  E TELEV 1 SÃO 'DO ESTADO DE SA 
EN€RE:OI?YC .r- v-. .e! o hbUfRC CJYSLYSh7Clinoi*. u la .  e r l  

RUA JERON IM? C O g l i O ,  280 - ED. SUDAMER I S  - SLS 302/0303 

J 
ffiEitv&R SE A O ~ ' ~ ~ U ~ U $ E U L P ? E E ~ E R .  NO 5UE SE REFERE A Q M S  DE REFERC'CU D! CDh7Rl&L3.,  - AOEMS OWIW;~. OUE N E ~  TESO EQJIVUE AO m10n VUDR DE REFER~KU VIGEKIE. 

-- -- -- 
PAWE EU WJUOUEfi AG; ICI I  M CAIXA ECON(XI1CA F D E U U  
3 u  NA m E  K*AVTOAIZLJC 

- i- '!, . / $ 

000.000.01 329-3 
U i i D A E h 7 l j W E  

75.304m725/0001-7 
:.&Iz<az o..?l:-ln@ @ L . < ~ C C ! ~  CGISEI 

CENTRO o 1 FLOR I ANBPOL I s 
! D I 0 3 5  D ~ C O N ~ ~ I ~ U ~ N T E  

wwo . ~ ~ ~ ~ E N c w & s o u  
I ' 

MAMPITUBA FM STEREO LTDA 

-. . 

C m l G I  DO €S:ABECP.~HTO 

@1*1h u ~ S  11lvO.VjE 

22.11.89 

7513UE M C m W J l h l E  C&. AT1i.E. 9 SUE-CODiGC. AllblO. 

IP I oo I rusKo 
, pg  CIJffiOCõO 3 11"O DE ESTASEICCtUfhTO PSESTABZ IYWIOS ' 

&@ i,,,,zO mPnYSPLL~CLIU~m~js @,,,,- j 

:PP 

38960-000 

- 
DAüOS DE REiERkN3h DA CONTRIBVISAO Y om~s DA CONTRISUI;~~ 

Fl -:-%mo 
- .-- . .. --.-. .-.- .-- . ---, ----.-..- - - - - - - . . - - - * - -  ---. 

A* r-, ,&,h. 
. -. 

CA EWACSI  T3'-91S'iEL<Plai Si* 

O, 02 E1 TWWE SltiD1:IL 
8 O, 98 

i@ ;z&$ @ m o s  DE U1RA 
I .  9 .  

/ 
i ESA3ELECWEh70 8 c o R n a G o  ua r<vu inu  

arnu r rasuò?  
I. Em @ T O I U  A RECWCR 

I 
ES*B€l.€CM€h70 I 10,74 
\'LLOíI S U E  DE 
*&C M 

@ ~ m N T W A 0 i r E C i m ; r  

3 ' 

.@ WhlTjPD GC- -- . .,., . a : . _  - _ .  h? 511.ao ou m s m o  18 S I G  v? . .L.. ..7 d 
SOMBi? I O . , CENTRO I SC 



r ARLETE. GRclSSl LOP&- 
ESCRIVJ DE FAZ 

~Êt1ii3 LEONII!.T,'~ L O P ~  FI(,NL; 
ESCREVENTE SUBSTITUTO 

iZ4BEL IEREWi LOPES 
ESCREVENTE 

JACINTO R3ACKABQ 
~ r u ~ - - w w w  



INDICATO DOS TRABALHADORES EM 1 EMPRESAS DE~~RADIOFUSÃO, *ES~ T E L E V ~ ~ I ~ ~ ~ .  $1 

NQERECOI,~~. ~ ~ n r n a  o w r .  a i r i  a NUMERO ~X~LEMEIITO (anoar .ata L. I r, 0 . 0 2 -!V?<) Pp I SAmW'?Tmfi I . 

DADOS D O  CONTRIBUINTE 

idrrvnulo s a m m E t ~ c u t ~ & c A ?  s a t m  I $7 C60laO W ESTABELECIMENfO 

~009.019.13018-3 
@ WP" 5m:040~, , 

tua Deodoro.22 - Sala A 1  - ~!2'>an& ~ " . ~ / J .  I f , '  1 1 1  i 1  R 2  

Mampituba FM Stereo Ltda 
NDERECO I 1 ~ i .  nwnida. Draci. * I r )  lg HULERO 20 CO*IPLEh<ENTO (anda,. Ir ls. e l r l  o O 

IAIRRO OU DISTRITO ' r'' 
- 0 :, , .' 

centro 

I I I 
L E n L  @ DATA I I 

@ 
88.000 

tv. Nereu Ramos. 1171 

Srimbci-o-% - de a r 199 

a / 

jERvAr;ÃO SE A U T ~ N ~ ~ ~ U B E ~ / \ L  P EICHER NOOUE SE REFERE A DADOS DE REFERPWIA DA COtJTRIBUKjhO~. 
APENAç o CAMPO 3 7 . 4  (ESTE -_ CASO EOUIVALESO - MAIOR VWR DE REFERC~CIA VIGENIE. 

PAGAVEL €18 OUALOVER AGENCIA DA CAIXA ECONbfAlCA F ~ E ~ ~ V  - 
OUNA REDE BANCARIA AUTORIZADA -.-. 

@ YUNICfPIO ICIDADEI 

Floricuoo~olis 

cP @ MWCIPIO ICIDA~EI @ SIGIAUF 

3960 O00 C;C 
iTIVIDADE DOCOMRIBUIKIE 

So&.io 
@ SGB ~ 6 0 1 ~ 0  ATIVID @ TIPO DE ESTABELECIIIENIO @ ~ ~ ~ ; ~ C I M E I I T O S  

Radio sonora 9221-5 - ,  . 1 Ql UIIICO ~ P R t ~ ~ P A i ~ F ~ ~ ~ L ~ ~ R o s  

i 
DV 

8 

6 

9 

3 

5 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO v DADOS DA CONTRI~UIÇAO 

1 -/-q EY'.mE",":M,~no [---l-q .-.m 

* 

LIBERAL 

.APrAl SOcll\L 
3A EMPRESA 

8 :-E 

ESTABELECLUEIGO 

CAPITAL ATRlfJUIW 
A ESTE 
ESTABELECIMEIITO 

VALWBASEDE 
C6lCU.O OA 
COlTRlBUiçAO 3 

- 
7 

-@ ::~::c&o I 
0" m]E&tpqEms OV 

@ "$"EE5:: 
EllTOl\OE SIIIDICIL 

@ E%RAcAo 

@ É%,",~sDo 
ESTABELECIMEIITO 

@ %%~zlKIES 

@ 1JU.TA 

@ JUROS DE IAORA J, C A  

@ TOTPLARECWER 



-7 r ARLET G R 4 S f l  LOPEÇ 
ESCRI\/d DE PAZ 

6 7 3  g.C{< ,3@3?!‘%4 LO,g&S 
i ESCREVENTE I 



, .. 
MINET~~IO DO TRABALHO 

&*:+ 

I CPT OU CIRIVBO PALMO1&?WO WEGC DO LSI*BLLLCNLMO *. V@ RESE.YIDO 

. , <?, D a<.. . .-. 
&+-+$ ."-, GUIA DE RECOLHIMNTO DACO~TRISUI~ÃO SINDISAL- GRCÇ y81 6 15 (14% ~uu1-5' 
s+-,$ 
ro.3' 

A ECOKGKICA FEDERAL 
PLaVEL EM QUALQUER AGENCIA DA C A I U  

OUNL RElE BANCARIA AUiO9UIDA. 

Mampimba FP:i Stcreo Ltda. 
Av. Nersu am3S 1171. 

uentro - CEP 88960.000 

- 
L"""" 

DADO$ DA EN i i JADE SINDICAL 
KE DA EImDIDE 

I ND D4S EMPRESAS DE RAD I OD I FUSXO E TELEV 1 ~ x 0  DO ESTADO DE SC 
JEI(ECOI'UI. .-ma& r.;.. i r 1  o hWEW COIP~EUE~~C~.ODI~. -8.. .E.) 

![IA JERON 11-40 C!'':-!.!fO, 280 - ED. SlIDAMER IS SLS 302/303 
ti!*- o,?i.nnc 

@ COLIIGODA EMlDME SIN3C4 

000.000.0 1329-03 
@ CGC DA Eh7GME 

f.,, CL' @ L.~in.!-IDlC!13iGEl 
75.304.725/0001-72 

S i W W  

:ENTÍ?O 1~88950-O00 1 FLOR I A N ~ P O L  I s I SC( 
D A 0 3 5  D O  CON;RIBVINTE I 

! W&%KLLO SDEtUDENau ;Gr i cSOU . . 

i4BSP I TIJB.2 FIA STEREO LTDA 
> E R E ~  I,-. ..in,il. ma. #%I@ N&RO @ CJMEU~~,TO~~~C~.. .CI 

.V .  FJEZELI RAMOS, I 17 1 

.j). C6JlGC<DDESlISíIEWEMO 

@ DA1L UII~lDATIYIDkDE 

22.1 1.89 
1% 5>11R900vmSTfirO ... 

,89GO-@O . .. . . . .. 1' CENTRO 
i U U E  M E&7PExJh7E 27 c6E.kl.TiV1~. 28 S U ~ C ~ D ~ G O ~ I ~ .  a 2 9  C ~ ~ ~ G D C B O  3 .AO i OD I F U S ~ O  19221-5 1 I 

DADOS DE AEFERPNCI 31 COMRIBVISAO 4 k. V D A 3 0 S  DA CONTR19Vl;hO 

@ V N W D A  
rnImt lBvr , iO 

8 85 
8 i 

- 
DV 

cuc M 
m u s u ç h o  

. .- -. --e 
7"s ,.J-!A 

- -- -. - -..... - .- - _ _ - _ _ __ . 
EWESI o, 0 2  

1 ;z&: i@ E.ZZL~~~ 
1 

I : 
: 
' 

3 !Em 
ESTABELECLVfh70 

*nu rrntsvin, 
m 
rBELECWh70 

W BASE DE 

.-.- 

= 

-- i .-. . .- -. - -  .. -. --? . - - _ --. _. .- -- 

a .  

@ -1. 

@ JUROS I,E Motu 
I .  

@mRnEGLOuOW&(Ru 

@ 

0 :%i&S rn 
ESTASíLECWE1.70 

V@ ~UTEHTUFAOYE- i 
I 

'& @ DLTA < 
to Machado J 3 0s OUTiSnRO Ias 

J 
v G 0 :  SE A(IT~X)H~L~SERI?. P ' iEEWiEh NO OUE SE REFERE A 7iUX)S DE REFERI- DA CDhmm@p, - APENS OCIUW37.  OUE NESTE W O  EOJNAiE A 0  LUIW VILOR DE REFER~KU M G E ~ .  

j. P A G ~ C  EU MINOVER AGLKIL M UIXA E C O ~ ~ ~ Y I ~  FEDE% 
OU W &DE B U C I R L ~ A W ? ~ ~ .  . . 

O, 88 

T o T u A R E C O U < E R -  

9,77 
e---'- 

. .. !, .. /- 
.-i 

9,77 ;65006 oO8z3 
,- ~1600087714~01999  

! 

1 



! ARLETE GEZ4SSi LOBES 1 
E S ~ R I V Ã  DE R4L . .y 

fkfdi~i' LE0:JlUAS L O P S  ítLíi0 
ESCREENTE SUBST!TUTO 

~ ~ ; < ~ ~ E ~  PE#"i:jR,q ,foPEÇ 
.i ESCRE VEIY TE I Jnc:iqro NiAcIiaoo - ç c ~  
"unwirr--ui 





f m k z l  ESCR~VA DE PAZ LOFE.5 

j r ~ ~ ~ ~ e  ~ L í m ~ s  LDPES FILW 
ESCRE'/ENTE SUBSTITL'JO 

1 
i2>?;jSEL ?&67E/RA WPES 

ESCREVENTE 

?:i&..Tf-tl.l.DQ - EiC a .-."."-- "-."-...r-.-- -- ...d 

ssunu o srugo P ao U w k a ~  
seiu de 1910 que a* preoeak 

,fmd ao oWzii ,  lebs me los 

v /~sdok~~p ESCREVEMTE SUBST 



;-y- $ 3  M ! % E T ~ ~ I O  DO TUASALHO 

? ~+ZZ+T,, GUffi DE RESOLHIMMO DA CONT~ISU~$~O S I N D ~ A L -  GRCÇ 

L-.' 

81 61.5 04910001-50 
Mnrnpliuba FkI Stcreo Ltda. 

Av. Noreu .. ornas H71 

Centro CEP 83960-000 CPF O" CGC DO ESTABELEDIIEI~~O 

XA ECOKCRT~CA FEDERAL Sombri* 
P A ~ V ~  EM QUALQUER AGENCLA DA C A ~  a- I >$J M I A  LRVIE OE PAGALEIIIO - 

W NA REDE E A N ~ R u  AUi0912U1A. 
3 ExEe. 

D A D O S  D A  E N l i 3 A D E  S I N D I C I L  

A 31/@1/1995 1 1995 
NDK DA E I~T~~UDE , C$DIGO DA EKTOWE s t - o r ~  

5lND. DAS EMPRESAS DE RAD IOD IFUSAO E TELEV ISÁO DO ESTADO DE SC OOOO.OOO.O1 329-3 

LNEIECOIPUI. ."-i. L.=. .lrl o hYUE.C COUoLEUEh7C<anaa<. saU, .r,, 

?LIA JERON IMo'coEUlo, 280 - ED. SUDAYER IS  - SLS 302/303 
U I C D A E N l l C N E  

..UI~UG O. ? c n n c  ?5.304.725/0001-72 
i 

:ENTRO 
oroas DO c o ~ i i e u i w f  ' 

u J ~ O w u r r m E ~ " r ; i c 5 0 ; ~ ~  . . ,  - 
-I4MPITUBA FM STRREO LTD4 
~ ~ E R E P I I w .  i-na*. .ri=. .r) @ N&RO 20 C J I D L e u E m o ~ a n s ~ ~ .  u t ~  .e, 

\ V .  NEREU RAMOS, I I 7 I 

'.a C6DIGUDí) EST*BELECndEtirO 

2, DATA U~CISATI~IDWE 

Em @ u.w:~P~ ~OIDEJ .. . I@ BIIUriO OU DISTRIIO @SIO_LUF - 
3960-000 SOMBR I O . . . ,  . I CENTRO 
LmW- OOCh7RiBUlh lE  

RAD I ODIFUS~O 
I 

D A D O S  D E  R E F E R ~ N C ~ ~  31 C O N T R I G U t ~ & O  I v DADOS DA CONTRISUI;&O O ! 
@ vum o, 

m t m i i e ~ ~ o  i 
OV 

8 88 
8 j 

. . - - . .- . - - . . - 
h< i., ..,.A ! 

- -  -. - -  .- __ -  _ _ -_ __ _ -- -i - .- . . -. - - . . c - .- . -. .- - 
:1 E L P W A  9 ""-TA : 

.--- 

o, 02 
34 T 3 i i L Y .  

EMPRESA 

0,88 
169 ~E.EL:~~ , O ,LJROSDE U W A  

3 Em 
ESTABZLEClilZh70 3 -E@O HMIEIhU ! 

1 '  

XFTTN. ATRIBUIOO 
.E% 
.2í*BELECWh?O 

7 @ &K%!taS @ T O T N  A R E C W E R  

9,77 5 

' N W  6ASE DE 
.ILCUC M V@ ~UTENTUCIOUECAHFA 
O m U S U ~  a 

< ! 

m. @ DBTA < ! 

i 
i 

JTO MACHADO I 3 0. OriTL!BROZ ,,9 
i 

E R V ~ D .  SE AU~~>KW~JSERU P R E E N 3 I C q  NO 0% SE REFERE A Vlws DE REFERLYU DA CDhmm~r ,3~ ,  - W E W S  O W P O 3 7 .  M NE~~UÇOEOJ~~ ILE  AOLUKYI VALOflDE RENIIKUVIGEHFE. e160QQ87 6141~i999 
PAGA~E. EU WJUOCE~ A G E ~ L  M U~XA ECC&UICA FEDER* 

. . . . OUKA &E 6*N;IR~Uir~OR~0*. C- 
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ARLERT GAYlSSi LQPE-5 
I ESCRIV~ DE PAZ 

i 
L(N;O LEQNIB~S LOES FILHO 

ESCREVENTE SUBSnlUIO 



{SE,* c.; wu"ory;ic; bb c.. U . L - n i  j@&$,, ; i-' 
-L-. M~NISTÉRIO DO TRAEiAL.40 1 81 61 5 0.9jc001-50 

GUIA DE ~ECOLIIIMEWTO 0.4 COBTRIOU~GAC í i ~ ~ l i i l - ~ ~ ~ ~  'l.ms/LU>ii F-: s ; ~ ~ ~ ~  ~ t d ~ ~  
Av. Ncreu .' cm;s 1179 



c-.-= 
AnETE GaSSi LOPt.5 

ESCR~VA DE PAZ 

&:/g L&A;;QA,§ [QPfS F!LMJ 
ESCREVENTE SLlBSTlrUi-0 

/zl$$EL PEREIESCI LOPk?q 
E s C R E V ~ T E  - i 

JACIN+G MACHADO - SCJ 

Formalizei o processo n0.BqY~ 
com J9 folhas numeradas. % 
- 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 
POSTOAVANÇADOEMSANTACATARINA 

ENTIDADE : MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
PROCESSO : 53740.002259199 
SERVIÇO : RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. 
LOCALIDADE: SOMBRIOISC 
ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

~. . . ' 1  DESPACHO: 

DO : RESPONSAVEL PELO EXPEDIENTE DO POSTO AVANÇADO EM SANTA 
CATARINA 
PARA : GERENTE DA UNIDADE OPERACIONAL 3.1 DA ANATEL 

Tendo em vista a manifestação de interesse da Entidade, no tocante a renovação 
de outorga, conforme requerimento e demais documentos apresentados, constantes as 
fls. O1 a 19. Encaminho o processo em referência para as providências de sua alçada. 

Florianópolis, 21 de outubro de 1999. 

FRANCISCO G EGORIO S HROEDER lixa? 



ENTIDADE : MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
SERVIÇO : RADIODIFUSÃO SONORA EM FM. 
PROCESSO : 53740002259/99 
ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

INFORMAÇÃO N.' 165 12000 / 3.1 UOCO 

A entidade executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na 
;V- - cidade de SOMBRIOISC, protocolou em 18/1099, pedido de renovação de outorga, 
,' 

V __ apresentando laudo de ensaio. 
Conforme acordo, encaminho processo ao Escritório Regional ER-3, para 

providências devidas. 

Florianópolis, 16 de outubro de 2000. 

ESTEVÃO HOBOLD 0 
Gerente da UO-3.1 



M ~ S - E ' E R P O  DAS co CAÇÕES 
SECRETAXM DE SERVIÇOS DE CORILTNICAÇÃO ELET&NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUL 

PROCESSO: NV3740.00225911999 

Encaminhe-se o presente Processo à Coordenação-Gerd de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão de Áudio e Imagens para fins de análise técnica. 

! 

Brasfiia, 25 de abril de 2003. 

, 
coordenadoi de Radiodifusão da ~ e " ~ i ã o  Sul 



Motivo da Vistoria 
[7 Rotina Licenciamento por altera@ío t6cnica 
[7 ReclamaçZc? de Radieint~rferência &Especi"i" -7 

223 LicenciamaRo inicial Renowqão 
E11qzlabento no PBFM 

1.1 - No~ne/Raz;io Social No SITAR. e -. 1 Aut~kado:  . . M . . R . . ~ ~  SZR~D ~28--- 
... ~erificado: . . . w a ~  "... .. .~liim .-.- SS:R.~J;~_PA-~ 

[ Classe I 97,s I 1 I \  I 
2 - CAMCTER~STICAS TÉCN~CAS DA ESTAÇÃO 

R 

li,r' , , ' "  ' , .  , ,  , , r , , ' :  ' 

i.,! i,, i,, ' l i ,l ' iliiiil, i , , , ,i, , ,  i i ,i , i ,  ., .ii.iii.i,ii,i i ,,i 1 ? 

Auterfil~& i &%&i'"""" " 

ll 

2.1 - Endereço: p i I 

1 . ,-'* .>' ........... '"'"".".. '" ""'"' """'"'..""'..... .,..... .... .' :!!o:::,, , ,,,;,, '&@&t?'E B:!,:r-n,l ............................................................................................ bb,,Tfd..,! ,: !~;,i:ii:.l~~~~~~A~,~ihl~~i~f:FKii':11.11.11.~!>~~ii~~i>~!:il~lR~,Ijl~lC;:jlI:iI:i~nl!:ddiili<L~ii~B~iiiP~~~,~i'i'i'~~~~:~~X~nn~~//~~~~~~~~~~~~ . . . .  <..I....;.,.. ........................... b; ,i>::i*'i.-'$; ..i...... . . .  . . . . .  Item 15 art. 122 Dec 52.795163 c/c 
1 ::r..:. ; ......... *.:< ....i...::...s........ iii.ij~.I;ii..ii.i.ii!..~~"..:.:.~..!.:.!.!.jjf:if:i:i;b;b..i :. v,(i ..................#S.. ...,.,.-. . ...i.p.:....~.....>.. . :,,V ................. :.:,..il ...................................... .... .......... ....... ....... .......... .......... ............... . . .  ......,.. . . . . . . . . . . .  >.>...V... ..:, ,.,,!,.., :: ": -:.87 :.,:;:::;:::;::$i:..7:::: .v. i.:; 'i; ;;: ::,.,..,::.:.,;,...i: '-2: ::':::i:::;:z:i ............... - . , , ,  . , -<..\.\ ...... <, ,./ ......... 

..':.ii., :.:;;<::,:: :,.. ...,>.. 
A;rt. 62 DL 236167 

.. ........... 
.,,i.~, ii.,l.'.',,i,:ii,'i ...................... ... - ..~/ks./ks./ks" 'h! ...... ,.i; :.:.. ............ ...................... 

.SOZ-I,.. TJF: .......... Q...c ............................ :i:.:;j:.jj:;jj::;;:;;;:. 
. . .  ........................ J CEP F s :  ........................... , . , ., , .,.. , ,,.., . . , . . ... .......... -- ........................ "... " ,..... 2 

a Ililllitad0. 
Limitado: 
íZ1 Restrito 

Especificado 

I It~;k/riTm 
-- -... 

CE.?: "-' Fone: ..... r -- 
venncado: .M.Q-@*P+.-AA C A L ! ! ~  .. 

3 . .  ............................ UF: (7C ..... 

RFGFR/RFFC/SRFIANATEUL&UDOIFORNI.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular 1 - irregular 
RTFM -Regulamento Técnlco pl Emissoras de Radiodífusáo em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 2 15 

B revivisãs em %\ÜZiü2 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua chia autenticada, I 

W 

Item 6.3.4 RTFkf c/c 

T L ~ M  ~-T-&$P 
R . 

i 

R 

CEP: d 
-" " " "-" "- -"-" - --.. --A- - "- Fone: 

--"-"e- " - " "  " u " " 

2.2 - C d b t & i W  Gk@í$EiW; r ,  
I ! / I /  

g 3" do Art 52 Dec 52.795163 c/c 
iL.t 57 L'T_ 3?5/57 

Autorizada: Lat: 29 -3 
Verificada: Lat.: -02 

1 

Long*: yq 5% QP 
Long.: Lfp 46 00 

/ e ~ p s t a  em local ~ishrel no recinto onde se enco~itmm os transmissores I : R Nílt 62 DL 236167 
1.5 - Ca~lal (Frequê~iciicia - PBFM) I Classe 

y 
I R I 

Item 3 1 e 3.3. l RTJ3.I ele 
c'811d (3~2 . )  62 DL a ~ O i ( >  t i! 



Ii 

Item 5.2.1.1 R ~ 4 c 1 c  

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63. "e" CL 236'67 

f 

Art. GJ, "e" DL 256/67 

Iten15.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Tte~n 7.1 .2 R'TFWí c/c 
,4rt 63, "e" DL 236167 

RF. Iteii17.2.1" li" RTFivi c/c 
2.5.1.6 - Medidor de corrente co11tínua de placa ou coletor 110 estágio final Art. 62 DL i36í67 
d2 PJ. 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnlco pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não s e  Aplica 
PBFM - Plano Basico de Freqilência Modulada 218 

revisão em 04MZiüZ 

2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, íncideilte e refIetida. 
2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
mcnitnr de ~ i i n d ~ ~ l a ~ ã n  e de fieqii2ncix. 

Itenl7.2.1 " m- RiFM c/c 
h$. 63: "8' 'DL 236/67 j 

2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcioiian~ento do 
trattsinissor lia falta ou insuiiciêmia de sistema de resfriaine~~to forcado 
fquaildo existir). 

R 

R 
R 

Item 7.2.1 "iir RTFM c/c 
- ~ I I  62 DL ?%!h? 'i 



Item 7.1.3 RTFM c/c m, 63: c:," DL 236/G7 

RFGFRIRFFCISRFIAMATEULAUDOIFORM.Ol2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano BBsico de Freqüência Modulada 

6 revisão em ü4iü2iü2 



11 CEP: ... 
~1eriEcad9 : ih . .-A_\..L~-~w.~~.~ ! /~%@-4.~-,.~~-~~c/kL .- 
Cidade: ~ , ~ 3 , & , , ~ , , ~ ~  ........... . ....................................... 

CEP: .-... ..* " ................*-.....-....-...... Foite: ....................................... ............ 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Ast. 2' PMC. 26/96 c/c 

Apt. 63 "e" DL 236167 

4.1.2 - Eqrziparneuto de gavaçzo de áudio. i~ i I Att. 6" PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236167 

4,2 - Estúdio a~A. im 1 1 

11 Autorizado 

-" 
Fone: ................................................................................................. .............. ............................... 

11 Cidade: UF: .......................... 1 .... .... ........................... i 

Art.46 Dec. 52795!63 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

Art. G3 "e" DL 236/67 

RFGFRIRFFClSRFIANATEWLAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

c7 revisa0 em 04102iil2 



l..AUDO NO: .000$z S C ~ O Z O ~ ~ Z  
6 - OUTRAS CARACTER&I'ICAS , / I  I , . 1 

1 

6. i -Esistêiicia de interferêiicia prejudicial Art. 48 Dec. 52.795/63 C/C 
I i 

I Art. 62 DL 236/67 1 6.2 - Iiiipedlliieiito ou diiicriltação à aç8o do Agente de Fiscalização I r, I Item 17. Art. 25 Dec. 52.795163 

I 
013s.: Colocar aqiu 

LOCAL: 

INÍCIO DA VISTORIA: / REPRESEMANIE DA EBTIDADE: CARGO: 

.. 

6.3 - Não cumprir, 110 prazo estipulado, exigêi~cias feitas pela ANATEL 

I FORM&ÁO: CREA N": 

4 

RESPONSÁVEL WLA ANALTSE DAS m D m A s  E -- CONVALTDAÇÃO D E s m  L A m o  n c i v c m  
NOME : 

- I  
I 

dA Art. 6 2  DL 236167 
7 - mFePflJi;&s ~ i f i ~ f l ~ Q ~ m  ': 
r"" ! ... .. . .',..... '..!,,".,' 8 .  " , , ,  i 

, I / /  I ,  I '  
-li.... . , , , . i & L  " 4  3 ,  , i ,  $ 8 ,  , , , , , , , , , , 4 , , ,, , g 

K 

11 FORMACÃO: CREA NO: I/ 

M. 62 DL 236167 I 

RFGFRRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras d e  Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não s e  Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

ff revisão e m  04i02I02 



AUTO No 1 

Identidade I Orgão Emissor 

entidade vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e 
indicar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Art. 66 da da Lei n.O 4.117, de 

Neste ato, fica consignado o prazo máximo de 3 0  dia (as) para que a entidade regularize a(s! infracões 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o senii~o interrompido mediante a lacracão dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência especifica nos termos do artigo 61, alínea "c", I 
da Lei 4.1 17/62, com a redacão dada pelo Decreto n.O 236167 

JII ~ , D ~ c r i p ã c r , d a s  irregular~dijdq,,; ,r- : , , , , , ,  , , . i , , 

I 
ANEXO - -  - 

I 

IV -Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização. I 1 Para constar, lavrei(amos) o presente Termo, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por mirn(.nos), pelo 1 
representante do inter-ndo uma das vias em poder do mesmo. 

Agente de Fiscalização 
Nome 

Credencial N"Q@ -/ Credencial No I 
Ass. Ass. 

Testemunha Testemunha 
Nome Nome 

I Identidade 6rgào Êxpedidor Identldade brgào Expedidor I 
Endereço Resldenclal Endereço Resldenclal 

Munlclplo I DlsMto UF Pnunlclplo I Distrito 

Ass. D( 
RepresFtant da Entidade no ato da Fiscalização 

(Acima IdentificadoJ 

Icertifico(amos) que o Representante da Entidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), acima1 

I I identificada(s), recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

Agente de Fiscalizacão Agente de Fiscalizacão 
(Acima Identif icado) (Aci ine I d o n 8 f i c i d o )  



/ +g@t+ 1 ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO & ? 0 2 ~ c & o  ~ e { @ ?  1 DATA HORA 

Ass. Ass. 
Testem unha Testem unha 

(Acima Identificado) (Acima Identificado) 

Ass. 
Representante d a  Entidade n o  a to  d a  Fiscaiízaqãa 

(Acima Identificado) 



FLS: 001 001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Razão Soclal C.G.C. 

MAMPITUBA FM STEREO LTDA Yf .(ilci.OJ9/0001-3 
Canal Faixa/Frequéncla 

- CLASSE PB : A 1  258 99,5 IlHz 

Localidade 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE BPERACAO DA(S1 ESPACÃO~OES~ 
1 - LOCALIZACAO DA ESTACA0 TRANSMISSORA : 

LOGRADOURO : MORRO DA GAVEA 
: JACINTO MACüADO I SC LOCALIDADE..: 
: 29S0202 
: 491.14601 
: 370,OO 

2 - EQUIPAMENTOS: 
S I S W  IRRAD- : MECTRONICA MEC. E ELETRONICA LTDA 
MODELO DA ANTENA : MT I34 CPP4 

BEAM-TILT(GRAUS) 

SIS- 1'- AUXILIAR : ,\,?******* 

[ GMBO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIWCAO DE MAXPlA IRPADIACAO! 
BEAM-TILT(GRAUS) 

a** [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EEI ULACAO COTA BASE TOP.U.1 
ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA : ********* [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIROfEM GRAUS).] 
DESCRICAO ANTENA : **J<*R*>?** 

TRANSMISSOR PRINCIPAL : LYS ELECTRONIC LTDA 
MODELO DO TRANSMISSOR : PM-10000-MIE 
POTENCIA TRANSMiSSOR(KW) : 8,000 
CERTIPICACAO : 0312189-mo328 

TRANSMISSOR AUXILIAR : LYS ELECTRONIC LTDA 
MODELO DO TRANSMiSSOR : M-2500-MIE 
POTISNCiA TRANSMISSOR(KW) : 2,500 
CERTIPICACAO : 0421187-mo328 

IMPEDMCIA(0HMS) 

IMPEDANCIA(0EíMS) 

i 3 - LOCALIZACAO DOS ESTUDIOS: 
: RUA GETULIO VARGAS, SIN 

MUNICIPIO 

MUNICIPIO 



I 
Razão Soclat C.C.C. 

MAMPITUBA FM STEREO LTDA 81.615.049/0001-50 
servlço canal Faixa/FrequEncia 

RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA - CLASSE OP : A1 258 99,5 MHz 

Localidade UF No Flstel 

SOMBRIO 24 W. 0008011 V? (m - sc 140.300.270-32 

CAWACTER~STUCAS TÉGNIIIBCAS DE ~PPEWAGABBB~B BAI[S) ESTAQAQ~I~ES) 
1 - LOCALIZACAO DA ESTACA0 TIRANSMISSOM : 

LOGRADOURO : MORRO DA GAEA 
MUNICIPIO : JACINTO MACHADO I SC LOCALIDADE..: 
LATITUDE : 29S0202 
LONGITUDE : 4984601 
COTA BASE TORRE(m) : 370,OO 

2 - EQUIPAMENTOS: 
SISTEMA IRRADIANTE : MECTRONICA MEC. E ELETRONICA LTDA 
MODELO DA ANTENA : MT FM CP4 
GMAX ( DBD ) 1,90 [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE M I M A  IRRADIACAO] 
BEAM-TILT(GRAUS) 3,OO 
HCI (M) 

DESCRICAO ANTENA : ANTENA COM 4 ELEMENTOS 
SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR : ********* 
MODELO DA ANTENA *~c~ri>r>t**** 

GMAX(DBB) **V< [ GANHO DO SISTEMA IRRADIANTE NA DIRECAO DE M I M A  IRRADIACAO] 
BEAM-TILT(GRAUS) *** 
HCI(M) e** [ ALT. CENTRO IRRADIACAO SISTEMA IRRADIANTE EM RELACAO COTA BASE TORRE.] 
ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA : ********* [ ORIENTACAO ZERO DO DIAGRAMA EM RELACAO AO NORTE VERDADEIRO(EM GRAUS).] 
DESCRICAO AiKI?%NA . **449c*i'r~csc 

TRANSMISSOR PRINCIPAL : LYS ELECTRONIC LTDA 
MODELO DO TRANSMISSOR : I%-10000-MIE 
POTENCIA DE OPERACAO(KW) : 8,000 
CERTIFICACAO : 0312189-XXX0328 

TRANSMISSOR AUXILIAR : LYS ELECTRONIC LTDA 
MODELO DO TRANSMSSOR : FM-2500-MIE 
POTENCIA DE OPERACAO(KW) : 2,500 
CERTIFICACAO : 0421187-XXX0328 
LINHA DE TRANSMISSAO : RMP CABOS ESPECIAIS 
MODELO : CF 1"5/8 
COMPRIMENTO(M) 41,OO 
ATENUACAO(DB1100M) 0,70 
IMPEDANCIA(0HMS ) : 50,OO 
L I m  DE TRANSMISSAO AUX. : "**"C**+hk 

MODELO : ******,v** 

COMPRIMENTO(M) **-k 

ATENUACAO (DB 1100M) >?!i** 

IMPEDANCIA(OHMS1 *T~X 

' 3 - EOCALPZACAO DOS ESTUDIOS: 

i PRINCIPAL : RUA GETULIO VARGAS, SIN 
MUNICIPIO : SOMBRIO I SC LOCALIDADE.: 
AUXILIAR : XX****++X. 

MuNIcIPIo : +c******** / LOCALIDADE.: *****+<*** 

4 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA: 
AZIMUTE(graus) O 30 45 60 
HSNMT(metros) 348 363 362 374 
ERP(kW) : 8,037 9,673 11,118 9,673 
AZIMUTE(graus) 210 240 270 300 
HSNMT(metros) 345 307 170 246 
ERP(kW) : 9,004 7,715 8,180 8,670 
AZIMUTE(graus) *+<<i* *** * 9 ~ 9 t  *JCJ~ 

HSNMT(metros) *4* *iir* *** XX* 

ERP(kW) ~ o ' r  w *h? J~*Q *ir* 

Observações 
CLASSE PBIFM: AI CLASSE OPERACAO: A1 

1 HLLATORIO DE DESCRICAO DE SISTEMAPARA USO INTEP~VO - EMITIDO POR..( ANI4202Ji 1 /I 
Data de emlsção 

u s o  exctbus~we8 a A  A M A T E L  
01/09/2003 

. i 



MM. 3 /2003/RFFCC - +MATEL 
L. i 

i L . .. n---ji:- I a - i -  - -.- - L -  *, . mP'*P' 
:t !.. cIriisllla,-J -1 ue agosto :,e LVUS 

? r 

PAW: E~~ritóríc~ ~ e ~ i f b a f  do Parana - ER-3 
t. r 
I r 
P - 

Assunto: Renovaçáo de'butorga 

Encaminhamos, arn anexo, para conhecimento e providtsncias que se f~erem neceçs;jlti;is ., 
por esse Escritbrio Regional, 27 (vinte e sete) processos de renovação de outorga do 
Serviço de Radiodifusão no estada do Paraná e 60 (sessenta) psocessús de renavaçGõ de 
outorga no estado de Santa Catarina. V (  

2. Jeii~Kam~s a reaiização da vistoria iecnica nas entidades referenciadaa e pgstetjor ,.i 

encaminhamento dos processos, com os respe~tivb~ laudos d e  vistoria,.ao Ministério das . , 

Comunicag6es. 

JOSZNZL~AMADO . . 
Gerente de Contmle do Espectro 

Em Exercicio .. . ', . .. . . 

I Anexos: 

i - Oficia n . O  81 8120031DOSRlSSCE-MC, de  23 de julho de 2003; . . . . 
2 - Procesç~s n . O  5374000005402,53790000595O2, ~ ~ ? ~ U U Q O ~ Z I  02,5352000~59600, 
5374000023798,53?4000000602,63820000288Q%, 6300ODO713203, 5374000203600, 53620001 O? 394, 
530000061 3803,5300000057403,5374000008501,5374000002200,53740002 18399! 5374000001 902, 
5382000O52998,5374000041502,5374000055201,537400009920b, 5382000070095,5382000094698, 
537400620889~? 5374000201799: 53740C1Q0017~2,5382!30OQ2ri498, YY7d@!?Q038413,7,~74$(jg~gg2~02, 
53740000í ?6O2,5382000083798,5374000011902,5374000211899,5382000047897,53820000280$8, 
5374~~~00450~,5374000~~460~, 5374000008002,5374000008501. 53820000061 98, 5300000094803, 
53~0000713303,6379000058102,537400~220000,53~4000041502,5374000007801.5374000011201, 
5 ~ 7 4 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ 1  ~374~~~~~~4~2,637400~008902,$374000851501,5300000134403,53~~~~~~~27~3,  
53QM)00984503,5379bbb051901,5374000225996,5374000Z28598,5352000O5Q~OO, 5374000005702, 
f53821S0IS0B~596,5374000034102,53740000106~1,5374000028694,5374000126797,53000002528~3, 
53740060381 062,53OOOQ0713503,53000002525W, 53DC)000252903,5300000%87303,5374000039302, 
15374000041 302,53000006247Ç13,5374000Ç)73501,5300000810303,5300000~38203, 53740000476021 
53746'000501 02,5300000737803,530000081 0403,5374000001.900,5374000073898, 5374000050201, 
~ ~ 7 d Q @ ~ ~ ~ ~  c? 5$74QQfi364$7, szf 4Q(j096537,5J74CVVV9739P e 291 ~ 5 ~ 0 ~ ~ 3 i j y l ,  





MIHISTÉMO DAS COMU~ICAÇI>ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUN~CACÁO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇDS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Anexa 0 - Saia 300 

70044-900 BrasiIin-DF 

Oficio a." 8 1 v /z003/DOsWSSCE-MC 

Ao Seahnr 
EDILSON RXBEmO DOS SrbNTOS 
Superíntandentt de Ilacfio&equência e Fincaljzaçáo 
AgGncia Nacional de TeIecomunicaçdes - &TEL 
70,000+000 - Brasilia - DF 

Prezado Senhor, 

1. En-os procesms conforme relaçiio &em d este, para que seja providemiado a 
vistoria témica tendo em vista a solicitapb dos mesmos, de renovqgo de outorga Solicitamos 
que tão logo seja cbncluida a refmda vistoria, os mesmos sejam devolvidos a este Múiist6no . 



Agência Naubna f de E Iernrnuniúa~  

Referência: processo no 5374000225911 999 
Entidade: MAMPITUBA FM STEREO LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga ( FM ) 

t 

Em atenção ao MM 22712003lRFFCC, de 19 de agosto de 2003, foi 
anexado ao processo o laudo de vistoria no 0002SC20020142 (fl. 23 a 31), 
realizada em 0711 112002. 

Considerando-se que não foi encontrado irregularidade, encaminho o 
processo ao ER03, para providências devidas. 

Florianópolis, 09 de setembro de 2003. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETWQNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MMISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 
TEL.: (61)311-6453-FAX: 311-6617 

Ofício nd/fl412004/ DOSISSCEIMC 
~rasília&$de de 2004. 

Ao Senhor, 
Aldoir Pagani Bristot 
Diretor da Rádio Mampituba FM Stereo LTDA. 
Av. Getúlio Vargas, 166 - Centro 
88.960-000 - Sombrio/SC 

Ref. Processo no 53740.002259/99 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte 
exigência, com vistas à instrução do pedido: 

e declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 
220 da Constituição Federal; 
certidão de quitação ou prova de regularidade ,relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS; 

0 prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 
prova de regularidade com a Fazenda Federal,. abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela ~ece i ía  Federal, e certidão quanto à divida ativa da União, 
de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
cópia da Relação Anual de Informações Sociais - R&S; e 
documentos atualizados revelando 'á composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contraio social durante o pedido de vigência de outorga. 

i I 
Todos os documento acima citados deverão ser apresentados em original 

ou cópia autenticada. 

Fica conferido o pr& de 30 (tinta) dias,>a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

, A  Atenciosamente, 

wp/- 
FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

COSMSNMY 



?J%" c:@, 
Superintendencia de Administraç5o Gera! ip A+ 

Gerqncia Geral de Planejamento 8r~;aimento e Firaan~as d ~b.: 33- 5" 
Gerqracia de Airrecadaçâo 

Impresso por: Eduardo Massayuki Nakao DatalHora: 27/09/2004 09:26:34 

Extrato de Lanc;amentos 
Nome da Entidade: MAMPITUBA FM STEREO LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequqncia Modulada 

Tipo Usuário: Integral UF: SC Proc. Caducidade: Não 

Receita 2;; Ano Data Valor Data do  
Vencimento Original Pagamento 

Ns  FISTEL: 14030027032 Situação: Ativa 

CNPJICPF: 81 61 50490001 50 Data Validade: 05/02/2000 

OCADIN: ~ ã o  Div. Ativa: Não 

Valor Valor Valor 
Pago Utilizado Seq. Situação Débito (R$, 

81 1.768,52 81 1.768,52 001 Quitado 0,OO 

27.528,20 27.528,20 002 Quitado 0,OO 

120,47 120,47 003 Quitado 0,OO 

36,28 36,28 004 Quitado 0,OD . 
44,43 44,43 005 Quitado 0,OO 

97,65 97,65 006 Quitado 0,oO 

97,65 97,65 007 Parcial 

2.802,35 2.802,35 Quitado 0,OO 

2.900,OO 2.900,00 008 Quitado 0,OO 

2.900,OO 2.900,00 009 Quitado 0,OO 

61 3,52 613,52 010 Quitado 0,OO 

2.900,OO 2.900,00 011 Quitado 0,OO 

2.900,OO 2.900,OO QI.2 Quitado 0,OO 

5.800,OO 5.800,00 013 Quitado 0,OO 

2.900,OO 2.900,00 014 Quitado 0,OO 

555,lO 555,lO 015 Quitado 0,OO 

2.900,OO 2.900,00 016 Quitado 0,OO 

0,OO 0,00 017 Devedor 1.220,45 

Total devido em 27/09/2004 (em reais): 1.220,45 

Legenda dokampo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
?,SE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 

', .;J - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 



RENOVAÇÃO DE O ~ R G A  
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.00225911999 LOCALIDADE: Sombrio/SC 
INTERESSADA: MAMPITUF3A FM STEREO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO O( ) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Federal; 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
Prova de regularidade com a fazenda municipal; 
Prova de regularidade com a fazenda estadual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida peia Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
rópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; , - ' ldocumentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais - 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 1% art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro 
de 1983. 

. . . . 

Sim( ) Não ( ) I ------- 

I I 

- ,  - .  
Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); - .  

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 

12 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) 

- - 
,;anos referentes as empresas; 

Sim(x ) Não( ) 
Sim( x) Não( ) 
Sim(x ) Não( ) 

I anos referente aos empregados; 
, - - Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 

I Vistoria da ANATEL I Sim( ) Não(x ) I 1 

3-8 
Sim(x ) Não( ) 1 O 

12,14,15,17, 
Sim(x ) Não( ) 

Quadro societário: 
COTISTA I QUOTA R$ 

19 
11,13,14,16, 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaíltransferência direta-indireta? 

I I ' i  

Quadro diretivo: Oldoir Pagani Bristot - Diretor I 

Analista: Regina 
I i 
1 Data: 27/09/2004 

sim( ) ~ ã ~ (  ) 
Sim( ) Não(x ) 
Sim(x ) Não( ) 

------------- 



y--- 

~ S T É R I O  DAS C O ~ C A Ç ~ E S  3 . :  3 3 
SECRETARIA DE SERVIçOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~MICA 

DEPARTANIIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS ~ S T E R I O S ,  BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ L ~ S .  - DF 
TEL.: (61) 311-6453 -FAX: 311-6617 

Oficio n d  1 3 5 /20041 COSMSICGSADOS 

~rasília, de d de 2004. 
Ao Senhor, 
ALDOIR PAGANI BRISTOT 
Diretor da MAMPITUBA FM STEREO LTDA. 
Avenida Getúlio Vargas, no 166, Centro 
CEP: 88960-000 SombrioISC 

Ref. Processo no 53740.00225911 999 

Prezado Senhor, 
I ' i  

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no 
Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", 5' 1°, art. 3' do Decreto no 88.060, de 26 de 
janeiro de 1983; 

b) regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento anexo; 

c) cópia da Portaria de no 141, de 16 agosto de 2000, referente ao processo no 
53740.002 1 18/2000, decorrente da aprovação de atos constantes na Portaria no 17 1, de 
21 de setembro de 2000, conforme cópia anexa. 

i i Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

SERGIO LBTIZ DE 
Secretário h serviçosde \ , . .,P/ 



/\ DELEGADA INTERINA DO I \ / ~ I ~ \ ! I S T ~ R I O  DAS COIV~IJI~ICAÇOES no 
Est~icio rio pai-~ná, rio LISO de suas atribcriçoeç, em coniorn~idade con-i a con1l)etência qLi3 
lhe ioi delegada pela Portaria-SSFi no 00-1, de 26 de niaio de '1998, publicada no Diário 
Oficial da 1Jnião do dia 19 de junho s~ibseciucnie, e tendo ern vista o que consta do 

I I Processo ncl 53740.0021 18/00, 

RESOLVE aprovar, nos terrnos do ai-Ligo ,102 do Regulamento dos Serviços 
de Radioclilcisao, apr.o\rado pelo de ocit~ibro de '1963, os atos 
praticados pela MAMPl iUBA Fk4 sede na cidade de Sonibrio, 
Estacicl d e  Sc;nta Cztarinr:,, em c!ecori.ênciu contida na Portaria no 141, de 
16 de agcsio de 2000. 



Superintendqncia de Administraçao Geral ~ " 1 ~  c?oc -x*"? 4 ti "J+, 
Gerqncia Geral de Planejamento Orçamento e Finanças ++.. (:,S.. 

VI," .1 Gerqncia de Arrecadaçao f , ,>.. <L .,.. 

Impresso por: Eduardo Massayuki Nakao DatalHora: 27/09/2004 09:26:34 

3-. 

Extrato de Lanqamentos 
Nome da Entidade: MAMPITUBA FM STEREO LTDA NS FISTEL: 14030027032 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada CNPJICPF: 81 61 50490001 50 Data Validade: 05/02/2000 

Tipo Usuário: Integral UF: SC Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Receita :Li./ Ano Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito (R$, 

1329 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31 /03/1 993 81 1.768,52 81 1.768'52 001 Quitado 0,OO 

1329 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,20 27.528,20 002 Quitado 0,OO 

8766 1 1994 25/08/1994 0,OO 25/08/1 994 120,47 120,47 003 Quitado 0,OO 

1329 1 1995 31/03/1995 53,61 08/03/1995 36,28 36,28 004 Quitado 0,OO 

1329 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1 996 4443 44,43 005 Quitado 0,OO 

1329 1 1997 31/03/1997 107,22 19/03/1997 97,65 97,65 006 Quitado 0,OO 

1329 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 31 /03/1 998 97,65 97,65 007 Parcial 

' I  ) 21 /08/1 998 2.802,35 2.802,35 Quitado 0,OO 

1329 1 1999 31/03/1999 R$2.900,00 31 10311 999 2.900,OO 2.900,00 008 Quitado 0,OO 

1329 1 2000 31/03/2000 R$2.900,00 31 /03/2000 2.900,OO 2.900,00 009 Quitado 0,OO 

1660 O 2000 30/09/2000 R$613,52 29/09/2000 61 3,52 613,52 010 Quitado 0,OO 

1329 1 2001 31/03/2001 R$2.900,00 30/03/2001 2.900,OO 2.900,00 011 Quitado 0,OO 

1329 1 2002 31/03/2002 R$2.900,00 28/03/2002 2.900,OO 2.900,00 Quitado 0,OO 

8766 1 2002 18/12/2002 R$5.800,00 18/12/2002 5.800,OO 5.800,00 013 Quitado 0,OO 

1329 1 2003 31/03/2003 R$2.900,00 31 /03/2003 2.900,OO 2.900,00 014 Quitado 0,OO 

1550 O 2003 10/01 12004 R$555,10 09/01 12004 555,lO 555,lO 015 Quitado 0,OO 

1329 1 2004 31/03/2004 R$2.900,00 31/03/2004 2.900,OO 2.900,00 016 Quitado 0,OO 

1550 O 2004 12/04/2004 R$1.051,76 0,OO 0,00 017 Devedor 1.220,45 

Total devido em 27/09/2004 (em reais): 1.220,45 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R,' ' Snçamento com Recurso Judicial 
R, anpmento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 
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~ + + E ~ B S T & ~ B  DAS ( C B ~ V ~ W " I C A ~ ~ E S  ;?!;a+:2: o: r> 

SECRETANA DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Á O  ELETRGNICA j e 
L- - DEBARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS A' 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53740.002259/1999 
t 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela MAMPITUBA FM STEREO LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
em Íiequência modulada, no Ivíunicípio de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Propomos o encaminhamento do processo à ANATEL, solicitando 
Visturiu Ticnica para íins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

h 

i' t 
', 4 

Brasília/DF, I3 de f f l & l  * de 2005. 

E m 0  PVlEP9FBBES DBI~EP+ICB 
Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

Coordenadora - Geral utorga de Serviços de Áudio 

De acordo. Ao Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - Substituto, para prosseguimento. 

Brasília/DF, &de L'- de 2005. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Nome da Entidade , , 
, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .CPF-! CNPJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

' ! 

M kfl . tT~il3 A , , ,  , , . s ~ ~ ~ ~ , . , . , ,  CIfa./"i , ,  . . , i.8f ,.,,. ~ , ~~~ . . oY , , ? /w . ! , , - , ~  . , 1 
Local de In f alação ......................................................................... .........................._.._............................................................................................................................. 

:.AV . . ~ . r n . G . ~ h  ..... LIAR&& a,.. /k6, ..............................~............................................................................................................... .i 
... ..................................................................... . . . . .  ,Tipo. de Sen/iço ! .*!!!-!Fí~!?!.!?k!Ck? .! ., 1 I 

! ;OJ,~&& ~KC'J.' i . ~ .@~g .&.d ,b  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i isc, . , . i  
Representante da Entidade no ato da fiscaIii&po .................................................................... ........................................_........................ .................................................. Identidade I Órgão Emissor < C^_.̂ _ .̂̂ l.̂  .......-....... 

v.... . ..................................... .... P  DO.^.@^.. . P 4 ~ 1 h v l  B h i ~ â . ~  i n.kb.8Kiz ................................. i 
~i~~~.~n~;im~Q~~ã@~~$;B;$;jj;~;$g~~ijQig~y~j;j~~~g$;~J,i~~;i;~g$~;fi$~~#;~~~~~~$$fi~~$~~~$4&$fi~~~p#j~g$~gg~@;Q#;jj~~~~~~~3&~p~~#&~&ij~@j;~~,j~j~@g~f@&f~~~ 

i t:,2 <:::-. 

F;, a s ,,: 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicaçóes e o IJlinisiério das Comunicaçóes, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resoiução na 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notifica-lo, tendo em vista 

a constatação da (r) irregularidade (r) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no -DOozSC aoxOO ? L - 
--a----- , que deste faz (em) parte integrante anexa (s). 

. . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . .  ....... . . .  
.?..::h : :.: , : 

~,.:i- , , i ........... 
2% $&iJi. 2 $5 

O 

Fica consignado o prazo máximo de ->&- dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em trGs vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

. . . .  . . . # . . . .  111 - Identificação das Partes. . '  . ' (  / . > ' ' L ,  - ' 
1 

i :  Identifrcaçã'o;~~;E~tfdac(~i;pfi:j;j%;:~ij.~;I~fii:;;ibi~;,;f;&;~~~$~$/j(~p;~j.~~;ji~$pi~:;;jX;j/:(g.:~;~~;j>#~@j~~$&,~g$$~J~$;~@~~&~$$!gj~@j~@;~~~;~~$~~~~$~j$~;g$~f$~~$j~~j,"j~$~~$j 

AUTO DE IMFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

Testemunhas: 

AUTO No .......................................................... 

I ~ ~ D o ~ s c w ~ o ~ ~ ~ '  ........e............................*........ 
....................................................... DATA HORA 

!42/~7jb$ /L;,= , i .  

Nome. 

Doc. 

Ass. 



, , 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE ' ' c , I I A I No Estaçso SITARWEB: q p  30 9 3  3 3  I 

.' 4 4 -c!;> 
c::, 
, .. 

I 1 .I - Razão Social (autorizada): /vr a.mO;TrtJl3A C?AA S=.TEIZ-EO b A  
1.2 - Endereço (sede): AV. G € T U ~ ~ Õ  V k e G a  -f&L CEP: 

.... . .... .. . 

@ ..... ; ; ; i  

I 

Cidade:: 3 O-.R Q(0 , UF: C ~el.:~&!-S)-S3'2.?@o 

:f;il%Y~~)i;#F " 
2.1 - Endereço: /~~~,fi~t+bfjx51 .*$ir$z I I 

Art. 122, Item 34 
do RSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

, 

, .:,. .i.; AGÊNC~ NAC/ONAL DE TELECOMONICAC~ES 
,,$ ' 

e,,? ::,;;:3<,k:J: 
&-& g. 

,~PJ:;~Z*. 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA . 
EMISSORA DE R A D I O D ~ S Ã O  EM FREQÜÊNCIA MODULADA - I?M 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

,fii~~?ii!??~ Q . 
~4ubo N? " 

Õ O D ~ S C  20o&odl~  

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 

Rotina n Enquadramento no PBFM 

Motivo Reclamação de Radiointerferência n Especial 

da Licenciamento Inicial a Renovação 

Vistoria ( Licenciamento por Alteração Técnica ( Verificaqão de Correqáo de Irregularidade 
(ver item 7 - Informaçóes Adicionais) 

'i" PA /' 

3.2.1 .I .I - Fabricante 

3.2 - Sistema Irradiante 

3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 

,3.22.1- Antena 

3.2.1 .I .3 - Quantidade de Elementos 
3.2.1 .I .4- Altura (centro geométricolbase da torre - 
WIO) [metros] 

1.1 . I  .5 - Azimute de Orientação (NV) 

,+!j:ri;gp:,:i 
,!rg;$;rgi!p$~ ;!w;&k$&$:;2 
:;,.1"T.91F:!Sl!* ,$#$iI'&;,$:: 
.', ,..3f,b,fi& iat?f$be: 

,!ffA?bp ~iiy.,.~p 

M.%L~@IUL'CA 

3.2.2.1.1 - Fabricante 

3.2.2.1.2 - Modelo 

3.2.1.1.2- Modelo N~ D q - ,qiqe c 

~ d .  63 vem do C~~ 
(Suspensão) 

3.2.1.2.1 - Fabricante ~ M D  KPJI 93 Item 5.2.1 .I do 
3.2.1.2.2 - Modelo RTFM c/c Art. 122, 

, Item 34, do RSR. 3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos 

3.2.2.1 - Antena 

N,"/r&fi'ul 

R 
3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal 

I 
I 

3s 
L/< 

ligado a terra). 
3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 

,!;,<:$r$+p;f>; 4 ~.;~,;:.27q:j 

Item 5.2.1 .I do 

~~4 - - 

6 % 

-III~~,,,+I, 

L-I I '  

35 

$++'49i$!;*rjqj$ i;;$;,wc: i..a.JI:ii.,n..> i: 

3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos 

3.2.2.1.4 - Altura (centro geométricolbase da torre - 
solo) [metrosl 

Leaenda: SIT = Situacão Situacões. R (reoularl T íirreoular) NV lnão verificado) NA lnão se  aolica) Pánina 1 H 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

,~i>*;~-ri:k!:~:N:, 

,,I"!,! ,, 2 

Item 5.2.1 .I do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. . - I I 

3.2.2.1 5 - Azimute de Orientação (DNV) 

3.2.2.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 

3.2.2.2.1 - Fabricante 

3.2 2.2.2 - Modelo 

I 

k*,' a*# ri;. 
<< *; %$*'A 

PA 



Item 7.1 e 7.1.2 
RTFM, Item 34 do 

Art. 122 RSR. 

Ari. 62 do CBT 

Item 7.1 e 7.1.2 
RTFM. Item 34 do 

Afi. 122 RSR. 
Afi. 63 "e" do CBT 

Art. 62 do CBT 

3.3.2.8 - Tomada de RF p 

Legenda: SIT = Situação Situa~6es: R (regular) I (irregular) NV (nlo verificado) NA (não se aplica) Pdgina 215 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versifo fevemimA?OOõ 



I 
I 

Art. 63, "e'' do CBT 

Portaria MC 26/96. 

Portaria MC 26/96. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (na0 verificado) NA (não se aplica) Pagina 315 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão feverein,/2405 



Laudo No ( 0 ~ 0 2 ~ ~  aos OOq L 1 i I 
I 

DESCRIÇAO DO ~ E N I  ] SIT ] ENQUADRAMENTO 
i 

6.1 - O C O ~ N C I A  DE ESPORIOS DE RADIOFREQUÉNCIA l l l I , i , ~ ' , , , ~ .  I 

2" Harmônico u 
3" Harmônico idd 

Item 3.2.7 do RTFM, 
Espúrios 

EJ Item 34 do Art. 122 
VERIFICADO I RSR. 

6.1.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR PERMITIDO (sem modu,atão) 6 /:,';\;;l\ 
2" Harmônico 

fJll 

3" Harmônico fJ\I 

Art.63 "e" CBT I 
Suspensão I 

Espúrios 

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1 .I e 6.1.2 é de 73*P(dBk), com no mínimo 80 
EJJ 

dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

6.2 -Existência de interferência prejudicial 
A*. 46 e 49 do RSR Art.63 "e" CBT 

1-7 SIM H NAO Suspensão 
, . r Licença para funcionamento de estação, ou a sua copia, exposta em local vísivel no 
'[,-,,rito onde s e  encontram os transmissores. 

C] Inexistente Vencida 

\ , ; m k f  Art. 62 do CBT 
;,,., *::!>.!.. ,' 
,L,p':' . .i r,: 
;)A&. Art. 45 do RSR 

Multa 
Indisponível (certificado ausente de licenga vigente) 

;. ?,, . ;i.:: .'...... i,;. >L.!" v,. . ,. ,, , , ,,I:., 

6.4 - Impedimento a ação do Agente de Fiscalização 

Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

7. I - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria no 

que originou o PADO no 
n 

Legenda: SIT = Situação ÇituagCies: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (náo s e  aplica) Página 415 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão fevereirot2005 



1 1 ( I  - I  ,l , 8. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NAVISTORIA 

AGENTE DE FISCALIZAÇAO (I): 

CREDENCIAL No: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): 

* PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
RTFM - Regulamento Técnico p l  Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo A Resoluçáo Anatel n.O 67, de 1211 1/98 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusáo: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 515 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versa0 iovereir9/2005 



MAMPBTUBA EM -$TEREO LTRAn 
"A sua FM Nativa" 

CNPJ 81 615 019/0001-j0 1rt.tcr-r& ~\.lriiircrpal 2500 

Av. Getúlio Vargas, 166 - Centro - PA BX (48) 533.2000 

99!5 CEP.,~.~O-OOO 
Y 

SOMBRIO SC 

Sombrio, 13 de janeiro de 2005. 

Ilmo. Sr. 

SÉRGIO LULZ DE MORAES DIMZ 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasilia -DF. 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

Ref.: Processo no 53740,002259/99 

Servimo-nos da presente para, em cumprimento as exigências formuladas através 

do Ofício no 1835212004lCOSMSlCGSAíDOS, encaminhar-lhes a documentação abaixo relacionada 

objetivmdo a instrução do pedido de Renovação de Outorga desta emissora, a saber: 

1.Declaração da entidade de conhecimento e adesão As cláusulas que regulam os 

serviços de radiodifusão, nos termos da letra "a", $ 1°, art. 3O do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983; 

2.Regularidade junto ao FISTEL; 

3.Cópia da Portaria de no 141, de 16 de agosto de 2000, referente ao processo no 

53740.0021 1812000, decorrente da aprovação de atos constantes na Portaria no 171, de 21 de setembro de 

2000. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

~iretoyda ~ a m ~ i t u b a  FM Stereo Ltda 



MAMPlTUBA FM STEREO LTD& 
"A sua FM Nativa" 

CNPJ Ill.6lj.049/0001-50 Ittso-iqão Mtr~iicipol 2j00 

Av.GetulioVargas,166 - Centro - PABX(48)533.2000 

"I CEP 8 8  960-000 SOMBRIO SC 

MAMPlTiJBA FM STEREO LTDA., empresa sediada na Av. Getúlio 

Vargas, no 166, na cidade de Sombrio - SC, inscrita no CNPJIMF sob o no 81.61 5.04910001- 

50, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, por seu 

Diretor, DECLARA, para fins de prova jutito a este Ministério das Comunicações, que tem 

conhecimento e adere às cláusulas baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 

que deverão regular as relações das concessionárias e permissionárias com o Poder 

Concedente no novo período de exploração do serviço. 

E, por ser a expressão da verdade. 

Firmo a presente. 

Sombrio - SC., 13 de janeiro de 2005 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 
----4 r &%3 

54 f i * .  

: 3LL!-f::~; 
;I:) .+ 

3 r 

NA TEL 
3',3 

.+Igi??oci ,%?c-ion,i/ tft. If.l~c-onitltii~-d6n~~+ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADNINIESTIRADAS PELA ANATEL 

Nome: MAMPITUBA FM STEREO LTBA 
CNPJ: 81.615.049/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
admlnlstradas pela Anatel, ressalvado o dlreito desta agêncla de cobrar qualsquer divldas de 
responsabllldade do contrlbulnte a c h a  que vierem a ser apuradas, 

Esta certldão refere-se exciuslvamente à situação do contrlbulnte no amblto desta agêncla, nê?o 
constltulndo, por consegulnte, prova de Inexlstêncla de débltos Inscritos em Dlvlda Atlva da União, 
adminlstrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emltlda às 11:58:12 do dla 12/01/2005 (hora e data de Brasílla). 

Vállda até 11/02/2005. 

A autentlcldade desta certldao deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
httr,://www.anatel.cjov. br/boleto. 

Certidão expedlda gratultamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaCo~.asp 1210 1 /O5 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

OFICIO no. 451 /2000/GABIDMCIPR. ~ 

Prezado Senhor, 

I ) 

Estamos enviando Portaria no. 14 1 lm - que autoriza essa 
entidade proceder cessão de cotas. 

Esclarecemos que no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
do recebimento deste, deverá ser comprovada a efetivaçáo dos atos ora 
autorizados, mediante a remessa a esta Delegacia Regional, de cópia da 
correspondente alteração contratual, devidamente arquivada na Junta 
Comercial do Estado. A 

Atenciosatente, \ I 

Ilmo. Sr. Diretor da 
Rua Getúlio Vargas 
SOMBRIO - SA 



seRvrço PÚBJICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Portaria no /L( , de/ b deP&7-0 de 2000. 

A DELEGADA INTERINA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, , nos termos do artigo I01 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada pela Portaria-SSR no 001, de 26 de maio 
de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de junho subsequente, e tendo em vista o 
que consta do Processo no 53740.0021 1812000, 

RESOLVE 

1 
I - Autorizar a MAMPITUBA FM STÉREO LTDA, executante do serviço de 

radiodifusão, com sede na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, a efetivar a seguinte 
transferência de cotas, através da alteração contratual: 

COTAS 
DE : TERESITA VIGNALI 
PARA : MARLENE ANTONELI BRISTOT ................ (32 

II - Em conseqüência, a distribuição do capital social ficará assim: 

COTISTAS 

MARLENE ANTONELI BRISTOT 
LEODEGAR CUNHA TISCOSKI 
ALDOIR PAGANI 

I 111 - Determinar, nos termos do artigo 102 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, que a entidade apresente a esta Delegacia a alteração contratual ora autorizada, 
devidamente arquivada na Junta Comercial, para a devida aprovação, dependendo dessa 
providência o exame e a decisão de Seus futuros pedidos. 

A 

COTAS 

I TOTAL 
I I 

l"j 
TEREZA FIALKO KI D QUE 4 

'%o 

16 
O1 
33 

50 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que o proconto fotocopia a reproducâo 

32 
02 
66 

100 

fiel do documento original que me foi apreseniado 

??Z g n Dou fé. 







- ,  ,- _ .\*",' 
MAMPITUBA FM STEREO LTDA, 

"A sua FM Nativa" 
CNPJ 81 615.049/0001-50 l t ~ s w i ~ ã o  Mlr~ircipol 2500 

Av. Getúlio Vargas, 166 - Centro - PABX (48) 533.2000 

99r5 CEP 88.960-000 SOMBRIO SC 

Sombrio - SC., 30 de junho de 2004. 

Ilmo. Sr. 

CAIUOS ALBERTO J%WIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Brasília -DF. 

SeMço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

para: P Cr O 
Conhecimento 

S 

Providências 
D Andlise e Deliberação 
13 Preparar Resposta 
O Preparar Informe 
13 Responder ao Interessado 
fll Falar-me 

Ref.: Processo no 53740,002259199 

Servimo-nos da presente para, em cumprimento a zgj&&cb-& 

através do Oficio no 4594/2004/DOS/SSCEIMC, e n b - l h e  a documenizqão abaixo relacionada 

objetivando a instmção do pedido de Renovação de Outorga desta emissora, a saber: 

1.Declaração da entidade de que não infr-inge as vedações do parágrafo 5" do 

artigo 220 da Constituição Federal; 

2.Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social 

e ao Fundo de Garantia do Tempo de SeMços - FGTS; 

3 .Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 

4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa 

a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

5.Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

6.Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o pedido de vigência de outorga. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

- ,-e 
30b 

Registrar o n ú m e r o  do SEDEX d a  
correçpfindéncia no CPROD nu mmpo ~ssunto 
çc>mc.l-rmento 

Diretor d a  Mampituba FiM: Stereo Ltda. 



1.Declaragão da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5' do 

artigo 220 da Constitccigão Federal; 



MAMPfaTUBA FIM STEREO LTDA, 
"A sua FM Nativa" 

CNPJ 81 6 1 j  049/0001-.i0 Iriso-iqão 1l.ltrrircipa1 2500 

Av. Getúlio Vargas, 166 - Centro - PABX (48) 533.2000 

99 l5 CEP 8,960-O00 SOMBRIO SC 

MAMP3[TTUBA ERiP S-0 LTDA., pennissionária do servip 

de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, com sede social na Rua: Nereu Ramos, no 

1171, município de Sombrio - SC., inscrita no CNPJ sob no 81.615.049/0001-50, postulando a 

renovagão de sua outorga vem, por seu diretor abaixo firmado, DECLARAR perante esse 

Ministério das Comunicações, que não infringe o disposto no parágrafo 5O, do artigo 220 da 

Constituição Federal. 

Sombrio - SC., 30 de junho de 2004. 

AGDOIR@G& BRISTOT 
Diretor 



2. Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social 

e a o ~ u n d o  de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS 



PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO . 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 81.615.049/0001-50 
NOME: MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
ENDERECO: RUA NEREU RAMOS, 1171. 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SOMBRIO 
ESTADO: SC 
CEP: 88960-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: ...................... 

2UAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

1 
E CEhiIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
ZODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
4CIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
1UJA EXIGIBILIDADE ENC0NW.A-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA --. 

XRTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

YALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS..DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

4 ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
\IALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.prev idenc iasoc ia~ov .b r ,  OU EM QUALQUER 
4GENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 29 DE JUNHO DE 2004. 
ZOM VALIDADE ATE 27/09/2004 . 
\IALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO?' 

AUTENTICAÇÃO 
Certlflco que o proconto fotocdpia 4 reprodução 

fiel do documento orlginal que me foi apresentado 
cnz s Dou f6. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Inscrição: 81615049/0001-50 

Razão Social: MAMPITUBA FM STEREO LTDA 

Endereço: AV NEREU RAMOS 1171  / CENTRO / SOMBRIO / SC / 88960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

! ) O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/06/2004 a 28/07/2004 

Certificação Número: 2004062915231390289487 

Informação obtida em 29/06/2004, às 15:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

I i 



3.Prova de regalaridade com as Fazendas Manicipal e Estadaal; 



Estado de Santa Catarina 
MUMIC~PIO DE SOMBRIO 

CERTLDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

1 2 3 9 / 2 ~ ~ 0 4  Certidão Número. 

CADASTRO .......................... : 1 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 2500 
N O ~ W Ã O  S O C ~ . . . . . I ~ $ D I O  MAMPITUBA FM STEREO iJ"i'A 

'AV NEREU RAMOS 01171  ENDEREÇO.. ........................ 
AUTENTICACAO 

........................... QUADRA.. : 
................................. LOTE.. : 

A MESMA NOME DO REQUERENTE: POARA FINS 
'FINALIoA.DE ...................... : 3 0 / 0 7 / 2 ~ ~ 4  
DATA DE VALIDADE ....... : 

DE LICITA 

- - 

Certifico que o proconto fotocbhia & reproduçâo 
fiel do documento orlglnal que me foi apresentado 
V)? ? Dou fe: 

' 5  t , .. 
Certifico que' ' ' 

\ i !  

nada deve a fazenda municipal, por esta repartição, até a presente data referente 
aos imóveis acima especificados. I 

Í I Fica, todavia ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, os Tributos e penalidades pecuniárias não lançadas até a 
presente data, ~iretoria',de Arrecadação e Tributos do Municipio de Sombrio- 
SC. 

O 1  JULHO 2004 
I 

Av. Nereu Ramos, 861 - CEP 88.960-dó0 - C P 131 - Fone 0~x48  533.0333 - E-mail prnsombrio@contato.net 





4.Prova de regalaridade com a Fazenda Federal, abraílgeíldo certidão relativa 

a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certiddo quanto a dívida ativa da 

União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nizcional; 
i 1 



I 
I 

1- \ 
MINISTERIO DA FAZENDA 

t 1 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
I 
I 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS, 
I 

i '  COM EFEITOS DE NEGATIVA 
I 

( SUJEITA A F ~ ~ ~ I ~ ~ ~  DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET ): 
NO ENDERECO <HT+P : //w. RECEITA. FAZENDA. GOV. BR> 

I 
VALIDA ATE: 03/01/2005 - EMITIDA EM: 01/07/2004 NRO.: 6.907.631 

CNPJ: 81.615.049/0001-50 
MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
AV NEREU RAMOS 1171 CENTRO4 
CEP: 88960-000 SOMBRIO SC I 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1966, (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTILjAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO 
REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 
IDENTIFICADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES 
FEDERAIS NA CONDICAO ABAIXO ESPECIFICADA: 

PARCELAMENTO DE DEBITO: 
, OUTROS TRIBUTOS 

J 
1 .  

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA 'SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE,, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA!FAZENDA NACIONAL. 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -+  
]ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - < - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -+ 

I '  

8 

OBSERVACOES: 
CONTRIBUINTE OPTÁNTE PELO PROGRAMA DE RECUPERACAO FISCAL (REFIS) 

. - 

, , .,.- r I 1: ' ' "  , , 
r \ i  t-4 ,i 

; - - - - - - - - , ' L - - - - ~ l - - - - - - - -  C '  ,;\. , . . 
L , I  CxRIMB0,DATA E ASSINATURA I EXPEDIDA GRATU~TAMENTE I r 

+ 
!' / 

I 

EMITIDA COM BASE /NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 
I I 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
r 

PROCUMDORJA-GEML DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DMDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

81.615.049/0001-50 

Nome Completo 

MAMPITUBA FM STEREO LTDA 

i 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifica-se, para os ftns de 
direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da União, verificou-se a NAO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em 
nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS D E  VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, de 19 de janeiro de 2001), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormknte. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de 
quitação de txibutos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
-, " 

I1 ~missãó  às09:19:23 do dia 24/06/2004 ,i,* - 

II Código de Controle da Certidão: lECB.8E38.70E1.2202 ' . - A 
Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte página na 
Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA. este documento. 11 

~ u n ~ n e ; ~ ¢ a o  
Certifico q ~ i r  g p~@ggnte f~leo6pia i4 ~t-ptrtdwsáo 

fiel do d~cum@flt@ ~ r i @ i ~ a I  que mb fel apresentado 
2f .t De14 f6, 



5. Cópia da Rela~do Anual de In forma~ões Sociais - 



6.Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
r 

eventuais alteragões Iravidas em seu contrato social durante o pedido de 

vigência de outorga 



f $ A M P I T U B A  F M  S T E R E O  L T D A  
- -- -. - .- 

- Co~$ha.to S o c i a l  - 

GER'ALDO TSSPPO 

Bhan&keirro, canado,  i n d u s k h i a k  

c i d a d e  de Sombhio,  Ebkado de S 

coelejzo no 63g,  pohLadoh da ci?cduta de TdenaXdade RG no 

1 5 / R .  2 1 9 .  1 3 4 - S S P / S C  e  do C P F / M F  sob  no 077.917.639-15; 
.. . 

A R L T N D O  C U N H A  

B h a b i & ~ i h o ,  can ado,  d u n c ~ o n á h i o  púbk ico ,  r tebidente  e d o m i  - - 
c i k i a d o  na c idade  de Sotnbhio ,Ebkado de San-ta c a ~ o h i n a ,  a ' '  

Rua João J o d é  ~ u i m a h ã e s  b / n o ,  ,,po.iLtadoh da c z d u t a  d c  I d c ~ t i  

dade RG no 336. ~ ~ I - S S P I S . ~  e .  :, y do . C P F / M F  no 104. 7 1  2.7159-04; 

TERESTTA V I G N A L I  

B h a o i k c i h a ,  s c l ; t c i h a ,  t?lai f fh de 2 1  anoa,  phot;ed5íl?n, t d c n  -- 

na c idade  de Sombhio, En-tado d c  S(l .n<a Ca - 
t a d n n ,  Ü Rua Serradim Alved Perreiha no 8 5  

duka dc Td.enLidade RG 6 o j R 7 . 0  

nob nr 34 .4 .  662.029-53; 

E h a s i k e i h a ,  cabada, d o  kah ,  bebi - 
, , . , , ,  , ' < . ,  , ,,,,. < < ._ . . < .,.: ,,.-,. 

,(-..,. o.m . ., - 
. , . ,  . . r-- 

;:i;!;;p:': ,;';! -'.Sanka Ca-taiLína, , a ,  . Rua ,. , .. . A l b  , . en.20 t?$$<., 
L,: .:i. .'&i 
i \ t;, . , ;.i 

San-tos & / n o ,  pofi$adoha da cedu la  de I d e n t i d a d e  RG R ? .  
;;?,L.: ;,,,, .:.j, 
?:i2 ;i::; ;?Í 

i!:$,,!!:.;; >:.?i R - ? .  3 2 2 . 3 3 3 - S S P / S C  e  d a  C P F / M F  bob no 6 4 6 .  Í 3 4 . 6 7 9 -  87;. 
!~p:,::,{:..,~..:L?,! 

Li:;;.!;:!, . , v \ :  
' i,;. 

:!;:.,?j;; :, $1 
i,.<,..:;:;j, $21 
..e, ;; <l.ii.i.i.i ,' /p!;j,:i.!', ,i! 
?'rlfm;; .;j '?I 

.I,:.,..>I. I $i:;;; ;($i 
L!+!i?,~i ,:r 
,,:,r. e .  , - I [  &$[;,;:($i 
i ' T . 6 i ' i .  r ,  r:;,?;; ., i .  
+hb.&,. . ;: 



M A R I A  CRISTTNA L A P O L L I  

,...- 

, 
, ; i  : a'... ' .v  ... r i 
"i- *:, 

Bnab i . l e iha ,  n o L t e i n a ,  mdon  de 2 1  arzon, a e n i d e n t e  e. domi - 
c i l i a d a  na c idade  de Ununnanga, Estado de Sanka ~ a t a t r i n a ,  Ü 

Rua Tonquato  T u n o  no 4 8 ,  pontadona da ~ Z d u l a  de I d e n t i d a  - 
de RG nI 967.075-SSP/SC e  d o  C P F I M F  nob no 506.945.299-75; 

E V A N T O  1  RIS MACHAPO 

Bnab iLe ino ,  ccrnado, engenheino  c i v i l ,  n e ~ i d e n ; t e  e  domic i  - 
l i a d o  n a  c idade  de Sombhio,  Entado de S a n t a  ~ a t a h i n a , ' Ü  #ua 

Lu i z  CoeRho no 768 ,  pontadon da ~ Q d u l a  de I d e n t i d a d e  RG no 

6 9 l R .  420.634-SSPISC e  do C P F / M F  óob nI 288.817.109-00; 

V 

M O A C I R  ZANATTA 

,9 B n a b i l e i n o ,  casado ,  comenc ian te ,  n e n i d e n t e  e  domic iLiado ' - 
na c i d a d e  de Sombhio,  Ebtado de S a n t a  Ca;tanina, a  Avenida 

~ e i ú l i o  Vahgab no 5 5 ,  pohtadon da ~ Z d u l a  de IderzJtidade RG 

nI 145.276-SSP/SC e do C P F I M F  bob nI  064.203.119-34; 

LEODF_GAR DA C U N H A  TISCOSKT 
/ \ 

.$ 
B l r a i L e i n o ,  canado, engenheino  c i v i l ,  n e n i d e n t e  e  domic i  - 
Liado n a  c idade  de ~ k o n i a n Õ p o L i n ,  Entado de S a n t a  C a t a h i n a ,  

2 Rua BocaCuva n9 1 2 2  - ap to  4 0 2 ,  pohtadoh da ~edu.f!a de  

IdenXidade  RG nI 5 / R .  721.973-SSPjSC e  do C P F I M F  nob no. .  

169.196.679-34; 

AUTeNfieãrfA~ 
o p@@Jiito f~bc~pigj & r@pmdu@o 

fie' do d"c~m@nB original que me bi spresentado C0 NS TI TU E M ,  

e n t n e  &i, e  na melho4 boama d o  

4 de aen po,nn a b i t i d a d e  f i m i @  

cu jon negócio6 4 efião h-egidon 

pelab cLáunulab e  c 



A S o c i e d a d e  denominatr-be-ã MAMPíTUBA FM STEREO LTDA e  ~ e n ã  como d ina  - 
t i d a d e  a  execução de behv içob  de t radiodi i fusão  bonotra em g e n a t ,  quen de 
onda m é d i a ,  dnequênc ia  modulada, b onb e  imagenb [ ; t e t e v i d ã o )  , onda c u n t a  
e  onda f t r o p i c a l ,  m e d i a n t e  au ton i zação  paitevia do ~ L n i b t é t r i o  dab Comunica 

n ç õ e b ,  na d o m a  da Lei  e  da l e g i d t a ç ã o  v i g e n t e s .  

V ùb obje; t ívob  expnebbob da Soc iedade  de acondo com o  ah.t.ig0 30 do Vecne  - 
20 no 5 2 .  7 9 5 ,  de 3 1  de  outubno de 1 . 9 8 9 ,  q u e  ind . t . i tu iu  o  ~ e ~ u & a m i n t o  

do6 S e h V i ~ 0 4  de  ~ao!. ipdi i fub~o ,6ehÜ0 a  d i v u l g a ç ã o  de pnogtramad de canákitr 
I e d u c a t i v o ,  cu&una l ,  inifonma-tivo e  n e c n e a t i v o ,  pnomovendo, ao mebmo kem - 

po, a  p u b l i c i d a d e  cometrcia4 puna a  buponkação do4 encangoci da empneba 

C L A U S U L A  TERCEZ RA 

f l e d e  e 6Õno da S o c i e d a d e  Sêm como endeneço a c i d a d e  de  S o m b ~ o ,  EbRa - 

e ~ a n ~ a  C a t a h i n a ,  Ü Avenida Neneu Ramob no 1 1  71. 

14 S o c i e d a d e  é c o n s t i t u i d a  potra t e &  v i g è i l c i a  pok pnaro indezenminado ,  e  
I nua6 a t i v i d a d e 6  t e a ã o  i n z c i o  a  p a h . t i ~  da d a t a  em que o  Minib t i in io  da6 " 

Comunicaçõeb dcdetritr o a t o  de oufonga da concebbão ou peamióbão em 6 e u  
nome. S e  necebcsãtrko doa a  bua dibnoluçÜ'o, dehão obb 

V O A  da h e i .  

6 
c ~ i i u s u ~ c  ~ ! ! . z Y T ~  

A S o c i e d a d e  6 e  comptromete, poa s e u s  Ditretoneb e S Õ C  

nenhuma a t t e n a ç ã o  c o n t a a t u a l ,  A em a  p a z v i a  
dab Comunicaçõeb, apób havetr a en;tidade nec  

patra e x e c u t a &  be4,v iço  de aadiodidubão.  
e b i d o  conceóbão ou penmibh ão 

auren~teaqÃo 
Certifico que o proconto fotocopia á reproduçao 

fiel do documento original que me foi apresentado 



---. 'I F" $$as Q 
,.?!* .?,. 

m., 

C L H U S U L A ' S E X T A  . - 

co*ad nepheb e n x e t i v a  do Capi.tat S o c i a t ,  em dua , t o t a t i d a d e ,  
,: a e m p n e ,  a  b n a 6 i l e i h o b  na.tob ou n a t u k a l i z a d o ~  CiÚ maib de  I O I d e z )  ' 

a n o d ,  e  dáo  i n c a u c i o n á v e i b  a  en tnangeinod ou pedboad juh;dicad e  i n a e i e  - 
nãve ib  a  eb Zhang e i h o d .  

C L Ã U S U L A  s € T I  M A  
I I 
i 
i 

Podenão dazeh  pah te  da do c i e d a d e ,  penb oas juhCdicad com pan t i c ipaçÜo  de 

a t .  3 0  9 ( t ~ n t a  pon cen.to) do c a p i t a l  4 o c i a l ,  bem á i h e i t o  a  v o t o ,  e  pen - 
t e n c e n t e  e x c l u b i v a  e nominalmenfe  a  b h a s l l e i n o b .  

. . 

C L A U S U L A  07 T A V A  

A S o c i e d a d e  s e  o b h i g a  a  obbehvan,  com o  ~ l g o h  que  b e  i m p õ e ,  as L e i s ,  Vs 
Che tob ,  Rc?gulamenkob, Pontaniab  e  qua ibquen  dec ibõeb  ou d e ~ p a c h o b  emana 
dob d o  ~ i v t i b & Z h i o  das Comunicaçõeb ou de beub demaib Ótrgão.6 subotrdina - 

I 

dob ,  v i g e n t e b  ou a  v i g i a ,  e he6ehenteb  Ü LegibLaçÜo de nad iod idubão  em I 
I 
I 

, . , ' .  
.< > .  . t 

i 
. ,  , 

, . 
i 

. c r ~ u s u r c z  N O N A  I 
I 
i 

.;:-';c.:~;a e 
I 

<;; ;;y~,pJ;; 
"1: ,i .-,. C.'.. 
.A,.. , 
?* y>4!$ I A S o c i e d a d e  b e  comphomeke. a  m a n ~ e a  em b e u  Quadno de ~ u n c i a n ~ n i o b  um ng 
t . 7  S.&,.,, :k:;:;$j;$, 
(~s.,,i+>g 'i' 

mznimo de doi6 .tenqod de  emphegado.6 band*eeiaob natob , ou n a t u n a t i  - 
k<i?i\(j$:$ ,: ., 
. I ,  $::L-:$. 
;$,g;>;; ! i 
.,z,~x!,;:~~;~ ,7,.;jz;.:~3,s i 
r.: ,,. .:,,.:,.3, ;:[;.j:pij/ 
,;;s4; .!' ,A-,..?: 
=. ac.3 ;$j;ifzq . 
.j . ..!;I,::) 
."-$,*,;c;;;,:; );>y;:i;.>,$ 
V",, !;:)2;;d 
3 . .  . .. Ai,,,,!!.!! 

,$,:i !,,i .)?,>>,tt!.jJ ..:$ ,."r +v!, . A S o c i e d a d e  não podehá e x e c u t a &  dehv içob  nem d e t e n  ~0nceob'Õed ou penntib 
,$:b;!7,$,;! - 
h , t  ,.c:,::>jf 
::!i +j:3?:; bõeb de aaá iod i6ubão  bonoha no paxb, a~iirn dób f i m i t e b  6ixadob no a n t i g o  
.?, % '%r,..< 2. Ft ;$;:<-:; 
.., . . .,I!.l3 d o  Decne to -Le i  no 2 3 6 ,  de  2 8  de deveneiho  de 1 . 9 6 7 .  

1 

5,. ::,,;: . . ..,.- 
L;':] ,.,k .,::; - _:. - L. . ..,..::;;i .._. $;i,?:;;.:, ;$i 
A :,, .,c,, ": < .<.i:.: ., ,. y:+s 
.$;;!:);.!,: :.;':2 
, e  '1 ,.,.r-::: .,.e, ,"r'."' ,,:2 .+%,-.,. ,. :: I>; C L A U S U L A  ~ E C I M A - P R T M E I R A  
, , . ' I .<  ,, .,','.!' . ~ ~ " % . L J .  

&: .I :!-.,i$ "- . . ,  . . . , . '..> r .  .i.J 
??V ->:;!.>!,'!$ .., ,,. 
i . , s ; : q  , ' id 
;,:L :;i.! ;.!i . . . . . ..i i) $4 .,:i;; .,,. O CapikuL S o c i a t  é de NCz$ S0.000,00 [ c i ~ q u e n t a  m i l  cnuzadon novob I ,  &e - 

,;..!.,,i$ 
>. 3. !, ?.:!.$?!,! 

:.i ;*lp;,;i'" 
pnedentado pon 50.000 ( c i n q a e n t a  m i l 1  c o t a ,  no v a t o n ,  cada uma, de NCz$ 

33.: ..i..$ .i,;$ 

.,;$ ,,,. :,!:::.>. :i;.,; 1,00 (hum cauzado n o v o ) ,  e bubdc&i.ti~ad p e k o ~  bóc iob  da 6onma que b e  s e  
2 %  ".:,. ..ili - 

gue: 

. . / .  . 



r
-
.
 

.'
 

- '%
> 

\ 
~

i
i

 
,
 

. 
. 

. 

. 
. 

, 
. 

. 
. 

h
 



A R L I  NDO C U N H A  N c z $  4.000,oo 

T E R E S I T A  V I G N A L  N c z $  4.000,OO 

N c z $  2.500,OO 

N c z $  . 12.500,OO 

N c z $  7.000,00 

N C ~ $  2.500,00 

Ncz$ 7.500,00 

T 0 T A 7 ç  :- 

1 O dc! janeiho de 7 . 9 7  9 ,  cada c o t i b t a  64 .  kebponnabi f i za  pe&a 

t o t a l i d a d e  d o  C a p i t a l  S o c i a l .  

nebste asto; c? 

C L ~ U S  U L A  D E C I M A - T E R C E I  R A  

1 
coxa6 dão i n d i v i d u a i b  em helação Sociedade que ,  paha cada uma de - 

b ó  n o c o ~ h e c e  um phopnietáJ~i0. 



* .-..Jvjr=P"p. 
L. ' 

!.(!.,'J:,..%%.. 2; 
L; 

' 

g ( j ~ 1  C O  : - 06 adminia tnadoneb h ehão b h a b i l e i n o s  nato* ou n a t u h a l i z ~ & b f &  -.I: \ - 
-33 

há maib de 1 0  [ d e z )  a n o s ,  e s u a  invebLLduha M O 6  cangob,  'npos 

haveh  a endidade  heceb ido  concebsão ou pe&m.dbÜo. puna e x e c g  
dah b e h v i ç o  de  n a d i o d i d u b ã o ,  bomente podehá ocohhen,  d e p o i s  

de t e t e m  b i d o  awnovados pe lo  M i n i s t é n i o  das Comunicações. 

i: -1 :p?:$j 
L -.C_--II 

O D i n e t o n  $ehá como nemunehação menbal  a q u a n f i a  b i xada  em comum,ate 06 

l i m i t e b  da& deduções d ibca ib  p h e v i s t a b  na Legib Lação do Impobto de Ren - 
d a ,  que s e n á  lc?vnda ã con ta  de despesas  gena ib .  

' .- . -2 

J 

O ud o da 'denominação soc ia l ! ,  no4 .tc?&mob da ~ l á u b u l a  ~ g c i m a - Q u a n t a  d e b t e  
'Inb.thumen;to, vedado em d iançad ,  a V d b  e outnob akob de  davon ebitna- 
nho6 a06 i n t e k e b b e b  da S o c i e d a d e ,  d icando ob Dihe toneb ,  na hipórtebe de  
i n  dhação d e s t a  c láub u ~ a ,  pebh oalmen.tc? nebponbáveib petob az0b phak ica  

As co.tad s o c i a i b  não podenão beh cedida6 a t e n c e i h o b  ebthanhoá 2 S o d g  

dade bem o conóenf ; imento  exphebb0 do4 demaib b Õ C i 0 . 4 ,  e da aukonizaçÜo 
p h é v i a  do M i n i 6 t e h i 0  dab Comunicaçãeb, no4 teamo4 do e b t i p u l a d o  na c l á u  - 
s u l a  Q u i n t a  debrte Conthato  S o c i a l ,  e puna e b s e  d i m ,  o s ó c i o  - h e k i h a n t e  
d e v e r ã  comunicah a s u a  ne6oluçÜo Ü e n f i d a d e .  Em qualque* e v e n 2 u a l i d a d e  

os s Õ C i 0 b  heman.es cen.teb t e n ã o ,  b emphe, a phedetrência na aqu ib ição  das 
c o t a s  do n ó c i o  he$ihante. 

Falecenau um 'do6 b õ c i o b  o u  be  tohnando  i n k e h d i t o ,  a Soc iedade  não s e  

d i b s  u t v e h á ,  phobs eguindo com ob hemaned cenrteb, caberrdo a06 hehdeinob ou  

4 e p n e a e n t a n t e b  l e g d b  do s õ c i o  & a l e c i d o  ou i n * n + & w e a p i t a L  e 06 l u  - 
caos aputadob ao i i l t i m o  Balanço Genak Amual, ou em novo Balanço e h p s  

cia&men;te €evankado s e ocoanido  o h a l e c i m e n t o  ou i n t e n d i ç ã o  depoib d e  

b ~ i n  meser, da d a t a  da aphovação do 13alanço Genal Anual .  Or, haveneb,  as  - 
b i m  apuhadod,  bchão pagos em 2 0  kviuzte)  pa4celab i g u a i b  e b u c e b b i v a b ,  de  

.,.:. .,,.-q .,. 4,4:$,si'ig 
,,.L :.:,r;:.? 
p-x7<!?.;~!)j .L<. :..,i. I,.,, p$$$j?+; 
i$<< , . .  -?::,:$;i - 4& ", 
i: ,,i,) *p,!:,:;,'>Fi$ 

j,;;~~;;;~';!;~ 
!,..\>,c<:! ,,.*,,, 3 ,... , ,,,.,.... :.':;:.j,+,&z,y< CAW 
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G i a d o n  h a v e h ~ b  . O Capi;tal Soc ia l  n etLá neduzido p ~ O p ~ / t c , L ~ ~ a ~ m ~ n ~ ~ n u n  

, i n d e h . L ~ k  aon l im ixed  dixadob peta Reho.&qÜo no 2 7  1 6 3 ,  d o  então ConRe 

publ icada  no Diáhio Od ic ia l  da União de 2 4  de janeiho de 1.964. S e ,  e 

kne;tanto,  denejanem 0.4 hendcihon ou hephe6 entanteb Lega& ,do' 6Õ&o dale  

c ido O U  i n t e n & t o ,  co n;tinuatLem na Soc iedade ,  devenão designa&. quem 06 

nepnenen;tahÚ na Sociedade no Lugah d o  ~ Õ c ~ o  datecido ou inkeh&ko,  cujo  

nome n ená Levado Ü apneciação d o  Min ió tQnio  d a  Comunicaçõeá &,tendo de - 
&e a nua aphovação pngvia, poderrã i n t e g h a n  o Quadno S o c i a l ,  do que adv i  I - 
nã ,  necennaniamenke,  a altetração d o  pnebenfe contna.to b o c i d  e o deu 

connequenke ahquivamento na Junka ComenciaL d o  Estado de San fa  Catanina. 

- - -- .  - .-. -* 

On Lucnon apuhadon em. Balanço GehaL Anual nehão dibfk ibuLdob enkne ob 6 0  

d o 6  p ~ ~ P ~ h ~ i ~ n a & m e a t e  ao nÜmeno de cofuh de que bão deZenfohe6,  depois 
d e  deduz ida ,  pneLiminahmenfe, a imponXãncia cottnenpondenfe a 5 %  ( c i n c o  
pon c e n t o )  do6 Lucnon G q u i d o ~  puna a connk i fu ição  de um Fundo de Rede&- 

va a t e  que a.tLnja a 2 0 %  ( v i n t e  pon c e n f o )  do CapiXaL S o c i a l .  

,' . .,,. < . . 
4 . ;;,:!I:. ! ' , ' " 7 I 4 .. , 

! ' ' i , . ... ? !. .. , . .. C L Ã U S U L A  V T G E S T M A  "".;"' L i.,., ... ... ! . .. . 
, .,,'.,, : ' ,?\ 

I .  . - I ' ,  , .  I 
. ... . . J  

I . <  
S... 5 .  ' 

Puna o 'exenC,Zcio ..da: > , . , ,  .d uncõen de .aiminib f hadoh, epnb & h ~ d o . n , ' . ~ ~ c u t o h ,  nes - 
ponnãvet  pqeas i i6&eaÇóes t écn icáp  e ,  pnincipa.tmenge, paka o-encango ou i 

<..* ,.. . ' 

bnientag'&6'~é.~'F;a*u&n~z'&, . .  ., ,... ,,, .- ..-. .. i n t e l e c t u r r ~ ~  . . .,. d i n e f a  ou i nd i&fam&fe ,  a Sociedade 
. .,-,:- , 

6 e o b n i g a , ;  dca 'de j j a;,~:k I admi*in b G&@nfe bhadi le ihob naXob ou natunaLiza 
.- 8' 

- 
. - 

do6 há ma.&&, d ~ i l ~ ' ~ ( ( d ~ z ) : a n ' o b .  

C L A U S U L A  V Z G É S Z M A - P R I M E I R A  

A 3 1 de  dezembno de cada ano ~ e v a n t a n - d e - ;  um Balanço GenaL Anual dan 
a ; t i v i d a d e ~  d a  p,nl.pnena. O Balanço Genal AnuaL R ~ V U ~ Ú  a anbinatuna de t o  - 
dos os bÔ,cion e nenã acompanhado do exkhafo  da conta de L U C ~ O ~  e  P e a d u .  

I I 
C i N í  c O :  - S.e acun adob doneni pnejuizon on mebmob n chão bupon;tadon j3elo-h 

4 Õ d 0 b  em pahteb pnoponcionaib ao nÜmeno de co fa s  de cada um. I 
i 
I 

C L A U S  U L A  VTGEST!.~A-S E G U N D A  

Fica eXei;to, dende j á ,  com 4enÜncia a qualqueh ouxno, p o h  mais p&v i l e  - 

. . I . .  



AUTENTI~~ IQ~B 
certifico "L te P nroconto fotocdpi3 á rüpf~siuriao 

fiel do 
t,,"" .,"" - r - - -  
documento original que me foi apnsentado m. 
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M,WITUBA FPII STEWO LTDA 
1@ Alteracão  C o l ~ t r a t u a l  
C-G-C-M-F- n@ 8i~615.049/00Oi-50 

WQITUI3A STEREO LTDR, -pessâa , i u r íd i ca  d.e cii- 
r e i t , o  privai-io. estakielecida & Rua Wereu Ramos 1171, na cidade 
de Sorribrio . Estado de Sant,a Cair.arina. corrl contratco scicial re-  
g i s t r a d o  na J u n t a  Comercial do Estado de Sxrlta C a t a ~ i n a  sob o 
n@ 42201221785 em 01-12-89. pcir seus  sí icios GERAmO ISOPPO. 
b r a s i l e i r o .  casado,  i n d u s t r i a l .  resicient-e e dorniciliado Rua 
Adolfo Coelho 638, na cidacle de Sosnbrio, Estado de Santa Ca- 
t a r i n a .  portador. da C!&dula de Ident idade r~@ 15/F: 219.134 e:<- 
pedida pele! Inst . i t ,u to  de Ident i f icacZo de Santa  Catar ina ,  e 

[''--: J 
do C.F.F. n@ 077.917.639-15. ARLINDO CUNEA, b r a s i l e i r o .  casa- - 
do. f u n c i o n ã i i c  -gublicco. r e s i d e n t e  e domici l iado & Küa JoEio 
JosG Guirrlaraes, na c idade de 3ori1'nrio. Estado de Santa  Catar i -  
na. por tador  da Cedula de 1dent.idade n@ 15/R 138.481 expedida 
 elo Ins tv i tou t«  de 1dentificac:Zo de Santa  Ca ta r ina .  e do 

I C.F.F. nl3 11:)4.712.789-04. TEFESITA VIGNALI. b r a s i l e i . r a .  s c i l -  
% e i r a .  maior.  p ro fe s so r s .  r e s iden te  e domic i l iada  & Rua Sera- 

I 
f i r i i  Alves F e r e i r a  85. na c idade de Soya't-irici? Estado de Sant,a 

1 Catar ina .  pc-rtaclora da Cèciula t5e Ident idade TI@ 6,)'R-1.087.027 
I expedida pe lo  ii-lst,it.~it,o ele Ideiltificac:áo de Sa-r~ta Catar ina.  e 

do C.F.F. n@ 14.1.862.029-53, E.V.i;RIA HELENA SMTOS- DA SILVA. 
% i r a s i l e i r a .  r_.asada, do l a r ,  res ider i te  e domic i l iada  2 Rua A l -  
bert ,o Santos  s.>'n. iia c idade de Sornl~rio, Estado de Sal-1t.a (::ata- 
r i n a .  por tadora  da C!&riu-a ele Icleiit idade n@ 6,/R 1 -322.333 e>:- 
pedida pe lo  I n s t . i t u t ~  de . . Idkntif  ica.cão de Santa  Catar ina .  e 
do C.P.F. n@ 646.134.613-87. MARIA CRISTINA LAPOLLI, b r a s i -  
l e i r a .  s o l t e i r 3 .  maior. resiciente e ciomiciliada & Rua Tor.wa- 
t,o Tasso 48, c idade de Urussanga. Estado ele :3anta Oatar i -  
I na.  7jortactou.a da Cèdula de Ictentidade i-i@ 6/'R 967.Ci75 enpedida 

pe lo  I i i s t , i t i l t c i  de 1cl.entiTicacài de Santa Ca ta r ina  e Tio C .  F .  F. 
nB 506.945.299-15. EVANIO IRIS i-IACHADO. b r a s i l e i r o .  casado. 
engenheiro civil. r e s i d e n t e  e domicil iado h Rua Luiz Cuelho 
718. lia c idade de Scoii~brio, Estado de Santa  Catar ina .  por tador  
da C&duia de Ident idade  r113 6/R 420.634 expedida pe lo  i n s t i t u -  
t , ~  clt. I - i  de Sai-ita Ckttariiia. e cio C.F1 .F .  n@ 
288.817.ln9-iiC,. MOACIR ZAMATTA. b r a s i  l e i r o  . casado. r-oiner- 
c i a n t e .  r e s i d e n t e  e dorniciliaclo & A v .  Ge tu l io  Vargas 55. na 
c idade de  Sri:ribyj.c\, Est,aclc! c1e Sant.a Ca ta r ina ,  port,actor cta C$- 
clula cie Tdei-il:.idac!e n@ 15,f'R 195 . 276 ex~ileclicla pe lo  Irístj.t.ut.o de 
I i - l en t i f i i ac : ã~  ~1.i1 Sai ta .  ca ta r ia? , ,  ri i-ici C.P.i; ri@ Cil4-31E;3-111J-34 
e LEODEGAR Dfi C i J W  TISCOSKI. k i r a s i l e i u . ~ ~ ,  casado. engenheirc! 
c i v i l ,  r-si,:len+;. e c1omiciliado 2 Riia Bocaiuva 121 - ;j.;r.i;s 4Ci2, 
na ciciade de Flou. iandpr~l is .  Estado de Santa  Catari.rth. ~;lor-t.~t- 
dcop lz:$,jula de Idei- tid da de >-I@ fi,/R 121 -913 e:i-rpedicia pelo Ii-1s- 

t i t u t o  Cie jc!tli-~+ifipar:Z~ cle Santa Cat.arina, e d o  C).F -F. n@ 
168. 196. 613-34 . yesolvem de coi.riiii.ri ac:oiclci , alt ,er .ar  r !  que segue : 



I 

Que s e r 6  admitido nes te  a t o  como novo &cio ALDOIR 
PAGANI BRISTOT, b r a s i l e i r o ,  casado, comerciante, res idente  e 
domiciliado à Av. Pe. Herval Fontxnella s / n ,  na Cidade de Ja- 
c i n t o  Machado, Estado de Santa Catar ina,  portador  da Cedula 
de Ident idade n@ 6/R 260.887 expedida pelo I n s t i t u t o  de Iden- 
t i f  icacão de Santa Catar ina e do C.P.F. li@ 245.148.369-34. 

I I 

Que deixam a sociedade os shç ios  HARIA HELENA SAN- 
TOS DA SILVA, MARIA CRISTINA W O L L I  e EVANIO IRIS MA-, 
t r ans fe r indo  a t o t a l i d a d e  de suas quotas p a r t e s  e o s6c io  AR- 
LINDO CülWA t r a n s f e r e  6% ( s e i s  por cento)  de suas  quotas par- 
t e s  para o novo sócio ALDOIR PAGANI BRISTOT e os  251 ( d o i s  por 

ANATTA o v a l o r  de suas  quotas p a r t e s  ern moeda corrente  na- 
iona l  dando n e s t e  a t o  plena e g e r a l  quita-ão, nada mais ten- 

a reclamar ou a receber  da presente  sociedade e do novo 
c i o  e do s6c io  remanecente 

I11 

Que os  sOeios TERESITA VIGMALI t r a n s f e r e  4% (qua- 
o r  cen to )  de suas quotas p a r t e s  e o shcio LEODEGAR DA 
TISCOSKI t r a n s f e r e  4% (quat ro  por cento)  de suas quotas 

de suas  quotas  p a r t e s  em moeda corrente  nac ional ,  dando nes te  
a t o  plena e g e r a l  qui tação,  nada m a i s  tendo a reclmlar  ou a 
receber  da presente  sociedade e dos shcios.  

IV 

O c a p i t a l  s o c i a l  que e r a  de NCz% 50.0000.00 (cin-  
quenta r r l i l  cruzados novos) passa a s e r  pelo presente ins t ru-  
mento de CR$ 50,OO ( cinquenta cruze i ros  r e a i s )  , totalmente 
in teg ra l i zado ,  permanecendo i aa l t e rado ,  sendo que o va lor  no- 
minal de cada quota é de CR$ 1,00 (hum c ruze i ro  r e a l )  e f i ca -  
rh. assim d i s t r i b u í d o  e n t r e  o s  s6cios ren~anecentes e o novo 
ubcio : 
............................................................. 

N-de quotas Valor e m  CR$ 
............................................................. 
GERALDO ISOPPO CR$ 14,00 

CR$ 2,00 
\ MOACIR ZAEáATTA 08 CR" , O0 

LEODEGAR DA CUNHA TISCOSKI O 1  CR$ 1 ,00 
ALDOIR PAGANI BRISTOT 

T o % a i s  



Que p~ . .1 -~ in~ i - .~e r~ .c1  de -lei-1~ v igor  a", !:!emais ~ l a - ü -  
s u l a s  da Cc~nt,ya-to Sc~ctial que aqui  não fcirarn a l t e r a d a s .  

E ,  por 36s j.m estarem .jusLos e  cont ra tados .  lã- 
vr.aTi~- ciatam e  assinam a ~rlyese.nt.e alt.eríc.gc1 elil (36 ( s e i s i  v i a 8  
de i g u a l  t e o r  E: f o r l ~ ~ a .  ,:ievidal~iente r .c~t~r icadas  pe los  s h 1 2 i g ~ .  
(3u.z .;e obriganl f ie lmente si t: por seus  he rde i ros  l e g a i s  
cle qi-~~ytpri-los em todos os seus  termos. 



ISWITeTIPA Hin,! S'P%RIEO LSDA, pessoa jurídica. de direito privado estabelecida. a Rua 

[ i  Nereu Ramos. 1171, na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, coin coíitrato social 
registrado na hmta Comercial do Estado de Santa Catarina. sob no 42201221785 em 01-12- 
89, posteriormente alterada pela alteraçao registrada sob no 42201221785 em 12-12-94, por 
seus s6cios GEWDDO ISOPPO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado a 
Rua Adolfo Coelho, 638, na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de Identidade no l5LR 219.134, excedida pelo Instituto de Identificaç20 de Santa 

9 Catwina ern 17-08-93, e do C.P.F. 077.917.639-15, nascido em 07.02.45, natural de 
Sombrio-SC, filho de Paulo Isoppo e de Helena Scoper Isoppo, TERESITA VIGNALI, 
brasileira, solteira, maior professora, residente e doiniciliada a Rua Serafim ,4lves Pereira, 
85, na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarinah"em 17-01-94, e do C.P.F. NO 
144.862.029-53, rimcida em 03-11-39, n W a l  de Somnbrio-SC, fiiila de Natalio Vig~ali e de 
Clotiltes Santos, M(1ACE ZANATT'A, bra~ileiro,, casado, comerciante, residente e 
domiciliado a Av. Getúlio Vwgas, .>5, na cidade de Sombrio, Estado de Saiia Catarina, 
portador da. cédula de Identidade no 15/R 191.276, expedida pelo Instituto de Identificação 
de Santa Catmiiia em 20-12-71, e do C.P.F. no 064.203.119-34, nascido em 21-07-48, 
nahiral de Jacinto Machado-SC, filho de Silvio Zanatta e de Maria C. Zanatta, LEODEGAR 
DA CI.JNHA TISCOSKI, brmileiro, casado, eiigeiheiro civil, residente e doiniciliado àRua 
Bocaiúva, 122, Apto. 402, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador 
d a  cédula de Identidade no 3;/R 121.913, expedida pelo Instituto de Identificação de Saita 

(, 1 Catarina em 15-10-84, e do C.P.F. N@ 169.196.619-34, NASCIDO em 02-10-48, nahirai de 
.- Sombrio-SC, iilho de .TOS~  Tiscoski e de Celina da Cunha Tiscoski, e ALDCIfX PACANI 

! BRZSTOT, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a Av. Padre Henial 
! i\ Fontmiella, sfu, na cidade de Jacinto Machado, Estado de Santa Calaring portador da 

cédula de Identidade nu 6/R 260.887, expedida peio Instituto de Identifica.c$o de Santa 
.,: '1 Catarina, etn 01.03.78 c do C.P.F. NO 245.148.969-34, nascido eni 03.01.49, nahin! de 

Sombrio-SC, filho de Libero Bristot e de E l u  Pagani. reso vem da gomm acordo alterar o 
," 

d que segue: * I]::l<!STT:4 I~IGNALL Cedul-a <te I d e n t  i- n- R I.. OS j .O27 ~ X ~ I P -  

'. J d i d a  pe 10 l n s t  i t.1 i t c ?  tle 1dent . i f  j.cac;no de  Srinka C a t a r i n a  erii 17.0 ! .94 ,  

Que deixa a sociedade o sócio MOACIR ZWATT'A, tr-ansferirido sr totalidade 
de suas quotas partes para o s0cio AJdDC)IR PAG;WI BRISTOT, o qua3 declara ter 
recebido do soei-o-GANI ___ B ~ d ~ d a s q u o t a s  _u- partes e111 
moeda corrente nacional, dando neste ato plena e geral quitação, nada mais tmdo e I eclarnar 
ou areceber do sacio e da presente sociedade 



O capital social que era de CR$ 50,OO (cinqtienta cruzeiros reais) em virtude da 
mudançamonetária passa a ser pelo presente instrumento no valor de R16 0,02 (dois centavos 
de real) totalmente integsalizado, permanecendo inalterado, e ficará assim distribuído entre 
os sócios remanescentes: 

QUOTISTA NO QUOTAS - PERCENTAGEM 
Geraldo Isoppo 14 28% 
Teresita Vignali 02 4% ;:, 
Leodegar Cunha Tiscoski O 1 2% : 
Aldoir Pagani Bristot 3 3 66y6 

5 o 100% , 
.... 
.-. 

m 
7.) 
.n <..i1 

Que permanecerão em vigor as demais clausulas do contsato soe@ e alteraqão 
posterior que não foram alteradas pelo presente instrumento. -,.- 

-*' 

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente alteraqâo 
em 06 (seis) vias de igual teor e forma devidamente rubricadas pelos sócios que se obrigam 
fielmente por si e por seus herdeiros legais de cumpri-los em todos os seus termos 

brio (SC), 26 de Agosto de 1.996 

; ,  ' 1 

RISTOT 



iIMm FiVI STEREO LTDA 
C.G.C.M.F. No 81.615.049/0001-50 
40 ALTERAÇLO CONTRATUAI, q f O 

~ . n \ =  2g gL 
I-K -, 

iMAMPITUIBA PR/í STEREO LIDA, pessoa jurídica de direito p 'vado estabelecida à Rua J /  Nereu Rafnos, 1171, na cidade de Sombrio, Estado de Santa C asina, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob no 42201221785 em 01-12- 
89, postesiosmente alterada pela alterações registradas sob no 42201221785 eni 12-12-94, 
42201221785 em 06-10-96, e 42201221785 em 28.05.97, por seus sócios GERALDO 
ISOPPO, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliaclo à Rua Adolfo Coelho, 638, 
na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de Identidade no 15BR 
219.134, expedida pelo Instituto de Identiftcqão de Santa Catarina em 17-08-93, e do C.P.F. 
077.917.639-15, nascido em 07.02.48, natural de Sombrio-SC, filho de Paulo Isoppo e de 
Helena Scoper Isoppo, TERESI'IA VIGNALq brasileira, solteira, maior profe~sora, 
residente e domiciliada à Rita Serafim Alves Pereira, 85, na cidade de Sombrio, Estado de 
Smta Cataíina, portadora da cédula de idmtidade li0 1.087.027, expedida pelo Itistituto de 
Identificacao de Santa Catarina em 17-01-94, e do C.P.F. W 144.862.029-53, nascida em 
03-11-39, natural de Sombrio-SC, filiia de Natalio Virpiali e de Clotiltes Santos, 
LEQDEGAR DA CTm TISCOSa, brasileiro, ca~ado, engenheiro civil, residente e 
domiciliado a Xua EocaíUvg 122, A4pto. 402, na cidacle de Floriattapolis, Estado de Smta 
Catarina, portador da cédula de Identidade no 5/R 121.913, exiedida pelo Instituto de 
Identificaçiio de Santa Cataritia ein 15-10-84, e do C.P.]-. Nn 169.196.619-34, w c i d o  em 
02-10-48, natural de Sombrio-';C, filho de Josd Tisco~ki e de Celina ta Ci-&a Tiscoski, e 
ALDOIR PAGANI BNSTOT, brasileiro, casado, comescimte, residente e domiciliado B 
Av. Padre Herval Fontanella, dn, na cidade de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina, 
portador da cCdula de Identidade ti0 6/R 260.887, expedida pelo Instituto de Ide~ititificação de 
Santa Catarina, em 01.03.78 e do C.P.F. W 245.148.969-34, nascido em 05.01.49, natira1 de 
Sombrio-SC, filho de Libero Bristot e de Elza Pagani, resolvem de comun acordo alterar o 
que segue: 

Que sera admitido neste ato como novo socio MARLIDE ANLONELI BRISTOT, 
brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada à. Av. Pe. Herval Fontanella. dn, na 
cidade de Jacinto Machado, Estado de Smta Catarina, portadora do CPF na 906.773.319- 
91. e da cedula. de indentidade no G / R  853.839, expedida pela Secretaria de Segumça e 
Jifor~nações do Estado de Santa Catarina em 20.04.78, naha l  de Jacinto Machado-SC., 
filha. de JosB Antoneli e de Livia Trevisol Antoneli. 



Que deixa a sociedade o sócio GERALDO ISOPPO, transferindo a totalidade de 
suas cotas partes para o novo sócio MARLENE ANTONELI BRISTOT, o qual declara ter 
recebido do novo sócio MARLENE ~ O ~ L I  BRISTOT, o valor das referidas cotas 
partes em moeda corrente nacionai, daido neste ato plena e geral quitaç@o, declarando ainda 
de nadamais tendo areclamar ou areceber do novo sócio e dapresente sociedade. 

O Capital Social que é de R$ 0102 (dois centavos de real) , totalmente 
inte,yalimio, permanecera inalterado, e ficara =sim distribuido entre os sócios 
remanecentes: 

QtJOIraSTA M" QUOTAS P13RCmAGEM 
Mwlen5 Antofieli Briutot 14 28% 
Temsita Vignali O2 4% 
Leodigar Cwdia Tiscoski 0 1 2Y6 
Aldoir Pagani 3 3 66% 

50 100% 

Que. pem~atieceriio cem vigor a ~ :  defitais clmsulas do cor~trato social tl dtwaçiio 
posterior que n%a foram alteradas pelo presente instnunento. i'; 

E por estaretu jmtos e cotitt-atados, lawag datatil e aysitiain a presetite aí H ação 
em OS (oito) vias de iguai teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios que se obrigam 
fielmente por si e por seus herdeiros legais de cumpri-10s em todos os seus teimos 

C), 18 de Agosto de 1.997 

LEODEG 

CPF - 018.4&1.v-53 
- -  cir - 6.M 9.. 47- SI-SC 

AUTENTI~A~AO 
Certifico que o proconto fotoc6pia á reprodução 

fiel do documento original que me foi apresentado 



A PM STElt&EO LTDA, pessoa jurídica de direito privado estabelecida 
à Rua Nereu Ramos, 1 171, na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, com 
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob no 
4220 122 1785 em 0 1-1 2-89, posteriormente alterada pela alterações registradas sob no 
42201221785 em 12-12-94, 42201221785 em 06-10-96,42201221785 em 28.05.97 e 
42201221785 em 08-09-97, por seus sócios, TEIRESWA BrJ[GN&& brasileira, 
solteira, maior, professora, residente e domiciliada a Rua Serafim Alves Pereira, 85, 
na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade no 
1.087.027, expedida pelo Instituto de Identificacao de Santa Catarina em 17-01-94, e 
do C.P.F. W 144.862.029-53, nascida em 03-1 1-39, natural d -SC, filha de 

1 Í 9  Natalio Vignali e de Clotiltes Santos, ILEODIEGm DA 'lrISB1Bái~ 
brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e dorniciliado à Rua Bocaiwa, 122, 
Apto. 402, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
Identidade no 5 R  121.913, expedida pelo Instituto de Identificação de Santa Catarina 

' \ 
! em 15-10-84, e do C.P.F. No 169.196.619-34, nascido em 02-1048, natural de 
I 1 Sombrio-SC, filho de José Tiscoski e de Celina da Cunha Tiscoski, e ALDOm : '$ P A G M  BmãOT,  brasileiro, casado, comerciante, residente e dorniciliado 4 Av. 

Padre Herval Fontanella, sln, na cidade de Jacinto Machado, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de Identidade no 6fR 260.887, expedida pelo Instituto de 
Identificação de Santa Catarina, em. 01.03.78 e do C.P.F. W 245.148.969-34, nascido 

, natura1 de Sombrio-SC, filho de Libero Bristot e de Elza Pagani, e 
- - 1 -  ~ T Q b m L I  BWTOT, brasileira, casada, comerciante, residente e 

L-3 domiciliada a Avenida Padre Herval Fontanella, sfn, na cidade de Jacinto Machads, 
C\ Estado de Santa Catarina, portadora do C.P.F. no 906.773.319-91 e da Cédula de 

, Identidade no 6/R 853.839, expedida pela Secretaria de Segurança e Infomações do 
I 
, I l.33 Estado de Santa Catarina, em 20-04-78, natural de Jacinto Machado-SC, nascida em 
I \çy" 
I l- > 1 1.1 1.53, filha de José Antoneli e Livia Trevisol Antoneli, resolvem de cornun acordo 

alterar o que segue: 

\ 

Que deixa a sociedade o sócio TERESITA VIGNALI, transferindo a 
total~dade de suas cotas partes para o sócio MARLENE ANTONELI BRISTOT, o quai 

., declara ter recebido do sócio I%= APTTOMELI BRISTOT, o vabr das referidas 
cotas partes em moeda corrente nacional, dado neste ato plena e geral quitação, 
declarando ainda mda mais tendo a recla ar ou a ceb r do novo sócio e da presente &TENTICAÇAO 

Certifico que 0 proconto fotocopia á reprodução 
fiel do documento original que me foi apresentado 

Dou fé. Continua ..... 



De continuação.. . . . 

O Capital Social que é de R$ 0,02 (dois centavos de real) , totalmente 
integralizado, permanecerá inalterado, e ficara assim distribuido entre os sócios 
remanecentes: 

QUOTISTA W QUOTAS PERCENTAGEM I 
Marlene Antoneli Bristot 16 32% 
Leodegar Cunha Tiscoski O1 2% 
Aldoir Pagani 33 66% 

50 100% 

Que permanecerão em vigor as demais clausulas do contrato social e 
alteração posterior que não foram alteradas pelo presente instrumento. 

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente 
alteração em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos 
sócios que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros legais de cumpri-los em 
todos os seus termos 

C), 30 de Julho de 1.999 

ALDO 

&A 
CPF - 862.681.209-49 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICOOREGISTROEM: 0 4 / 0 9 / 2 0 0 0  

SOB O NUMERO: 
20 0 0078724 8 

b /ib 
Protocolo: 00/078724-8 



6" ALTERAÇÃO COlYTRATüAL 

BK9ZBPICTmA l%% STEmO LTDA 
NRlX 42201221785 ein 01/12/1989, NLRE 422 
42201221755 em 06110/1996, NIRE 42201221755 eiii 
05/09/1997 e N-RE L0000787248 ern 04/'09/2000. 
L3YT.I S1.615.049/0001-50 
Rr~aNereu Ranios, no 1171, Sollibrio - SC cep SS9GO-000 

1 - -SSdoiú. Pagmiai Bnls-kot, brasileiro, nahxal de Solid~rio - SC, casaclo pelo reginie de comuniiiio 
wiiversd de beris, nascido aos 05 de janeiro de 1949, comerciaiite, cpf lio 245.148.969-34, 
1301-tador da  carteira de identidade nu Gí'R 260.887, expedida pela SSI - SC, resicfe~ite e 
domicilido na Av. Padre Henial Fontanella, 1400, bai r~o Ceritro, Jacinto Iv1acliado - SC, cep 
88.950-000 e 

i 2 - MwIeniae AiiatorieH Bl-Pstot, brasileira, nairrral de Jacinto Nlacliaclo - SC, casado pelo regime 
de canitull~ãa rrrii.crexsa1 de bem, riascida aos LI .  de ~io'rt-enibr-u de 1953, curirer-ciarite, cpf fio 

906.773.319-91, poi-tadora da cai-teira de identidade no 6IR 853.839, expedida pela SSI - SC, 
residente e domiriliado ria. Av. Padre Herr?\jd Fo~~tmella,  1400, bairro Centro, 3acirito &Iaci~acio - 
SC, cep 88.950-000 e 
3 - U ~ t d e g a r .  da Carnlti:~ TiscosPiP, bt-asileiro, tzahu-;tl de Sor~zbrio - SC, casado pelo regime de 
comunlião universd de bens, iiasciclo aos 02 de outubro cIe 1948, engenheiro civil, cpf nu 
169.196.619-34, p o d r  da  car-toisa de icbt~tic1wJe no 5 / R  121.913i eq1edidc-t pela SSI - SC, 
resideiite e domiciliado na Rua Bocaiúvg no 122, Apto. 402, Flosimópolis - Se ,  cep 88015-530, 
resolvem o seg~~inte: 

1" - adequar-se aLei ri0 10.406 de 10/01/2002 cpe institui o novo código civil; 
2" - O capital social de R$-0,02 (dois centavos de red)  fica pelo presente instrumelito elevado 
para R$-30.000,00 (trinta mil reais), com a subscriçjo e iiitegsdizaçâo em iiioecla coi-serite 
nacional no valor de R$-29.999,95 (\lilite e nove mil, noveceiitos e noventa e no\>?e reais e uoveiita 
e oito celitavos j, lia data da  assinatura &I presente i115 aliiento de altera@io contsatilal, distribuído 
em 300 (trezentas) quotas no valor wiitário de R$-100,00 (cem reais) cacla uma e entre os sócios 

C I da seguinte forma: 
a) Mds8i. Pagmi Brisdot Beni 66% (sessenta e seis por ceiito) ou seja, 198 (cento e noventa e oito) 
cl~iotas no montante de R$-19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) j5 subscrito e iritegsalizaclo 
em moeda corrente nacional; 
b j  R-Im1ene AnitorieHi Bristot teni 32% (trinta e dois por ceiito) ou seja, 96 (noventa e seis) ciuotas 
no tnuntatzte de R$-9.600,00 (ílo~le mil e seiscelltos reais) j& subscrito e intega1izacIo em moeda 
corrente nacional; 

, G 110 motltarite c) Leodegw dx Cunha Tiscoskri tetn 2% (dois por cento) ou seja, 06 (seis) q~iot?r 
de R$-600,00 (seisceritos reais), já subscrito e iritegsalizado ern moeda con-ente iiacional; 

Ia - b riorne empresarial da sociedade continua sendo R'Plitpitubw 9iR9 Stereo Udu: 
2" - A  sociedade teli1 sua sede tiaRuaNereu Ramos, li0 1171, Sombrio - SC cep 8 
3" - ,A sociedade tem cazno objeto social: 
- 9221-5/00 - Atividades de rádio. 

/ 

R 1 I 



4- 

,/" 
4" - O capital social é de R$-30.000,OO (trinta mil reais), djslfiEui.$o eir. 30G 
valor unitário de R$-100,OO (cem reais) caclawiia e e~iú-e cs ióiios da ~+~uiiiti'f0'1:na: 
a) AUc80k P a g m ~  Bristot tem 66% (sesseíita e seis por celiio') ou seja, 198 (cet~to e tioventa e oito) 
quotas 110 montante de R$-19.500,OO (dezenove niil e oitocentos reais) já subscrito e integralizaclo 
em moecla cor-sente nacional; 
b) ?+l[w]I@aae hrxtoneli Bnlstot tem 32% (trinta e clois por cento) ou seja, 96 (noventa e seis) cluotas 
no montante de R$-9.600,00 (no-\.e mil e seiscentos reais) já s~~bscri to e integralizado em moeda 
corrente nacional; 
c) Leodegm da Caudas Tiscc~ski tenl 2% (dois por ceilto) orr seja, 06 (seis) quotas tzo motltailte 
de R$-6 00,OO (seiscelitos reais), já subscrito e integaSizacfo em ~zioeda correate nacional; 
5" - A responsabilidade cie cada sócio é rests'itrt ao valor de suas cpxotas, 111as tocios sespondem 
solidarianerite pela iritegaliza@i.o do capital socid.; 
6% 0 prazo de duraqão da sociedade será por fe~z~po iadetetx~tlijnado; 
T" - A sociedade teve início de suas atividades em 01/12/1939; 

I 5" - As quotas são ilidivisí\ieis e não poderão ser cedidas ou traisferidas a terceiros sem o 
corisentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualclacle de condições e prelo, 
direito de preferência para a sua qiiisição, se postas à venda, fol-rnalizarido, se r-ealizada a cessgo 
delas, a a l t e r ~ ã o  coiitrahial pei-tinerite. 
9" - A aclministsagão da  sociedade caberá liar-a o sócio alldoir Pagmii Bnistot, em cmos de 
imliedimentos, poderão os outros sócios ser os administraclores, com poderes e atsibiiições cfe 
adiziinistrador(a), aútorizado o uso do nome eriipres,u-ias, vedacto, iio eiita~to, em aiividacles 
estranhas ao interesse socid ou assiiliiir obrigações, seja, e111 favor de cpalciiier dos cliiotistas oii cIe 
terceiros, bem como orierar ou alienar bens da sociedade, sem autorizavão do outro sócio. 
10" - Os sócios poderão, cfe comum acordo, fixar- uma retirada mensal, a títuio de pró-labore, 
obser-vadas as disposições regulatneritares per-titietites; 
11" - Ao tér-riiirio de cada exercício social: erri 3 1 de dezenibr-o, o ac&iiiriistr-ailur presta5 coritas 
justificadas de sua aidministração, ~irocederido à elaborqão do inveiitário, c10 balaiço patrimonial 
e do bdí211yo de resultado econOn~ico, cabet~do ms sócios, t~apropr>í-çgo de sws quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 
12" - Nos yriatr-o meses seguintes ao tét~aiao do exercício socid, os sócios deliberwiio sobre as 
c oritas e cle sigiariio a~lmiliistrador(es) qiia~iclo for o caso 

' i 15" - Fdecench ou interclitac~o c~ucdc~t~er srjcio, a sociedxle costtittttcit'6. stms atividades com os 
herdeiros, sucessores e o iticapaz. Ngo sendo possível ou juiexistiíido interesse destes ou do(s) 
sÓcio(s) remaiescente(s), o valor de seus haveres ou débitos será apurado e liquidado com b & ~ e  na 
situagão patsimonial da sociedade, a data da  resolução, verificacla ern balanço especidmelite 
levantado. 
14" - Em caso de retirada de utn dos sócios a sociedade não se dissolver& O sócio retirante deve 
cie~~tificar os deínais sócios, por escrito, com ciente de recebimento, ficaiiclo assegurado aos 
sócios remanescentes o direito de preferê~icia em igualdade cfe coliclições. Após estes 
procedimentos a9 quotas pode111 ser livremente trarisferidas. 
15" -Fica eleito o Foro da Comarca Sombrio - SC par-a o exercício e o ciilnprirnerito dos direitos 
e obrigações resultaites deste contrato. 
16" - Os a&iiiriis&-adores declarriri~, sob as perias da lei, de qcre rião estilo irii~iedic~us de exercer a 
axíini~~sti-wão da sociedade, por- lei especial, ou em virtude de coride~ia~ão crirnirial, ou por se 
encr>~h.cu.etn sob os efeitos dela, n peim que vecie, ainda que tetn~>osmianet~te, o acesso a cargos 
públicos; ou por critne faliinentar, de prevaricação, peita ou silboirio, concussão, peculato, ou 
contra a eco~ion~ia popular, coaira o sistema finazzceiro tliracio~zd, co~ztra tiorfnz,: de defesa da 
coricorrêiicia, contra as relações de cotis lica, ou a~iropriec1acle. 

r 





- 

. . . - - . -  
. - E por estarem assim justos e coiitratados assinam o presente .i\i&~irr~iito:ciii 05 
. .  r : . _ - . .  

b. 

Sonibrio - SC, 02 de I I~XÇO cíe 2004.. I 
I 

i 
C1 61R ,94.647- C1 15/R 3.032.4335 SSP - SC 

CPF 760.499.499-72 

--{ . 
Protocolo: 041036834-3 

Empreaar42 2 0122178 5 < t 

MAMPITUBA FM STERBO LIPA 

FABIANA EVERLING DE FREITAS"' 
SECRETARIA GERAL '- 

AUTENTICAÇÁO 
Certifico que O proconto fotocópia a r e ~ r 0 d u Ç ~ ~  

(ie, do documento original que me foi apresentado 
Dou fé. 
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i LEGISLAÇÃQ: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.00225911999 LOCALIDADE: SOMBRIOISC 
INTERESSADA: MAMPITtJBA FM STEREO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: 0 CONCESSÃO (X) P E R ~ S S Ã O  ( ) AUTORIZAÇÃO 

Declaração da entidade que não intinge as vedações do $5' do art. 220 da Constituição Federal; I Sim (X) Não 0 1 57 I 

I I 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 1 59 I 
60 

- .  

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Sim ( X )  Não 0 
Sim(X) ,Não0 

Sim (X) Não 0 
Sim@) Não( ) - 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

Sim(X) Não( ) 

Nacional; 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionaria da emissora e eventuais alterações 
havídas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 

Reauerimento assinado  elo reuresentante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 12 I !  

Sim (X) Não ( ) 
Sim(x> Não( ) 

Sim(X) Não( ) 
. ' p i a  atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", $ lg , art. 32 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Sim ( X) Não( ) 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) anos 
referente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 
referentes as empresas; 

I i I I 
Qpadro societário: 

I COTISTA I QUOTA R$ 

I Vistoria da ANATEL I Sim&) Não0 1 44-48 I 

Sim(X)Não() 

Sim(X)Nãoo 

Sim(X)NãoO 

51 , ' 
Há pendecia de aprovação de qualquer alteração contratualltransferência direta-indireta? 

,Quadro diretivo: OLDOIR PAGANI BRISTOT - DIRETOR 

10 

12,14, 15, 17, 
19 
11-13, 14, 16, 
18 

Sim 0 Não(X) 

Analista: RMFS 
<i.  

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
,A,entidade está quites com o FISTEL? 

Data: 25/04/2006. 

Sim( X) Não 0 
Sim(X) Não 0 



NIINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OIJTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS ~ S T É R I O S ,  BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ I A  - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício nc J . OaLj /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Brasília, J$Le  LU de 2006. 

Ao Senhor, 
ALDOIR PAGANI BRISTOT 
Diretor da MAMPITUBA FM STEREO LTDA. 
Avenida Getúlio Vargas, no 166, Centro 
CEP: 88960-000 SombrioISC 

Ref Processo nV3740.00225911999 
1 ,i 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
Sombrio, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas à instnição do pedido: 

a) Comprovação das soluções tomadas acerca das irregularidades constantes no Laudo de 
Vistoria no 0002SC20050096, expedido pela Anatel; 

b) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme extrato de lançamento anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 

i ! - ,  
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, I 

F LSON L. B. FERREIRA 
Secretário e erviços de Comunicação Eletrônica 



I Destaques do Governo 

Fd Menu Principal v 
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastra1 

B Dados da consulta 11 [h consulta 

Extrato de Lari~amentas 
Nome da Entidade: MAMPITUBA FM STEREO LIDA No FISTEL: 14030027032 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 81 61 50490001 50 D. 

Tipo Usuário: Integral OUF: SC Proc. Caducidade: Não ~CADIN:  Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: 

Est. I Data Valor Data do Valor Valor Receita Ref.1 Ano Vencimento Pagamento Pago Utilizado seqm Situaç 
Parc. Original 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 

Registro I até 1 de 'i registros 

i7 Tela 1niciall & lmprimirl < Exportar Excell 

0'00 0,oo Ol 

Total devido em 26/04/2006 (en 



I~~AMPITUSA FM STEREO LTDA, 
"A sua FM Nativa" 

CNPJ 81 613 049/0001-30 1 1 1 ~ í r 1 ~ ã o  ib1~1111c1pal 2300 

Av. Getúlio Vargas, 166 - Centro - PABX (48) 533.2000 

9915 CEP 88.960-000 SOMBRIO 81: 

Sombrio, 04 de junho de 2006. 

Umo. Sr. 

JOANILSON L. B. FERREIRA 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MiDistério das Comunicações 

Brasília - DF. 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

ReKi Processo no 53740.00225911999 

Servimo-nos da presente para, em cumprimento às exigências formuladas através 

do Oficio no 1084/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC, encaminhar-lhes a documentação abaixo relacionada 

objetivando a instrução do pedido de Renovagão de outorga desta emissora, a saber: 
l w  

1. Comprovação da~.s~l&ões  tomadas acerca das irregularidades constantes no 

Laudo de Vistoria no 0002SC200.5096, expd$i& pela ANATEL: 
2, 

Informqos'que, quanto as irregularidades apontadas aio .referido laudo, a #. ' 
i 

emissora imediatamente tomou as devidp providências para.a. soluçãd das mesmb, $&forme demonstra 
C, ' L; - - PJ ! - 

cópia do oficio, <iue,sque em anexo enc .dado ao ~ g ~ n t b  %$?iscdização, Engenheiro Estevão Hobold, "i \.-7 

à ANATEL - ~ ~ ê n c i a  ~acional de ~elec~~ui icações '  ~ l ~ & n ó ~ o l i s  - SC, em 14 de julho de 2005. 
i 

2. Prova de regularidade junto ao FISTEL; 

Segue em anexo, Certidão comprobatória da regularidade da emissora junto ao 

FISEL, devidamente atualizada. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 
-- o I - .  

Cordialmente, - . J 

~ a m ~ i t u b a ) ? ~  btereo Ltda. 

Aldoir BZi>ani Bristot 



CERTJL STVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT.,, Página 1 de 1 

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINZSTMDAS PELA ANATEL 

MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
81.615.049/0001-50 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TEECOMUNICAÇ~ES - Anatel ínscrever e cobrar 
as  dívidas que venham a ser apyradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros 
da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial para 
com os nos de Fistef abaixo discriminados: 

Número Fistel Sequencial Processo Valor Débito 
14030027032 17 535200001821999 1.170,61 

14020442835 16 535200001272002 1.168,62 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçZo do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Gera! da Fazenda Nacional. 

Emitida às  15:07:57 do dia 13/06/2006 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 13/07/2006. 

A autenticidade desta certídão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

h~p://sistemas.anatel.~ov.br/boleto/CeidaoPositivdceidao.p?NCNPJCPF=8 16 1504 ... 13/06/06 



CEk, 3ITIVA COM EFEITO b E  NEGATIVA DE DEBITOS DE IECEIT ... Página 1 de 1 

I 

I t 

RcessaUvado 0 dúreii&o de a AGENCIA Wg=.[gPWL DE 
E!L!E~COMUNI~~~IES - AnateU hsaeùgeir e aobmar as divídas que 
venham a seir apumdao;, ae~fiájoB pam os fins de dúreütou queu mandado 
rever 0s regúst.~~ da Ana&eU. v&fimu-se a w S ~ N ~  de d6%úibo[s] 
som remrsaù aom efeü&o suspenso eQbPu judúciaUm 

&ta aeuitõdso r&erese exduo3jvamenitie ã3 o;UhaOjão do aoniisnbuiinte 
ino 2imbüta.1 desta agQnciia, nSo u1ons9ilhúndi13~ por gj0n1~.guÚnte,, prova de 
ünexür;tt8nda de d6bütos Úniisc~iljDs em Divida ABva da UnúSas, 
admõnúr;ttmdos pela [Pricùcumdosn'a Gerali da Fazenda Nactona!. 



1 MlAMiP!TU.BA FBMl STERE.@ &""DArn 
"A sua FM Nativa" 

CNP.1 S I  61 5 0-10/01101 -.i0 //irc/ i1.60 iI1111~rrrpol 2500 

Av Getúl~o Vargas, 7 3  - Centro - PABX (48) 533 2000 

CEP 88 960-000 SOMBRIO SC 

Sombrio. 14 de julho de 2005. 

Ilmo. Sr. 

Agente de Fiscalização 

Florianópolis - SC. 

,\ ') 
Ref.: Auto de Infração Serviços de Radiodifusão no 0002 SC 2005 0096 

Serviço: Radiodifusão em FM 

I M A M P m A  FM STEREO LlrtDA, empresa de radiodifusão sonora em 

Freqüência Modulada, vem perante este escritório da Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, BNIFORMPLR que, quanto às irregularidades constatadas através do Auto de Infração 

Serviços de Radiodifusão no 0002 SC 2005 0096, datado de 12 de julho de 2005, as mesmas já foram 

sanadas, a saber: 

Item: 3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 

I externos ... 
Todos os transmissores, modelo FM 10000 E, fabricante LYS Electronic, dispõem de 

dispositivo externo que possibilita variação de potência de 02 a 10 kW. I 

Contudo, em cumprimento ao item 34 do Art. 122 do RSR. e item 7.2.1 "o" RTFM, a 

entidade imediatamente providenciou lacre para o referido dispositivo. Impossibilitando deste modo, 

qualquer tipo de controle externo. Ficando a potência do transmissor devidamente ajustada em 08 kW, 

conforme o autorizado. 

Seguem em anexo, fotos que comprovam o acima descrito. 

Item: 3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts. 

Os mesmos já foram substituídos. 

Limitando-nos ao exposto, subscrevemo-nos 

ALDOIR P b ANI BRISTOT 
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F W ~ ~ Q  / 3 4 ~ ~ i r ~ í  .i;CiiTQT ... .. . 
, >  c 

2 Q D  
11,'- Fundamentação i' , .I,. , i k ,-- L V -->i p a. li 
; I Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Ark.27 I ,  Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, do I 

AUTO No 

OOOSSC~~IO o?$2 
DATA HORA 

,,i 'i $!&j ;v 

I Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de I 

L *  ' / I / / j  , I : ' *  

//2/073/oS L.$:% 
I - Identificação da Entidade " . ,,, I i .  / ( - i  , . i 

Nome da Entidade CPF I CNPJ 

;c~r/an fiv? SS-&B(~EO L/-34 8f. e / I . o ~ t ? / ~ ~ ~ ( - . s o  

AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

1 Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, &com base na competência prevista no kit. 208 da Resoiução na 
/ I 1 270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o ~ e ~ i m í n t o  Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília I 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) n O OOOPS~SC)D.-~OD~-- 
Ilig , que deste faz (em) parte integrante anexa (s). I I Fica consignado o prazo máximo de -->a dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a I I entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o servipo interrompido mediante a lacraçao dos I / equipamentos, sem prejuízo da interposiqáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis, I I Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

. I 
entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 1 

III -Identificação das Partes 1 %  

Nome do Agente de Fiscalização 

ELT~~M- h/0 k2 L) 

Credenc~al No ,a - 

Testemunhas: 

Nome 

DOC: 

Ass . 



Reclamação de Radlolnterferência 

Licenciamento Inicial 

Vistoria Licencramento por Alteração Tkcnica Verificação de Correção de irregularidade 

(ver item 7 - Informações Adicionais) I 1 
I. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE I Na Estação SITARWEB: 7 ~ o y e x ~ ?  I 
1 .I - Razão Social (autorizada): i .  ~ ~ T . . ~ E í ~ - r l ~  !-.Bi->R 
1.2 - Endereço (sede): , , L ,.- 7 L/ .!! i 0  LI /ií 17 G L 6  , -f6/1 CEP: 

Cidade:: s ,-.>,O.,/, /.:(o 

2.1 - Endereço: . 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 

3.2.1.2.1 - Fabricante / k k.in K M O  Item 5.2.1 .I do A ~ .  63 se" do CBT 
3.2.1.2.2 - Modelo cc Jfs,$$<",Ç I,'%Z / li RTFM c/c Art. 122, (Suspensão) 

Item 34, do RSR. 
3.2.1.2.3 - Proteção contra choaues elétricos (condutor externo d á  Linha de ~ransmissão h 
ligado a terra). ! r " c  1 
3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 

3.2.2.1 -Antena 

(3.2.2 1.1 - Fabricante 

1 3.2.2.1.2 - Modelo 

1 3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos I i g  
1 3.2.2.1.4 - Altura (centro geométricolbase da torre - I 1 ! \L ,& 
I solo) [metros] ' 

1 3.2.2.1.5 - Azimute de Orientacão (ONV) ' I i i .J 

1 3.2.2.2 - Linha d e  Transmissão Auxiliar I i 
13.2.2.2.1 - Fabricante 

Item 5.2.1 .I do 
RTFM c/c Ari. 122, 
Item 34, do RSR. 

Leaenda: S I T  = Situacáo Situacões' R (reaularl I íirreaular) NV (não verificado) N A  (não se aoiica) Pánina 11% 



~ a u d o N O I ~ ~ ~  c~srn(gc>i~ 1 
M ' ' .". 

Item 7.1 e 7.1.2 
RTFM, Item 34 do 

. -  1 
I 

I 
I 
i 
i 
i 
I 

~ r t .  62 do CBT i 

do transmissor na falta ou 

I 
I 
i 

Item 7.2.1 " b" i Art. 62 do CBT i 1 
3.3.1 . I2 - Existência Dispositivos que permitam a inibipão de quaisquer controles externos 

1 
! 

Art. 63, " d  do CBT 

3.3.1 .I 6 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 1 

Art. 63 "e" do CBT 

Item 7.2.1" h RTFM, 

Art. 62 do CBT 



'O 1000 7 TC 7on,C DO ?i-, 

Portaria MC 26/96. 



Laudo No I Sc yoo 5 00 9 1 
I 
I - .  

3" HarmGnico 

Item 34 do Art. 122 

Art. 42 do RSR 

Art. 62 do CBT 

Art. 45 do RSR 

que originou o PADO no 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I,(irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página d/$ 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão fevereiroL?005 



Legenda: SIT = Situação 

I 

AGENTE DE FISCALIZA~ÀO (I): 

CREOENCIAL NO: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): 

oras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resoluçao Anatel n.O 67, de 1211 1198 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
" RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

I 

Siluacóes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 5/6, I 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão fevareir0/2005 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53740.00225911999 

Tratam os presentes autos de requeiimento de renovação de outorga 
formulado pela MAMPITUBA STEREO FM LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
em freqüência modulada no Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Propomos o encaminhamento do Laudo de Ensaio, anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART e cópia da Poi-taria n." 117, de 11 de novembro 1994, 
solicitando nova Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, 
deve aquela Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para 

de prosseguimento do processo de renovação em curso. 

SOUZA NETO 
e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

De acordo. Ao Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para prosseguimento. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE: COMUNICACÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício ng\L$:A$ f-lI2006ICOSMSICGLOIDEOC/SC 

Brasília, 0-l de ~ J e r n b *  2006. 

Ao Senhor 
Robei-to Antônio Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

) 

Referência: Processo n." 53740.00225911999 
Entidade: MANIPITUBA FM STEREO LTDA. 
Assunto: Vistoiia técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga MAMIPITUBA LTDA., 
executante do sei-viço de radiodifusão em frequencia modulada, no Município de Sombiio, 
Estado de Santa Catalina, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as cópias autenticadas do 
Laudo de Ensaio, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Portaiia no 1 17, de 07 de 
novembro de 1994, para que seja realizada nova vistosia técnica da emissora. 

I. I Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoiia, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regulasidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, I 

$ ~ ) ~ L s o N  L. R. FERREIRA 
Secretáii d Sewiços de Comunicação Eletrônica 



SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta - BrasílialDF - CEP: 70.070-940 
(61) 23 12-2074 

Ofício n q $ q  /2006ER03iRFFC/SRFlANATEL I I 
1 

Ao Senhor 
JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

I 

~rasi l ia , /o de novembro de 2006. 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Mampituba FM Stéreo LTDA. 

Senhor Secretário, 

1. Reportamos-nos ao Ofício no 2.11912006 lCOSMS/CGLO/DEOC/SC, 
datado de 01 de setembro de 2006, protocolizado nesta Agência sob no 53500.02353912006, 
em 08 de setembro de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha cópia do Laudo 
de Ensaio,da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria no 117, de 07 de 
novembro de 1994, para que seja realizada nova vistoria técnica da emissora. 

. 2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de 
Fiscalização no 0534/2006/U0031, datado de 29 de setembro de 2006, o laudo de vistoria 

, 1 
técnica de no 000 1 SC20060 17 1, elaborados pela Unidade Operacional da Anatel no Estado 
de Santa Catarina. 

Atenciosamente, 

EDILSON 

Superintendente de R 



Reclamagão de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Licenciamento por Alteração Técnica 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Art. 63 "'e7' do CBT 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Legenda: SIT = Siiuacão Situaçe: R ( r )  I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 1/5 
D ~ P C I D ~ / C D V  r r m x  TT,,,~, n.d..l,,/?nnc 



Laudo No I ~m JSC {q 4 I l 

i 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não veríficado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 Página 215 * Portaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.' 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto ao 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF- L VTt7M Versão Outubro/2005 

3.2.2.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 
3.2.2.2.1 - Fabricante 
3.2.2.2.2 -Modelo 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Art. 63 do CBT 
(Suspensão) 

tens 7.1 e 7.1.2 do 

Art. 63 "e" do CBT 

3.3.1.3 - Homologação 

Item 7.2.1" h" do 
RTFM, c/c Art. 122, 

- * Art. 62 do CBT 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. (Multa) 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- Item 7.2.1 "m" do Art. 63, "d" do 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfiamento forçado, quando RTFM c/c Art. 122, CBT* 

existir. Item 34, do RSR (Suspensão) 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(& 2000 Hz) 

Desvio Medido 

f y f l  

Item 3.2.3 do RTFM 
C/C Art. 122, Item 34, 

do RSR. - 
3.3.1.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
fiequência de operação. 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
eia de operação autorizada. 

I 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 

3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. 

3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 3 50 Volts. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

R 

R 

f?, 

R 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, 
1tem 34, do RSR 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 "I" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item. 7.2.1 nn" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 "p" do 
RTFM c/c Art. 122, 
item 34, do RsR 

Item 7.2.1 '3'' do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 



3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) 
2,s 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio íinal de RF. 
R 

3.3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. e 
3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

~udoN0/om4~c20860J .2 /  

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 6.4.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

- .' ~ 

3.3.2 - Transmissor Auxiliar Autorizado(a) Verificado(a) ltm 7.1 ,7.1.2 do 
3.3.2.1 - Fabricante ,L 4.q _-- 1 --- RTFM c/c Art. 122, 

Gill &ai M / E ~ J ~ - S ~ D O  -E 
Item 34, do RSR 3.3.2.2 - Modelo 
Item 7.4.1.1 do 

Item 7.2.l"h'' do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Art. 63 "e" do CBT 

Item 7.2.1 "i" do 

(suspensão) I 

Art. 62 do CBT 
ww 

1 3.3.2.8 - Tomada de RF para ligaqão de monitor de modulação e de freqüência. I R  I RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) RTFM c/c ~ r t .  122, I ~ J A  / Item 34, do RSR I 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência de sistema de reslZamento forçado (quando existir). 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 Volts. 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. 

3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Legenda: SIT = Situacão Situações: R (regular) I (irregular) NV (não veri6cado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de RadiodifUsão em FM: Anexo ti Resolu~ão Anatel no 67, de 1211 1/98 Página 315 * Portaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Cornunicages No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telmmunicaqões: Lei no 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei no 236167 
* RSR - Regulamento do Servi90 de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 

RFFCF/XFFC/SRF - LVTM Versão Ol1trrbroí2005 

1 -  

e 
R 
R 

I 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(+ 2000 Hz) 

Desvio Medido 

- Y Y Y  

R 
R 

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art 122, 
Item 34, do 

Item 3.2.3 do 
RTFM, clc Art 122, 

Item 34, do =R. 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art 122, 
Item 34, do RSR 

I 

1 -s.3.2.117 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteracão da 
freqüência de operação. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Art. 62 do cBT 
(Multa) 

Art 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, doRSR. 

Item 7.2.1 "I" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 a nn do 
RTFM c/c ~ r t .  122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 "p" do 
RTFM clc ~ r t .  122, 
Item 34, do RSR 
Item 7.2.1 'tj" do 

i.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. RTFM C/C ~ r t .  122, 
Item 34, do RSR 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

( S u s p ~ o )  

3.4.1 - Carga artifícial 
(obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e Al). 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Com defeito 0 Inexistente 

3.4.3 - Monitor de Modulacão 
Com defeito 0 ~nexistente 

Item7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.1.4 do 
Art. 122, 

Item 34, do RSR 
Item 7.1.5 do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.1.6 do 



Laudo Mo 1- 
I 

- 
4. Pnstalações e Operação - r r 

4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 
Item 5.2.3 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

(multiplexação) $ A  do,. 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- Item 5.2.4 do R m  Art. 63, 'ce,, do CBT 
C/C Art. 122, Item 34, (suspensão) municações. R ~ O R S R .  

Item 5.2.9 do RTFM 
4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. C/C ~ r t  122, Item 34, f l  doRSR. 

I 4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a Item 5.3.1.1 do Art. RTFM C/C Art. 122, 
tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR (Suspensão) 

5.1 - Estúdio Principal 

Art. 122, Item 34 do Art. 63, do CBT 
RSReart.2odíi 

Portaria MC 26/96. 
(Suspensão) 

.> Cidade: 

(: 
C/C Art. 122, Item 34, 

Legenda: SIT = Situacão Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo j. Resolugão Anatel no 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 - Portaria do Ministério das Comunica@es No 160, de 24 de junho de 1987; 

Página 415 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviqo de Radiodífusão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 

RFíFCFmC/SSRF - L J W  Versão Orrfrrbro/2005 



Laudo No I C M > J ~ ~  a 6  Q 171 
6.3 - Licenp para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visível no recinto onde se encontram os transmissores. R Art. 42 do RSR 

n Inexistente Vencida ~ r t .  62 do CBT 

[71 Indisponível (certificado ausente de licença vigente) - ~ r t .  45 doRsR 

Art. 28, Item 17 6.4 - Impedimento a ação do Agente de Fiscalização. do RSR 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da 
mento aprovado pela 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolução 303/2002. 

6.6 - Existência de Responsável Técnico Item II, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT I 1 ~ ~ 1 6 0 1 1 9 8 7  1 (Multa) 
I I \  I I 

7. Informações Adicionais 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irremlaridade obieto do Laudo de Vistoria 
que originou o Pado no -(I ,ieCC--- 

Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecin~entos adicio~~ais iiecessirios h camcterizaçsio da situaqão. 

8. Instrumentos Utilizados na Vistoria 
N" Identificação dos instrumentos e apareíhos utilizados N" patrimônio 

.I F@E@ I J E ~ J C ~ ~ ~ I  ETICLO . d - ~  ~ [ A - d j  
.e -4% 

ra& OU&ELL 37 sq y 9  
5 L3 U>?o LA N-s Id f-2 A z7 
q 310.0 

I I 

r .  Assinaturas 

Legenda: SIT = Si-ão Situações: R (regular) I (irregular) NV (não v d c a d o )  NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em EM: Anexo a Resolqão Anatel no 67, de 1211 1/98 
* Portuia MC 160/1987 -Portaria do Múristério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
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* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei no 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 

RFlrCFmCISRF - LV71-M Versão Otrtubroi2005 



Número: 
0534/2006/U003 1 1 

IRIELAT~R~O DE F I S C A L ~ Ã O  Data: das í& 

2910912006 *$i,s .u- 1 
No SICAP: I 

o B 1 0s . 5Q 

i. IDENTLFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECFETARIA DE SERVIÇOS DE I 
I 

COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
I I 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEMC 

1.3. Referência 

( 
Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARUO03 12006000052 disponível no Radar - Sistema de Gestão 
e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome MAMPITUBA FM STEREO LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2*1.3 Endereço da Sede AVENIDA GETULIO VARGAS 166 Bairro: centro 
Município: Sombrio UF: SC 

Vistoria técnica para renovação de outorga por solícitação do Ministério das Comunicações, na 
emissora pertencente a entidade MAMPI1UBA FM S ' E E O  LTDA, executante do Serviqo 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Sombrio e Jacinto 
MachadoISC. 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
~iscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 

Data da Impressão 0611012006 09:56:28 I 



Nlmero: 
0534/2006/U003 1 I 

I 

RELAT~WO DE FISCALTZAÇ&~ Data: 
29/09/2006 
No SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combhdo com o 
lnciso JX do Artigo 19 e 21 1, Parágrafo Único, ambos da Lei Geral de Telecomunicações No 
9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT), pelo Temo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional 
de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, bem como pelas competências 
especificas do Agente de Fiscalização previsto no artigo 208 do Regimento Interno da 
ANATEL, aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de julho de 2001. 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no Item 6.2 do 1 
Anexo a Resolução no 67, de 12 de novembro de 1998. Que aprova o Regulamento Técnico 
Para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, correspondente a faixa de 
87,8 a 108 Mhz. 

4.2. Período de realizacão da Fiscalização 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na MAMPITül3A FM STEREO LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e fundamentem o 
objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes procedimentos e técnicas 
de fiscalização, a seguir descritas: 
De posse dos dados cadastrais da entidade, a equipe de fiscalização acompanhada de representante 
da entidade efetuou in loco vistona na estação transmissora e estúdio, localizados nos endereços 
constantes do cadastro à Rua Getulio Vargas,l66 na localidade de Sombrio/SC (Estúdio) e Morro 
da Gávea, Jacinto MachadoISC ( Estação Transmissora). 

Data da Impressão 06/10/2006 09:56:28 



Número: 
0534/2006/U003 

REEATÓRIO DE FXSCALEA~ÃO Data: 
29/09/2006 
No SICAP: 

5.2. Resultados obtidos: 
Durante a fiscalização foi efetuado medidas de parâmetros técnicos, verificando-se o 
funcionamento dos equipamentos e acessórios, bem como de outros itens cuja verificação é 
visual e elaborou-se o Laudo de Vistoria Técnica no 0001SC20060171(em anexo), sendo os 
dados verificados comparados com as características técnicas aprovadas que constam na 
Descrição do Sistema e Licença de Funcionamento da Estação. 
Dos itens vistoriados não foi constatado nenhuma irregularidade nas instalações e 
equipamentos transmissores da emissora. 
Em decorrência dos resultados obtidos na vistoria, conclui-se que a emissora esta instalada 
dentro dos parâmetros técnicos aprovados, estando a apta a renovação da outorga. 

5.3. Efeitos em relacão ao objetivo da fiscalizaçã 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o servico 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos no item anterior. 

5.3.2. Par 
Não constatado prejuízo aos usuários visto a estação estar instalada corretamente quanto aos 
parâmetros técnkos que implicam na qualidade e cobertura do sinal. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
Não se aplica, visto a entidade ser reconhecida pelo Ministério das Comunicações, possuindo 
autorização para explorar o serviço e o espectro de Radiofiequência 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Nenhum beneficio constatado. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não foi constatado qualquer benefícios em favor da entidade. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, verificou-se que a entidade mantem a 
emissora instalada dentro dos parâmetros técnicos autorizados, não apresentando qualquer 
irregularidade. O que conclui-se que a estação da entidade está apta a renovação da outorga, com 
base nos resultados obtidos no item 5.2 deste relatório. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos nos itens 5.2,5.3.2 e 6.0. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos nos itens 5.2,5.3.2 e 6.0. 

6.3. Possíveis Autuações: 

Data da Impressão 06/10/2006 09:56:28 



Número: 
0534/2006/UT)03 1 

RELATÓR~O PIE F I S C A I L ~ Ã O  Data: 
29/09/2006 
No SICAP: 

I 

Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos nos itens 5.2,5.3.2 e 6.0. 
I 
i 

7. RELAÇÁO DE ANEXOS 

Laudo de vistoria FI. 115 a 5/5. 

Oficio do Ministério das Comunicações n. 21 19/2006 

ESTEVÃO HOBOLD 

( '  ,l 
HENRIQUE GOMES 

Data da Impressão 0611 0/2006 09:56:28 



Número: 
0534/2006/U003 1 

RELAT~RIO DE FISCALIZAÇÃO Data: ANATEL 29/09/2006 
No SICAB: 

Responsável pela confecqão do relatório 
HENRIQUE GOME3 - U003 1F 

Responsável pela aprovação do relatório 
TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE - ER03 

Data da Impressão 06/10/2006 09:56:28 
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R E L A T Q ~ O  DE PISCAL][ZA~.ÁO Data: 
29/09/2006 
No SICAP: 
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RELATQRIO PIE FPSCALIZ;A~ÃO Data: 
29/09/2006 
No SICAP: 
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SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastra1 1 

Extrato dêo lian~ame"ntos 
Nome da Entidade: MAMPINBA FM ÇIEREO LTDA NO FISTEL: 14030027032 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 81615049000150 

Situação: Ativa Data Validade: 05/02/2000 OCADIN: ~ ã o  

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  sc Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Datado Valor Valor Valor 
Receita Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito (R$. 

\ 
Pare. 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 

8766 -ll3 1 1994 25/08/1994 0,OO 25/08/1994 

1329 -TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 08/03/1995 

1329 -TFF 1 1996 31/03/1996 5161 29/03/1996 

1329 -TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 19/03/1997 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$2.900,00 31/03/1998 

21/08/1998 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Parcial 

Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$2.900,00 31/03/1999 2.900,00 2.900,00 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 2.900,00 31/03/2000 2.900,00 2.900,00 Q!E Quitado 0,OO 

1660 O 2000 30/09/2000 R$613,52 29/09/2000 613,52 613,52 0I.J Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 30/03/2001 2.900,00 2.900,00 011 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$2.900,00 28/03/2002 2.900,00 2.900,00 012 Quitado 0,OO 

' I  8766 - TFI: 1 2002 18/12/2002 R$ 5.800,00 18/12/2002 5.800,00 5.800,00 013 Quitado 
0,oo 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 31/03/2003 2.900,00 2.900,00 014 Quitado 0,OO 

1550 O 2003 10/01/2004 R$ 555,lO 09/01/2004 555,lO 555,lO 015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,OO 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 016 Quitado 0,OO 

1550 O 2004 R$ 1.051,76 0,OO 0,OO 017 1.202,93 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 31/03/2005 2.900,00 2.900,00 018 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 29/03/2006 2.900,00 2.900,00 019 Quitado 0,OO 

Total devido em 24/11/2006 (em reais): 1.202,93 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
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1 

Tipo: Outorga de Radiodifusão 

Interessado: MAMP ITUBA FM STEREO LTDA 
I ' I  

1 Origem: DF 

Data de instaura~ão: 2410812000 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

- Endereço no SICAP: http://sistemas/sicap/comum/display.asp?id=607511 

I I I - A contracapa com código de barras é um recurso opcional, e uando utilizada não deverá ser 
 umera era da como parte do Processo; 

-ci 
i. 
\ - A  identificação do código pelo sistema requer a utilização de um leitor ótico; 
i 
' A  

i .itor deve ser posicionado a cerca de 10 centímetros do código para efetuar a sua leitura; 
I 
r 
I Caso haja falha na impressão do código, verifique a configuragáo da impressora de acordo com as 
bntaç6es do SCAP; 

/sempre que necessário, uma nova contracapa pode ser impressa e anexada como página inicial do 
ocesso, em substitui~ão a esta. 

Data da impressão: 02/02/2005 08:20:3 



N~ISTE~C~[IIO DAS cOMUNICAÇÕES - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE b D 1 0  

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSAO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE ; 

Ofício ng 0 6 012005-COSMS/CGSA/SSCE/MC 

Brasíliq 18 de de 2005. - - 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicaçòes - MATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53740.00225911 999 
Entidade: MANPITUBA FM STÉREO LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para ~enovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga a &IAMPITUBA FIM 
STÉREO LTDA., executante do serviço de radiodifusão em frequência modulada no 
Municipio de Sombrio, Estado de Santa Catarina, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o 
processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja iociuido + )  nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

h 

SE-&(SIfJ -LEUiI 

< Secretári de Serviços 

COSMSIRMC 



- - mvnsT@~s DAS ccs~-m~ea~b~s 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENXÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 
I 

~eferência: Processo n." 53740.00225911999 . . - 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela MAMPITUBA FM S T É I ~ O  LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
em fiequência modulada, no blunicípio de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Propomos o encaminhamento do processo à ANATEL, solicitando 
1 Visturia Técnicu para h s  de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 

) Agência encaminhar a este Departamento relatório eireunstaneiado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

. . 
ERPKO MEMLPES HPOEMEPIJPCP . . . 

Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

iIt3 acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

. . coordenadora - de serviços de Áudio . . 

. . . .. 
. . . . 

. . 

De acordo. Ao Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - Substituto, para prosseguimento. 

Brasília/DF, &de h '- de 2005. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



r 

RE=NOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇAO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.002259/1999 LOCALIDADE: SOMBRIO /SC -* 
INTERESSADA: MAMPITUBA FM STEREO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( X )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

- I Declaração da entidade que não infringe as vedações do &O do art. 220 da Constituição I I 1- - 
, ~ederal; 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

I 

I' 

anos referente aos empregados; Sim( x ) Não( ) 17,19 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos %cinco) 11- 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 
Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a",$l0, art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 
1983. 

57 
59 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
Prova de regularidade com a fazenda municipal; 
Prova de regularidade com a fazenda estadual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

i Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

* .  I anos referentes as empresas; 
C I 
, i 

I Vistoria da ANAmL 

Quadro societário: 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 

72-73, 75- 
95 

50 

J 

Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 'sim< ) ~ ã o (  i ) ' 

I COTISTA QUOTA R$ 

60 
62 
63 
65 

66 

68-71 

Sim(x)Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Quadro diretivo: 

13,14,16, 
18 
1 1 6- 120 

51, 1 0 1 . ~ ~ - - ~ ~ 5  
I 

A entidade está quites com o FISTEL? 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? 

ANALISTA: JAS 

Sim(x)Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 

Data: 2311 1/06 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

. 
REFERÊNCIA Processo n." 53740.00225911999 

-][NTERESSADA MAMPITUBA FM S T É ~  LTDA. 

ASSUNTO Renovação de Outorga 

EMENTA Permissão para executar o Serviço de 

Radiodifusão Sonora em freqüência modulada, 

cujo prazo teve seu termo final em 21/12/2000. 

Pedido Apresentado intempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO Pela submissão do assunto à Consultoria 

Jurídica. 

1- MAMPITUBA FM STÉREO LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina, requer 
renovação do prazo de vigência de sua concessão, cujo termo fmal ocorreu em 21 de 
dezembro de 2000. 

I - DOS FATOS 

1- Mediante a Portaria no 27, de 01 de fevereiro de 1990, foi autorizada a concessão a 
MAMPITUBA FM STÉREO LTDA., para explorar por 10 anos, o Serviço de Radiodifusão 

0 Sonora em frequência modulada, no Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

2- A outorga em questão começou a vigorar através do decreto Legislativo no 67, de 1990, 
publicado no DOU de 21 de dezembro de 1.990. 

1- O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece o prazo de 1 O(dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora, e 15 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33, i j  3"), períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(art. 22, i j  5"). 

2- De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 



3- O prazo de vigência desta concessão teve seu termo final em 21 de dezembro de 2000, 
tendo em vista que a permissão foi outorgada a entidade MAMPITUBA FM STÉ 
conforme Portaria no 27, de 1 de fevereiro de 1990. 

4- O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado neste 
das Comunicações, no dia 18 de outubro de 1999, portanto intempestivo. 

5- A requerente tem seus quadros diretivo e societário aprovados pelo Poder Con 
com a seguinte composição: 

QUADRO DWTIVO 

6- O dirigente foi aprovado conforme determinações encontradas na portaria de no 070, de 
14 de maio de 1 997. 

NOME 

QUADRO SOCIETÁRIO 

7- A entidade encontra-se operando regularmente, dentro das características técnicas que 
lhe foram atribuídas, conforme indica o Laudo de Vistoria da ANATEL às fls. 1 16- 120. 

CARGO 

NOME 

8- É regular a situação da permissionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 101 e 127. 

ALDOIR PAGANI BRISTOT DIRETOR 

9- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a partir 
de 21 de dezembro de 2000. 

ALDOIR PAGANI BRISTOT 198 19.800,OO 
MARLENE ANTONELI BRISTOT 96 9.600,OO 
LEODEGAR DA CUNHA TISCOSKI 6 600,OO 

TOTAL 300 30.000,OO 

COTAS 

Estando o processo devidamente instruído, sugerimos o encaminhamento dos autos à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

R$ 

E O parecer "sub-censura". 

B r a í l i a ,  de & de 2006. 

4Xb't.Q 
DENISE MEmZES DE OLIVEIRA 

Advogada 
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! - 
De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de 

, 
ZA NETO 

-. 
Á L v m o  4 

Coordenador de Radi difu ão - Regiões Sul e Centro-Oeste Q 
De ac0rdo.Ã consideração do Sr. Diretor do Departamento de outoga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica. 

De acordo. A consideração do SI?. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, $3 de$() e 2006. 

CARLOS mBERTO FREIRE RE-S-WE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, de de 2006. 

Secretária de Servi s de ~omunica'ção Eletrônica 
l"dhterina 
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MIINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

PROCESSO N% 53740.002259/1999 

EMENTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora, 
em fiequência modulada. Observância. da legislação de regência. Os 
presentes autos estão devidamente instruídos. O deferimento do pedido 
de renovação reveste-se de legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela MAMPITUBA FM 
STEREO LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, na 
cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, solicitando a renovação da permissão que lhe foi 
outorgada originalmente pela Portaria no 27, de 01 de fevereiro de 1990, publicada no DOU de 
05 de fevereiro de 1990, aprovada pelo Decreto Legislativo n" 67, de 1990, publicado no DOU 
de 21 de dezembro de 1990. 

2. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação no 
394l2006/COSMSlCGLO/DEOC/SC, manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido 
(fls. 133 a 135). 

3. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 
18 de outubro de 1999 (fl. Ol), o fez intempestivamente. A mencionada legislação sobre a 
matéria reza que: 

"as entidades que pretenderem a renovação do prazo de concessão ou 
permissão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do 
Ministério das Comunicações no período compreendido entre o 6" 
(sexto) e o 3 " (terceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo" 
(art. 4" da Lei 5.785172 e art. 3"o Decreto 88.066183). 

4. Não obstante a requerente tenha formulado o pedido fora do prazo legal, a opinião 
da presente Consultoria é no sentido da manutenção da outorga, &&seja, pela renovação da 
permissão. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTENO DAS COMXJNICAÇÕES 
CONSULTORLA 

5. Ora, não seria razoável, nem haveria atendimento ao interesse público negar 
renovação de outorga a uma emissora que já está em operação há mais de uma década, e 
ademais, preenche todos os demais requisitos técnicos e jurídicos para tanto, apenas com fulcro 
único e concentrado num lapso de pequena monta da requerente. 

6. Nesse diapasão, temos que as condições para a renovação da outorga 
podem ser divididas em cinco espécies: a) temporal (requerimento entre os 180 e 120 
dias anteriores ao término dos respectivos prazos; b) formal (submissão aos requisitos 
legais, regulamentares e contratuais, durante a vigência da concessão e ao tempo da 
renovação - art.113, incisos 1 e 2, Decreto no 52.795 de 31-10-1963); c) técnico- 
financeira (ostentar as condições de oferta dos serviços em termos técnicos e 
econômico-financeiros - art.113, inciso 3, Decreto 52.79511963); d) moral (manter-se 

1 I em conformidade aos padrões de idoneidade moral - art.113, inciso 3, Decreto no 
52.79511 963); e) finalística (atendimento ao interesse público, particularmente no que 
se refere à finalidade educativa e cultural da radiodifusão - art. 11 3, inciso 4, Decreto 
no 52.79511963). 

7. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dec. nQ 52.795163, 
prevê no parágrafo único do art. 32, in verbis: 

"A permissão entrará em vigor após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição, publicada em ato 
competente ". (grifos nossos). 

8. Analisando-se a legislação pertinente a este ponto, tem-se que a situação da 
requerente, conforme dispõe o artigo 7 "o Decreto n 88.066183 configuraria, em tese, caso de 
perernpção, cuja conseqüência é a perda do direito de ter renovada a outorga, pois deixou de 
cumprir exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. 

( ; 
9. Não obstante, essa regra deve ser cotejada com os princípios que regem a 
Administração Pública, em especial o serviço público, bem corno deve ser examinada à luz da 
intenção do legislador constitucional quando tratou da matéria. Uma vez que, não se deve olvidar 
que a comunicação social, envolvendo a proliferação do pensamento e da informação, tem sede 
constitucional, inclusive, capitulada em título próprio, devendo ser cultuada e estimulada ern 
todos os sentidos no seio da sociedade brasileira. Não sendo, assim, razoável, nem adequado ao 
interesse público a negativa da manutenção da outorga por parte do Poder Público por pequeno 
atraso na formulação do pedido, formulado, inclusive, quando ainda vigia a outorga anterior. 

1 O. O art. 223 da Constituição Federal, em seus parágrafos, dispõe, in verbis: 
... 

"§ 2 A não-renovação da dependerá de 
aprovação de, no mínimo, Nacional, em 
votação nominal. 

PARECERIMCICONJURI AAA INg 1824 - 1.13 1 2007 



~ I S T É R I O  DAS CONZUNICAÇÕES 
CONSULTORIA 

$ 3 " O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos 
anteriores ". (grifos nossos). 

11. Da leitura dos dispositivos depreende-se que a exigência de quorurn qualificado e 
votação nominal apenas no caso de não-renovação, dificultando a aprovação do ato, demonstra, 
claramente, a intenção do legislador de evitar que a outorga regularmente obtida deixe de ser 
renovada. 

12. Há que se avaliar ainda a regra da perempção em relação ao Princípio da 
Continuidade do Serviço Público. A exploração dos serviços de radiodifusão é serviço público 

i I que o Estado tem obrigação de prestar por si ou através de concessão ou permissão, em 
obediência ao princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal, previsto 
no art. 223, in@ne. E, em ambos os casos, deve zelar pelo bom funcionamento do serviço. 

13. Nesse sentido, a Lei n" 8.897195, que trata do regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, estatui: 

"rt. 6" - Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 
$1" - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eJiciência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 
na sua prestação e modicidade das tarifas". 

14. Observe-se que o Princípio da Continuidade subordina o exercício do serviço 
público, seja ele prestado diretamente pela Administração ou por meio de concessão ou 

i i permissão, decorrendo do dever inerente à Administração de desempenhar a atividade pública, 
não podendo dispor do interesse público. É preciso reconhecer que, no presente caso, a cessação 
do serviço acarretaria prejuízo à coletividade, o que justifica a renovação da outorga. 

15. O ilustre autor AUGUSTIN GORDILLO, em sua obra, Tratado de derecho 
administrativo. 3 " ed. Bueno Aires: Fundación de Derecho Administrativo, 1998. t.2. p. 52, 
acentua que: 

"La continuidad no signzjka que la actividad sea ininterrumpida, sino 
tan só10 que satisfaga la necesidad pública toda vez que ella se presente; 
pero tampoco es una característica uniforme. Ella residiria en que se 
satisfaga oportunamente - sea en forma intermitente, sea en forma 
ininterrumpida, según e1 tipo de necesidad de que se trate - la necesidad 
pública. Pero e110 no es as!, pues no se trata de una determinación 
abstracta que haga la doctrina em la necesidad pública a 
satisfacer, sino de una decisión jurídico en función de 
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MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  
CONSULTORIA JUR~DICA 

lu posibilidad material de prestar e1 sewicio o atender lu necesidad 
pública. " 1 

16. Note-se que a interessada jamais interrompeu o serviço prestado. Inexistiu dano 
ao usuário, mantiveram-se as finalidades essenciais desse tipo de execução da finalidade pública. 
É de ser temperada a inobservância de apenas uma das cinco condições para renovação de 
outorgas, a temporal, mediante o concurso do princípio da proporcionalidade, que se completa 
por três elementos: a adequação, a necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito. A 
proporcionalidade ou a razoabilidade, como prefere o Supremo Tribunal Federal (HC no 
80379/SP, HC no 80448/RN, ADIMC no 2353ES, AGRAG no 269104/RS), é um instrumento 
essencial à defesa dos direitos fundamentais, aqui se inserindo a prerrogativa de comunicar e de 

i 1 
receber comunicação, afetando o radiodifusor e os usuários de seus serviços. 

17. A boa-fé objetiva no Direito Administrativo, caracterizada subprincípio da 
moralidade, apresenta deveres inseridos, os quais se entremostram nos conceitos de lealdade, 
dever de cuidado, correção no proceder e dever de informar, dentre outros. Mais 
especificamente, é uma verberação no Direito Público dos princípios venire contra factum 
proprium (Eine Ausprugung des Handelns nach Treu und Glauben gemi$, parágrafo 242, BGB) 
e tu quoque, a significar que minha conduta equívoca não pode ser invocada para me beneficiar. 

18. Tanto certo quanto evidente que a intempestividade não pode ser negada. No 
entanto, o Ministério das Comunicações suprimiu o avoengo, e louvável, proceder de informar 
os entes radiodifusores, com necessária antecedência, sobre o vencimento de suas concessões ou 
permissões, o que não ocorreu. 

19. Conservar a possibilidade de renovação da outorga, haja vista existentes todas as 
demais condições normativas, exceto a temporal, é algo razoável ante o cotejo evidente dos 

( 1  meios e fins. 

20. Em outra vertente argumentativa, porém, no mesmo sentido note-se que a 
Constituição Federal somente admite o cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, por força de decisão judicial (art. 223, $4'). Não é por outro motivo que, de 
modo extremamente revelador quanto à opção por esse primado, "a Constituição Federal ignorou 
a tradicional diferença conceitual entre os institutos da concessão e permissão, ligada, 
basicamente, à precariedade da permissão, pois exigiu, em ambos os casos, que a não-renovação 
dependesse de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal" (MORAES, Alexandre de Constituição do Brasil Interpretada e legislação 
constitucional. 4 ed. São Paulo: Atlas, 2004. p. 2050). 

21. Desse modo, dando sustentação aos argumentos acima expostos, constata-se que 
toda documentação presente nos autos encontra-se perfeita, não pois, qualquer óbice 
documental ao deferimento do pedido, conforme corrobora a Info 394120061 COSMSI 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~CDICA 

CGLOI DEOCISC (fls. 133 a 135) da lavra da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

22. O Dec. nQ 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei n " 5.785172, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 
radiodifusão. 

23. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a documentação 
estabelecida no Dec. n 88.066183; no Ato Normativo n " 1, de 1999, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.21211991, e na Lei 
8.03611 990. 

24. Cumpre explicitar que a requerente tem seus quadros: societário - autorizado pela 
Portaria n " 70, de 14 de maio de 1997, em consonância com a legislação pertinente a matéria, 
contando, logo, com a seguinte composição: 

25. Ressalte-se, ainda, que a emissora se encontra operando regularmente dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas (fls. 03 a 10). 

26. Mais que isso, é regular a situação da concessionária perante o Fundo de 
Fiscalização de Telecomunicações - FISTEL (fls. 127 e 128). 

VALOR ($) 
19.8000,OO 
9.600,OO 
600,OO 

30.000,OO 

COTISTA 
ALDOIR PAGANI BRISTOT 
MARLENE ANTONELI BRISTOT 
LEODEGAR DA CUNHA TISCOSICI 
TOTAL 

27. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 
Federal (fls. 65 e 66), Estadual (fl. 63), Municipal (fl. 62), INSS (fl. 59) e da CEF, gestora do 
FGTS (fl. 601, bem como, restaram apresentados os demais documentos e certidões exigidos 
legalmente para fins de renovação da outorga. 

QUADRO DIRETIVO 

ALDOIR PAGANI BRISTOT - D m T O R  

COTAS 
198 
96 
6 

300 

111 - DA CONCLUSÃO I 
28. Diante do exposto, cumpridas as praxes no que se refere a análise 
técnico-jurídica da matéria, propõe-se o acompanhados de minutas 
dos atos próprios - Portaria e do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

A 
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29. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 
consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação 
possa surtir seus efeitos legais. 

30. Em se tratando de permissão, nos termos do art. 5' da Lei no 5.785172, compete ao 
Ministro de Estado das Comunicações decidir o pedido. 

3 1. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá ser renovada por dez anos, a partir de 
21 de dezembro de 2000. 

32. É o parecer, o qual submeto à apreciação superior. 

Brasília, 24 de setembro de 2007. 

Advogada Assistente OABIDF 23.499 

De acordo. A coordenação superi 

9 Em 2 1 0 12007 

~ r d e n ~ l ~ d v o ~ a d o  a União \ B 
De a o o. À. onsideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em \3 I 0 4 12007. /I /' 

NLtURLcl DA k d ó h  TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral d e s  burídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do 
E m o .  Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

PARECEWMCICONJUW AAA IN0 1824 - 1.13 12007 



PORTARTA N2 8 2 1 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5"a Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q, 
inciso II, do Decreto nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n?S3740.002259/1999, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por dez 
aos ,  a partir de 21 de dezembro de 2000, a permissão outorgada à MAMPITüBA FM STÉREO 
LTDA. Portaria no 27, de 01 de fevereiro de 1990, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 1990, 
aprovada pelo Decreto Legislativo n q 7 ,  de 1990, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1990, 
para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodihsão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

i )  4.A- ELÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada a 
permissão outorgada à MAMPITUBA FM STEREO LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em ceqiiência modulada, na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

! ) 

2. A requerente recebeu a outorga por meio da Portaria 1197, de 01 de fevereiro de 1990, 
publicada no D.O.U. de 05 de fevereiro de 1990, aprovada pelo Decreto Legislativo nP 67, de 1990, 
publicado no D.O.U. de 2 1 de dezembro de 1990, 

3. Pretende a requerente a renovação de sua permissão por igual período, ou seja, 10 (dez) 
mos, a partir de 21 de dezembro de 2000. 

4. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplichvel e demonstrando 
possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me levou a deferir o 
requerimento de renovação. 

5. Esclareço que, nos termos do $39 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo nQ 53740.002259/1999, que lhe deu origem. 

i 

Respeitosamente, 

d ~ n o  COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N." 5% 2008ICGLOlDEOCISCEIMC. 

Ref. Processo no 53740.00225911999 
Entidade: MAMPITUBA FM STÉREO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Marnpituba FM Stéreo 
Ltda, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
fiequência modulada, no Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina, foi renovada 
por meio da Portaria no 821, de 20 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 24 de janeiro de 2008 e consoante o disposto no 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

Brasília, $de janeiro de 2008. 

ANA 
Coordenador-Geral de ~ e k i i n e  Legais e Outorgas b 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada a 
permissão outorgada à MAMPITUBA FM STEREO LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

i 
2. A requerente recebeu a outorga por meio da Portaria nQ 27, de 01 de fevereiro de 1990, 
publicada no D.O.U. de 05 de fevereiro de 1990, aprovada pelo Decreto Legislativo n-7, de 1990, 
publicado no D.O.U. de 21 de dezembro de 1990, 

3. Pretende a requerente a renovação de sua permissão por igual período, ou seja, 10 (dez) 
anos, a partir de 21 de dezembro de 2000. 

4. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
.manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e demonstrando 
possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me levou a deferir o 
requerimento de renovação. 

5.  Esclareço que, nos termos do $3"0 art. 223 da Constituição Federal, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo n~3740.002259/1999, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

4.J- 
HEEICO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



> > I /- 
NQ 8 2 1  ,DE 20 DE DEZEMBRO 

*C -- 
t,$l 
.d? 
c';!;.. , ,-;3 
' J i /  '2" 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CQ)M[UNI[CAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5Ua Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", 
inciso L[, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n"53740.002259/1999, resolve: 

Art. 1" Reiiovar, de acordo com o art. 33, 53", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 21 de dezembro de 2000, a permissão outorgada à MAMPITUBA FM STÉREO 
LTDA. Portaria no 27, de 01 de fevereiro de 1990, publicada no DOU de O5 de fevereiro de 1990, ' ' aprovada pelo Decreto Legislativo n" 67, de 1990, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1990, 
para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\xsz=J- 
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



DEZEMBRO 
O . .". 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.9 da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. Gg, 
inciso II, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n" 53740.00225911999, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 535 da Lei nQ.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 21 de dezembro de 2000, a permissão outorgada à MAMPITUI3A FM STÉREO 

' LTDA. Portaria no 27, de 01 de fevereiro de 1990, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 1990, 
aprovada pelo Decreto Legislativo $ 6 7 ,  de 1990, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1990, 
para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

, 

HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Menu Principal teia / menu ajuda 

Consulta Geral - FA4 
Idewtificaqão do Canal PB 

UF: SC 
Município: Sombrio 

Freqüência: 99,5 MHz 
Classe: A1 
Canal: 258 

Dados da Eatkidade 
Entidade: MAMPiTüBA FM STEREO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 323092837 

Primeiro 
Licenciamento: 

8 Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030027032 
CNPJ: 81.615.049/0001-50 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 18/11/2002 Licenciamento: 

Ocupante do Canal 
Entidade: MAMPITUBA FM STEREO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do hi9esiaics'pio 

NO Fistel: 14030027032 

Município: 

Latitude: 1-1 Longitude: [y Raio: I I 
Coordenadas Geogràficas 

.- . . --. ----. -.. .. . --*- 

Latitude: 0 4 106 ' 4 1501 " 4 100 4 i i $ ~ i ; ; j i i  :i:::$ a 

Longitude: O '4 137 ' '4 1011 ' 4 100 4 

Local Específico: (opcional) 

Coordenada pré- 
fixada?: 4 

i i 
Características 

Canal: 258 

Classe: h: 4 

Freqüência: 99,5 

Canal Educativo?: I; s 5 4 

Limitações: - Sim @o 

Potência Determiincsda 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observaqões 

Histórico: 

http://sisten1asnet/srd/Consu1tas/Consu1tarea. asp 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

I 1 

MYdánimo: 250 Digitados: 55 

Obsenração: -- 

Máximo: 250 Digitados: O 

i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Razão Social: MAMPTTUBA FM STEREO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

CNPJ: 181615049000150 

Endereco Sede 
País: Brasil 
Cep: 88960000 Logradouro: RUA NEXEU RAMOS 

1 i Número: 1171 Complemento: Bairro: C N R O  

Município: Sombrio Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 48 3533-2000 

4 

Página 2 de 3 
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UF: SC 

Fax: 

Endereqo de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 88960000 Logradouro: AV. NEREU RAMOS, 1171 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SC 
Município: Sombrio Distrito: Sombrio SubDistrito: 

Telefone: n -1 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 

I 1 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 110624 1 

j I 
SCRAD Técnico: 10106231 

Data Limite 116/10/2002 1 
Instalação: 

Fistef: )14030027032 1 
i3 Documentos Emitidos 

Data Publicação 105~02/1990 j 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 1 7  4 

Atualiiza~ãs de Documepihos 
N O  Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

Autoriza a 
Instalação da .................... ...... 

. . . . . . . .  ..... 4 1-1 4 lio/oi/i99zl Estação e a 
;:T..C.: :::::: .c f . : . . .  4 

Utilização dos 
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Autoriza a Alteração '.:" ., . .. ; .. z.7 3 .I 
4 4 1-4 $,2;sticas 4 4 I 

Estação 

Autoriza a Atteração 
de características 

4 )03/06/200214 -1 Técnicas da 4 

Estação 

El Característica da Estaqão Instalada 
El Dados do Licenciamento 

I 
V ;i Tela fnicial] &lniPiiInirl 1 

ht~>://sisteniasnet/srd/Coi~sultas/ConsuItaGeral/l[lela. asp 



SERWÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIOS DE COMCMICAÇÃO ELETRONIC%, ;,,i) .,. . 0, 

COORDENAÇÃO DE R ~ I O D I F U S Ã O  DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE .e, :I .L- .--L- , 

Brasília de ~ 4 I t 3  de 2008. 
i 

A o  
Represelltallte Legal da MAMPITUBA FM STERREO LTDA. 
AV. NETREU RAMOS: 1 17 1 - CENTRO 
CEP: 08.960-000 SOMl3RIO/SC 

REPERÊNcIA.: Processo no 53740.00225911999 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado (a) Seiilior (a): 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, 
deferida a MAMPITUBA FM sTÉREo LTDA., pela Portaria no 27, de 01 de fevereiro de 1990, publicada no DOU de 
05/02/1990, aprovada pelo Decreto Legislativo no 67 de 1990, publicado 110 DOU de 21/12/1990. 

' 1  De acordo conl a legislação eiil vigor sobre o assuiito, jiuitaii1eiit.e coin a recente deternkação da Casa Civil da 
presidência da República, por lileio das Subcliefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Govername11tais~ nova 
documentação passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos 
presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINA& OU CÓPHA A ~ ~ N ~ C A S ) A :  

~b Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o ctunprimeilto das nonilas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, inedicauientos e terapias, collEorme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

e Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em 
sua programação: ináxinlo de 25% (vinte e cinco por cento) do teillpo reservado A propaganda comercial, i ~ ~ ~ ~ o  de 
5% (cinco por cento) do tempo ao seiviço noticioso, bem coiilo o cun~primento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
lioras semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da nnalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
coilteúdo veiculado, lios moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal; 

e Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpriineiito aos valores éticos e sociais da ! 1 pessoa e da família em relação ao conteúdo veidado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 

s Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das 
ati~idades, pela área editoriai e pela direção da progranlação, atestando as iiacioiialidades dessas pessoas e juntando 
os respectivos docunler~tos de conlprovação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
coin AR-Postal, para o atendimento da(s) sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguinlent~, sendo, neste caso, tomadas as com a legislação de radiodifusão em vigor. 



TUBA FM STEREO LTDA 
> 

^v 

1 ,-i- Y INISTERIO DAB C Q W ~ U ~ J I C ~ ~ ~ E B  
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1 

MAMPITUBA FM STÉREO LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Sombrio, Estado de , 
Santa Catarina, com sua sede na Av. Nereu Ramos, n" 174, inscrita rio CNPJ sob o 
no. 81.615.049/0001-50, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, em 
atendimento ao exigido nos termos do Ofício no 1.400/2008/COS 
MC, que: 53-%O - W ~ L  

n 

a) Cumpre as normas atinentes a propaganda coii~ercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da CF) e legais ( Lei 9.294 / 1996) sobre a 
matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e máximos 
exigidos em sua programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado a propaganda 
comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 Iioras semanais para transmissão de programas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221,II, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

e) O responsável pelo editorial, bem como pela dirvção da programação desta 
permissionária é Aldoir Pagani Bristot, de nacionalidade brasileira, conforme 
documento de identidade comprobatório ora anexado. 

I 4 

Sombrio, 28 de maio de 2008. , 

iretor 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.61 5.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 I 





DE SEGUNDA A SEXTA - FEIRA 

00:OO às 05:OO horas 
MUSICAL NA TIVA 

05:OO às 05:30 horas 

i I 
REPRISE - PROGRAMA ESCOLA BRASIL 

05:30 ás 07:30 horas 
MNHÃ NATIVA 

Muita música gaúcha com Sidnei Candiotto. 

07:30 às 08:OO horas 
PLANTAO POLICIAL 

Informações da policia, com André Amorim. 

08:OO às 10:OO horas 
PROGRAMA CORREIO REPÓRTER I EDIÇAO 

Jornalismo 100% regional. Apresentação:Rolando Cristhian Coelho 
e An&é Anzorim. 

10:OO às 12:OO horas 
EXPRESSO CAMPEIR O 

Muito nzúsica, sorteio de brindes e aparticiyação direta do ouvinte. 
Comunicação:Caio Santos. 

12:OO às 12:30 horas - Segunda-feira 
PROGRAM COOPERSULCA - COMITÊ EDUCATIVO 

12:OO às 12:30 horas - Terça-feira 
PROGRA1IMA CEJAMA - COMITÊ EDUCATIVO 

12:OO às 12:30 horas - Quarta-feira 
PROGRAMA COOPERJA - COMITÊ EDUCATIVO 

12:OO às 12:30 horas - Quinta e Sexta-feira 
MUSICAL NATIVA 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.mampitubafm.com I E-mail: mampituba@mampitubafm.com P 



12:30 às 13:30 horas 
MAMPITUBA NOTICIAS 

Com Jabson Muller e Fabricio Spindola! 

13:30 às 18:30 horas 
PROGRAM GALPÃO NATIVO 

i ) 
Muita música, brindes e a participação do ouvinte. 

Comunicador:Andr.é Amoriin. 

e 18:30 às 19:OO horas 
CORREIO REPORTER 11 EDIÇÃO 

Jornalismo 100% regional. Apresentação: Xixu Murara. 

e 19:OO às 20:OO horas 
VOZ DO BRASIL 

e 20:OO às 20:30 horas 
ESCOLA BRASIL 

Programa produzido pelo Ministério da Educação.. 

20:30 às 00:OO horas 

( i 
PROGRAMA CAMPERIANDO SA UDADES 

As r~zais linda milongas e chamamés da Nativa! Comunicação: Valdeci 
Santos. 

Av. GetúlioVargas, n0 í74  - Centro - PABX: (48)3533-2000 - CEP88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.61 5.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.mampitubafm.com I E-mail: mampituba@mampitubafm.com 



00:OO as 08:30 horas 
MUSICAL NATIVA 

1 1  08:30 às 12:OO horas 
PROGRAMA FALA TCHÊ 

Comunicação: André Amorim 

e 12:OO às 1430 horas 
PROGRAMA CHURRASQUEANDO COM A MÚSICA NATIVA 

Comunicação: Valdeci Santos. 

e 14:30 as 18:OO horas 
SOM DO SUL 

Com Sidnei Candiotto 

14:30 as 18:OO horas 
SOM DO SUL 

Com Sidnei Candiotto 
( 1  

e 18:OO as 22:OO horas 
FESTA FANDANG UEIRA 

Com Caio Santos 

22:OO às 2400 horas 
MUSICAL NA TIVA 

Av. GetúlioVargas, n0174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.rnarnpitubafrn.corn I E-mail: rnarnpituba@rnarnpitubafrn.corn 



DE DOMINGO: 

0 00:OO às 08:OO horas 
MUSICAL NATIVA 

i 1 08:OO às 10:OO horas 
PROGRAM CHASQUE DA TRADIÇÃO 

Comunicação: Xirú Tropeiro. 

o 10:OO às 12:OO horas 
PROGRAM RAIZES 

Comunicação: Ubirajara Garcia (Bira) 

12:OO hs 14:30 horas 
PROGRAMA CHURRASQUEANDO COM A MÚSICA NATIVA 

Covlzunicação: Valdeci Santos. 

0 14:30 às 00:OO horas 
MUSICAL NA TI VA 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.61 5.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.rnarnpitubafm.com I E-mail: mampituba@mampitubafrn.corn 
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C,0mu,4,; 
r~n~iaas~&wns DAS C O M U N ~ ~ C A ~ ~ ~ E S  -,..:.I rr, p.' 

"L? - \ 
C1 / SECRETARIA DE SERVICOS DE CONIUNICAÇAD ELETRÕNICA L- 

:; , DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS O . -. 
GRWO DE TRAi3AtHO - PORTARIA 158, de 20/0G/2008 .?,Yubrict: 

.< ; ;-i 
, 

DESPACHO W 1 8 $7 I2008ICOSMSIDEOCISCE-MC 
.'.i '- 

i 

Ref.: SoIicí&agZo de I~fgsirmaqhBea sobre Brscessos de Apaarae;$o de H~nfraçGo 
e Processo no 53740.00225911999 

Assunto: ~ N O V A C A O  DE OUTORGA 
Interessada: MAMIPITUBA FM STEREO LTDA. 
Serviço: FR/I 
Localidade: L-íOMBIPI[O / SC 

1 
Tendo em vista que o Processo acima citado trata da respectiva renovação de 

outorga, encontra-se e111 fase de finalização qcanto à sua Ínstrução e considerando-se que esta 
Coordenação necessitada, para conclusão da Lnfonnação e, conseqüei~te, remessa dos autos a 
Consultoria Jurldica, informar na referida Hnform~çção sobre a existência e objeto dos Processos 
de Apuração de Bnicração, em mdamenito neste Departamento, solicito seja informado a 
COSMS - COBIRDEMACÃO DE R A D I B B D ~ S A O  DA REGTÁQ SUL E MATO 
GROSSO DO SUL, quanto a existência de processos de apuração de infi-aqão, em andamento, 
e seu objeto, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a análise do 
pedido de renovar,;?,o da outo 

SILVA DE A k D m A  
Administrativo) ? $ ~ N I B T & F C ~ C I  DA s ~ r j ~ , $  C ~ E - I ~ : . ~ . ~ I ~ E S  

SR.e.8fti.4 - DF 
SZ@@Q Q3385.fifZOQB ,%.i 
%E @. &P!ZGLQI.lQ Egcfsg 

SOUZA i ? l E E @ ~ ~ j z - i ~ : - i ~  
Sul e Mato Grosso do Sul 

Encaininhem-se o presente Despacho à Coordenação de Apuração de Iiifiação - COMI, para L 
providências de alçada. ? 

~oordenadbra - Geral 
Portaria 158, de 20106I2008 



S R .  - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 
I 

& Menu Principal v 

de Outorgas (Vencidada Vencer) - FM 
UF: SC Município: Sombrio 

Entidade Município Data Outorga Validade 

MAMPTTUBA FM STEREO LTDA Sombrio 05/02/1990 05/02/2000 

RADIO SOMBRIO FM LTDA Sombrio 21/12/2000 21/12/2010 

Usuário: - Data: 18/11/2009 Hora: 14:17:09 

Registro i. até 2 de 2 registros Página: [ l ]  [Ir] [Reg] 

n Tela Inicial / 9 Imprimir 1 @ Exportar k c e l  I 



AO SENHOR 
I'ÚIDCERPAGkPT[ BRPSTOT I I I I I  I [ !  I (  

DIRETOR DA MMWPITUBA FM STEREO LTDG 
AV. GEiULIO VARGAS, N0166. CENTRO ,r 
CEP :88960-000 SOMBRIO /SC I I I I  I I l l  I ( (  

PROC: 53740-002259/1999 
UF PAIS IPAYS 



CHER COM LETRA DE FORMA 
S . . )  B 

:IAL DO DESTlh. -ARIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
I m44"i., ". ,\L..V"".í-- -- --..-a--. 

CEP : 88.960-000 
PRC: 53740.002259/1999 
ASSUNTO: RENOVAÇAO DE OUTORGA 



K T d  - 
b____n 

EENCHER COM LETRA DE FORMA 
I ,  

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESSiNAT4 
I NOME OU R A a O  SOCIAL DU DESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE i + -  

Gr. GERAL DE FISCALIZAÇAO DA AGÊNCIANACIONAL DE 
ELECOMUhlICÇÕES -ANATEL 

b SAUS - Qd. OG -Ed híinist Sérgio Motta - BL. 'H' 5 O  Andar - fila Norte.. 
CEP: 70.070-940 BRASILIA - DF 
PROC: 53.740.002259/1999 5fl[i~T ~2 ,;;.raj: íJ i '  

ASSUNTO : Vistoria Técnica 
i r 

I - J ,  

I 
t OF: 2.119/2006-COSMS/CGLO/SSCE/DEOC/SC I I I I I I I I I I  I I  -. 
I AO SENHOR 
I ANTONIO ROBERTO ZANONJ 

I l I I I I l l 1 1 1 1  

1) NATJREZA DO ENVIO / NATURE D E  L'ENVOI 

I 
I 
I 
I 

1 1  

I I PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

,, - 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO Ç Ã R ~ M B Õ ~ E  ENTREGA 

DATE DE LIVRATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE D U  RECEPTEUR i' - 

I 

75240203-0 FC0463 / 16 ç5*im \ 114xl86mm I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

El I,GL2 . h ' 1  \1 O - 8 SET 2006 1 
NO D~CUMENTO DE_IDENTIFICAÇÃO  DO^ 
RECEBEDOR / ORGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO 1 $4 SIGNATURE DE L'AGENT /. .c., 
nan,~,fi;, *:>jfie*g @&.zm'a \PSR3 +=&e-- :<.-cx/ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRES"SE<E"&&~~~,+VS LE VERS - - 



JESTINATARIO C40 OBJETO I QESTlNA7111&. rpi  '%- 

, , "-"" '" a"-" V". I; 
I , OF: 14001200&.COSMS/CGLO/DEOClS~C I 
, 
I 

I 

I 
I 

I RENOVAÇAO DE OUTORGA I 

I 
1 
I 

I 
1 
1 

I 

I 

I 

I 

, 
I 
I 

I 



OF: 800712009-COREV/DEOClSCE/R,1C 
Ao Representante Legal da, 
MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
Av. Getulio Vargas n." 174 - Centro. 

Sombrio-SC 

Revisão de Outorga 

I 
I 

114 x 186 rnrn 



Ministério das Comunicações 
COREVICGLOIDEOCISCE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53740.00225911999 
Interessado(a): Mampituba FM Stereo LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Sombrio - SC 
No da última folha: 166 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação de Outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o 
vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 
autos de no 53000.059599/2009 a este apensados. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

A N D E R S O N ~  DULTRA 
Analista Técn C -Administrativo 

&"at@ 
&VARO AU ST DE SOUZA NETO 

Coordenador de ~ e n Ò  a? -o e Revisão de Outorga \r 



Sewlço Públlco Federal 

mo DAS C 0  
DE SElRVHÇOS DE 

DEPART-NTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no ,! $3-0 I20 1 1 -CGLO/DEOClSCE-MC 
Brasilia, /5 de L$@ de2011. 

Ao Representante Legal 
da MAMI>ITUBA FM STEREO LTDA 
Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro 
Sombrio-SC 

CEP 88960-000 
I i 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.05959912009 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 298, de 1" de agosto de 
201 1, da R/IAIVIPITUBA FM STEREO LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para 
recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 

1 relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de &egime Legal de Outorgas 
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'x"? : Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oflcio Page 1 of 1 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 12/08/2011 15:41:47 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
ObÉcio:: 1710778 
Data prevista de gub8iccaa;láb: 15/08/2011 
Local de puibllicação:: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 



Boleto Page 1 of 1 

Imprimir Boleto 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

I Cedente I Códiao do Cedente I Espbcie I Quantidade I Nossonúmem 
PR - Imprensa Nacional 1 1607-1 155573000-X I R$ / 0001 I 00000000001710778 
Nhmero do documento ( CPFICNPJ I Vencimento I Valor documento 

I I I I 
Sacado 
MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
Av. Getulio Vargas, no 174 - Centro 
Sombrio, SC - CEP: 88960-000 e 

Instruções AutenticaçBo mechnica 

4 1 04.196.645/0001-O0 1 22/08/2011 I 242,96 

Referente a publicação do ofício 1710778 enviado em 1210812011 
Corte na linha~ontilhada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  --- 

I Local de pagamento I Vencimento 

(=)Valor cobrado (+) Outms acréscimos (-) Desconto I Abatimento (-)Outras deduçóes 

A publicação somente será efetivada ap6s a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia Útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 

(+) Mora 1 Multa 

as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555. com a devida confirmacão de recebimento c elo número (61) 3441-9500. 

22/08/2011 
AgèncialCddigo cedente 

1607-1 1 55573000-X 
Nosso número 

00000000001710778 
(=)Valor documento 

242,96 
(-1 Desconto I Abatimento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedente 
PR - Imprensa Nacional 

, . 
Apos vencimento, este boleto perde a ;alidade. 

Referente a publicação do ofício 1710778 enviado em 12/08/2011 

Data process. 
12/08/2011 
Valor Documento 
242,96 

(-)Outras deduçaes 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros acr6scimos 

(=)Valor cobrado 

lnstrucaes 

Data do documento 
12/08/2011 

I 

Sacado 

Espbcie doc. 
ND 

No documento 
4 

MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
Av. Getulio Vargas, no 174 - Centro 
Sombrio, SC - CEP: 88960-000 

Aceite 
N 

Uso do banco I Convènio 
338041841805 

I Cbd. baixa 
I t 

SacadorlAvalista Autenlicaçáo mechnica - Ficha de Compensação 

Carleira 
18 I124 

Corle na linha pontilhada 

Continuar 

Espbcie 

R$ 
Quantidade 
O001 



L 
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Imprensa Nacion- - recibo de recebimento de oficio Page 1 of 1 

n .  

Página Principal 

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 24/08/2011 14: 53:48 ' r  Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
' Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 

Ofício: 1724056 
Data prevista de publicação: 26/08/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

11 Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 



Boleto Page 1 of 1 

Imprimir Boleto 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

I Cedente I Cbdigo do Cedente I Espécie I Quantidade I Nosso númem 
PR - Imprensa Nacional 1 1607-1 155573000-X I R$ 1 0001 1 00000000001724056 
Número do documento I CPFICNPJ I Vencimento I Valor documento 

Sacado 
MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
Av. Getulio Vargas, no 174 - Centro 
Sombrio, SC - CEP: 88960-000 
Instruções Autenticação mecanica 

Referente a publicação do oficio 1724056 enviado em 24/08/2011 
Corte na linhaeontilhada ...................................................................... --- 

242,96 
(=)Valor cobrado 

4 1 04.196.645/0001-00 1 03/09/2011 

I Local de ~aoamento I Vencimento 

(-) Desconto I Abatimento 

. " 
Pagável em qualquer Banco at6 o vencimento I 03/09/2011 
Cedente 1 Ag@ncialCbdigo cedente 

(+) Outros acréscimos (-) Outras deduções 

... , 

Referente a publicação do oficio 1724056 enviado em 24/08/2011 

(+) Mora I Multa 

1607-1 1 55573000-X 
Nosso número 

00000000001724056 
(=)Valor documento 

PR - Imprensa Nacional 

338041841805 1 181124 I R$ I O001 1 242,96 
Instruções 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovado at6 
as 48h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Afos vencimento, este boleto perde a validade. 

I 
Sacado 
MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
Av. Getulio Vargas, no 174 - Centro 
Sombrio, SC - CEP: 88960-000 I Cbd. baixa 

SacadorlAvalista Autenticacão mecanica - Ficha de Com~ensacão 

242,96 
(-) Desconto I Abatimento 

deduç8es 

(+) Mora I Multa 

I I  II III II II IIIII I11 111111 11 11 II II II IIIIII III 

Data pmcffis. 
24/08/2011 
Valor Documento 

Corte na Iknha pontilhada .......................................................................... 
I 

Continuar 

Aceite 
N 

Data do dacumento 
24/08/2011 

r., 

Uso do banco I Convênio 

NQ documento 
4 
Carteira I Espécie I Quanüdade 

Espbcie doc. 
ND 



PORTARIA N" 9 8 , DE lQ DE AGOSTO DE 2011. i 

i' 

O STRO DE ESTAIDO DAS COM CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
,Decreto nn 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos n~3000.059599/2009 e 53740.002259A999, WSOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3$ da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2010, a permissão outorgada à ITmA 
PMt STÉREO LTDA., pela Portaria no 27, de 1"e fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial 
da União de 5 de pelo Decreto Legislativo no 67 de 1990, publicado 
no Diário Oficial da União de 1990, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Modulada, no Município de Sombrio, Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2" A execução do servigo de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

1 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~omunicaçõe/s 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.05959912009 acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à IETmA 
FM STÉIREB LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora 
em F'requência Modulada, no Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina, pelo.prazo de dez 
anos, a partir de 21 de dezembro de 2010. 

2. A outorga foi deferida à ITIJBA FM ST&R~EO LTDA., pela Portaria no 27, 
de 12 de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 5 de fevereiro de 1990, 
referendada pelo Decreto Legislativo 11267 de 1990, publicado no Diário Oficial da União dez1 - de 
dezembro de 1990. 

- 
L z'/ ...- -- . .., 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos servigos de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nP 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53740.00225911999, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 21 de dezembro de 2000 à 21 de dezembro de 2010, deferido 
de acordo com o artigo 9" do Decreto no 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nP 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $34 da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO IBEWNDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



Diário Oficial da União - seção I 

Rcf.: Pmccsso ã 25000.114533/2011-60 
Intmssndo: DROGARIA FORTES LTDA 
Assunto: Soliciln inscriçao nn Expmsüo do Ragnmn Fmbcin  Po- 
pulnr. confomc prcvislo no Icgislnçao vigcntc. 

1. O Sccrcldrio dc CiEncin, Tccnologin c Insumoos Eshn- 
tdgicos do Minisldrio dn Snúdc. no uso dns compctEncins ntribuldns 
pcla mnttnn pcrlincnlc B cxccuçüo do Prognmn Fmhcin Populnr, 
cdilndn cxclusivmcntc pclo Ministhio dn Snúdc c. h visln do do- 
cumcolnçao nprcscnlndn ncstc pmccsso, DEFERE n pnnicipnçòo dn 
cmprcsn DROGARIA FORTES LmA.  CNPJ nv 09.373.6231000I-84. 
cm SAO GOTARDO /MG nn Expmao do Prognmn Fmhcin  Po- 
pulw do Bmsil. vcz quc cumpridos os rcquisilos exigidos nn Ic- 
gislnçüo vigcnlc p m  suo bnbililnçüo. 

No 165, sexta-feira. 26 de agosto de 201 1 

Rcf.: Pmccsso no 25000.113360/2011-62 Rct: Racesso no 25000.13300212007-90 
Intmsndo: COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 
Assunto: Soliciln insctiçüo nn Expnnsüo do Pmgnmn Fmbcia  Po- 
pulnr, confomc pnvislo nn lcgislnçao vigcnlc. 

I. O Sccrclhrio dc CiEncin, Tccnologin c Insumos Eshn- 
tdgicos do Ministfrio dn Saúdc, no uso dns compclEocins ntnbuldos 
pcln mn(hin pdncntc  B cxecuçao do Rognmn Fmbcin  Populnr, 
cdilndn cxclusivnmcntc ~ c l o  Ministdrio do Snúdc c, B visln da do- 

Inmssodo: IRACEMA AMORiM LOPES ME 
Assunto: Soliciln insctiçüo nn Expmsüo do Pmgnmn Fmhcin  Po- 
p u l a  confomc prcvislo nn lcgishção vigcnlc. 

I. O Sccrcldrio dc CiCncin, Tccnologin c Insumos Eshn- 
idmcos do Ministhio dn Snúdc. no uso dns comnclEncins oliibuldos 
pcjn mnthin pcrlincntc B ~xcc;~ao do ~ r o g n m i  Fnnnhcin Populnr. 
cditndn cxclusivmcntc ~ c l o  Ministério dn Snúdc c. h visln dn do- 

cumeningòo nprcscnlndo ncsic pmcmo. DEFERE n pmicipnçõu dos 
lilinis discn'minndas oboiro de cmprcsn COOP - COOPERATIVA DE 
CONSUMO. CNPJ o' 57.508.42610001-78. cm SANTO ANDRE ISP 

cumcoinçòo oprcscolndn'ncslc processo. DEFERE n pnnicipagao dn 
cmprcsn IRACEMA AMORIM LOPES ME. CNPJ n" 
10 544.54910001-09. cm ANITA GARIBALDI ISC na ExnnnsBo do 

oo Expnnsõo do Pmgnmn F m k i n  Populnr do Brnril. v n  quc cum- 
pridos os requisitos cxigidos nn Icgislopao vigcnlc p m  sun bnbi- 

Prngnmn F m h i n  Populnr do Bmsil, v n  quc cumpridos os re- 
quisitos cxigidos nn Icgislnçao vigente p m  sun bnbilitnçõo. 

Rcf: Pmccsso no 25000.IL4700L2011-72 Rcf.: Pmccsso n' 25000.114373l2011-59 
Inmssodo: SAUL SCHASTAI & CIA. LTDA. 

57.508.42610005-00 SAO BERNARDO DO CAMPO SP 
57.508.42610020-30 MAUA SP 
57.508.42610027-07 SOROCABA SP 
57.508.426/0028-98 PIRACICABA SP 
57,508.42610029-79 SAO BERNARDO DO CAMPO SP 
57.508.42610030-02 SAO VICENTE SP 
57.508.42610032-74 SANTO A N D E  SP 
57.508.42610034-36 SAO JOSE DOS CAMPOS SP 

Intmssndo: ARíANE BAGGIO NNGES 
~ssunto: Soliciln insfflcao nn Exrtmsno do P m m n  F m k i n  Po- Assunto: Soliciln insctiçüo nn Expmsao do Pmgnmn Fmhcia  Po. 

pular. confomc pnvisto no IcgislnçHo vigenlc. 
1. O Sccrcldrio dc CiEncin, Tccnologin c Insumos Eshn- 

tdricos do Ministhio dn Snúdc. no uso dns comnclEncins olribuldffi 

pulnr. coniomc prcvisto no IegislnçiIo vigcntc. 
1. O Sccrclhrio dc CiEncin, Tccnologin c Insumos Estrn- 

tdcicos do Ministdrio do Snúdc. no uso dos comnclEncins niribuldos 
pcln msttnn pertinente 6 ~ x c c u ç a ~  do Progmmn Pmhcis  Populnr. 
cditndn cxclusivmcntc pclo Ministério dn Snúdc c, d visln dn do- 

pcyn mnk5n pcnineolc h cxec;çòo do ~rognmn. Fmbcio Papulnr, 
cdiindn cxclusivnmeotc pcio MinisiCrio dn Snúdc c, A visln da do- 
cumcow.$o npwcnlndn ncric pmcsso, DEFERE n pndcipnçüo da 
cmpmn ARIANE BAGGIO NNGES. CNPJ n' 11.636.83810001-92. 
cm MARMELEIRO P R  no Exomüo do P m m n  Fmhcin  Pooulnr 

cumcnlnçilo npwcnlodÜncstc pmccsso. DEFERE n pMicipnçllo da 
cmprcsn SAUL SCHASTAI & CIA. LTDA., CNPJ n" 
05.865.389/0001-51, em NA1 P R  nn Expmsüo do Pmgnmn Fnr- 

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA 

rnhcin Popular do Brasil, vcz quc cumpridoi os rcquisilos exigidos no 
icgislnçao vigcntc p m  suo bnbililnçúo. Ministério das Cidades do Bmsil. v n  quc cumpridos os rcquisilos cxigidos nn lcgislnçóo 

vigcnlc p m  sun bnbililnçüo. 

RcE: Pmccsso no 25000.113317R011-05 
Inicnssodo: MAGALI TERRA RIBEIRO 
Assunto: Soliciln inscriçao no Expnnsiío do Prognmn Fmhcin  Po- 
nulnr. confomc movisto nn Ic~slocõo viacntc. 

Rct: Pmcwo n' 25000.11452~011-80 
Interessodo: RAPHAEL HENRIQUES E SOUZA 
Assunto: Solicito inscriçüo no Expmsüo do Prognmn Fmhcin Po- 
pulnr, codomc prcvisto nn Icgislnçlo vigcntc. 

1. O Sccrcldrio dc Ci&ncin, Tccnologin c lnsumos Eshn- 

SECRETARlA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTAR& Ne 689, DE 25 DE AGOSTO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMEWO NACIONAL DE 

1. O ~~crclhiirio dc 6?nc'in, ~cinoiogin c Insumos Eshn- 
itgicos do Minislfrio dn Snúde. no mo dns compciCncins nlribuidu tdgicos do Ministhio do Snúdc, no uso dns cimpcl~ncios ntribuldns 

pcln mntdrin pdncntc  6 cxccuçõo do Prognmn Fmhcin  Populnr. 
cdilnda cxclusivmcntc nclo Ministhio do Snúdo c. h visln do do- 

pcin mnltrin prrtincntc B cxccuçito do Prognma FmBcin Populor, 
cdilndo cxclusivmcntc pclo Ministério do Snúdc c. h visto do do- 
ntmcninçiio nprescnlndn ncstc processo. DEFERE a pnnicipnçõo dn 
cmpresn MAGALI TERRA RIBEIRO. CNPJ no 13.172.971lW01-60, 
cm ROQUE GONZALES IRS no Expmüo do P m g ~ m  F d c i o  
Populnr do Bmsil. v u  quc cumpridos os rcquisitos cxigidos nn lc- 
gislnçüo vigcnlc p m  sun bnbililnçüo. 

T ~ N S I T O  - DENATRAN. co uso dos alribuiçòcs csinbelccidns pelo 
migo 19 do LEI W 9.503. dc 23 dc sclcmbrn dc 1997. quc institui o 
C6diro de TiZiosilo Bmsilcim - CTB. c, considmdo o disposlo nu cumcn!nçllo npmcnlndo ncstc processo. DEFERE n pnrticipnçün dn 

cmnwn RAPHAEL HENRIOUES E SOUZA, CNPJ no ~ortn;io d 272, de 21 de dcumbm dc 2007. do Dcnntrno, bcm como 
o que consin do Processo Administrnuvo d 80000.032789/2010-87. 
resolve: 

Art I' Ccrtilicnr o sislcmn de rcgistm, contmlc c m n -  
zenamcnlo dc Inrrçs mshrhvcis dc nplicnçüo cm plncns dc idcn- 
tilicnçüo vciculnr do Dcpnrtmcnlo dc Triinsilo de Minns Gcnis - 
DETRANMG. 

Art 2' Esta Porinnn cnhn cm vigor nn dnln dn sun pu- 
blicnçüo. 

07,i27.108/0001-20, em VISCONDE DO N O  BRANCO IMG na 
Expmsao do Prognmn Fmhcin  Populnr do Brnsil v a  quc cum- 
pridos os rcquisi&s cxigidos nn Icgislnçao vigcnlc p m  sun hnbi- 
lilnção. Rcf: Pmccsso d 25000.ll312112011-ll 

Inlcrcssodo: DROGARIA ANHANGUERA RIBEIRAO PRETO LT- 
Rct: Pmccsso no 25000.114019/2011-24 
lnmssndo: DROGARIA SANTANA E DR MACEW LTDA 
Assunto: Soliciln inscriçüo nn Expnnsüo do Prognmn Fmbcin  Po- 
nulnr. confomc rtrcvisto nn lcmslnçao viacntc. 

DA - ME 
Assunto: Soliciln inscriçüo nn Expmsüo do Pmgnmn F m h i n  Po- 
pulnr, confomc prcvisto nn Icgislnç8o vigcntc. 

1. O Sccreldrio de CiEocin. Tccnolocin c Insumos Eshn- 
ORLANDO MOREIRA DA SILVA 1. O ~icrcldrio do Ci~nc-in, ~cinologia c Insumos Eshn- 

témcos do Ministdrio dn Snúdc. no uso dns compctEncins ntribuldns 
ttgicas do Mioisthio do Snúdc. oo uso dos compciCncios ntribuldns 
pcln mnlfnn pcniocntc I cxccugão do Prognmn Fnnndcin Populnr. 
cdilndo cxclusivnmcnlc pclo Mioistfrio do Snúdc c, I visin dn do- 
cumcninçao opwcnloda ncstc pmccsso, DEFERE o pmicipnçüo da 
cmorcsn DROGARIA ANHANGUERA RIBEIRAO PRETO LTDA - 

pc?n mnthia pdncntc  B cxccuç~o do ~rognmÜ F m h i n  Populnr, 
cdilndn cxclusivmcnle pelo Ministdrio dn Snúdc c, h visln dn do- 
cumcnlncao nnmcnlndn ncstc nmccsso. DEFERE n riartici~ncao do 

Ministério das Comunicacões 
- 

G A B N T E  DO MINISTRO 

PORTARIA Na 298, DE 1' DE AGOSTO DE 2011 

c m p w n L l ~ O ~ ~ ~ I A  SANTANA E DR MACEDO ~TDA..&J no 
10.461.00310001-86. cm S U W O P O L I S  /MG M Expnnsüo do Pro- 

&, CNPJ d 09.666.86910001-44, cm RIBEIRAO PRETO ISP nn 
Expmsüo do Pmgnmn Fmhcin  Populnr do Bmsil, vcz quc cum- 
pridos os rcquisitos exigidos nn Icgislnçao vigcnlc p m  suo bnbi- 
lilnçüo. 

p m n  Fmbcin  Populnr do Bmsil, vcz que cumpridoi os requisitos 
$idos M lcgislnçao vigcntc p m  sun bnbililnçao. 

Rct: Pmccsso no U000.114105ROll-37 
Inlcrcssodo: R F. BOTELHO FARMACIA 
Assunto: Soliciln insfflçao nn Expnnsüo do Prngnmn Fmhcin  Po- 
pulnr, confomc prcvisto no lcgislnçóo vigcnlc. 

1. O Sccrcldrio dc CiEncin, Tccnologin c Insumos Eshn- 
tdgicos do Minislhio dn Snúdc, no uso dos compctEncios niribuldu 

PC& mntáin pdncntc  h cxccução do ~ r o k  FmAcio P o p u h  pcln mntdrin pctlincntc Q cxcntçao do Prognma Fmbcin Populnr, 
cditndo cxclusivmcntc pclo Minisldrio dn Snúdc c, vista dn do- cditndo cxclusivm~ntc pelo ~ i n i ~ t h i o  dn snúdc C, $ vis& do do- 
cumcnlnçao nprcscnlndn ncslc pmccsso, DEFERE n p n r t i c i p ~ u  dn cumcnlnçao opmcntadn ncstc pmccsso, DEFERE o pmicipnçao dn 
cmpresn DROGA MACIEL & WP LTDA - EPP. CNPJ d cmprcsn R F. BOTELHO FARMACIA, CNPJ no 13.134.4l7W001~ 
96.510.300/0001-90. em LIMEIRA ISP nn Expmsao do P W m I n  99, cm URAI @R na Expmüo do Pmgnuna F m h i o  Populnr do 
F m h i n  Populnr do Bmsil vcz quc cumpridos os ~quisilos exigidos Bmil. v a  quc cumpridos os requisitos cxigidos nn lcgislnçúo vlgcntc 
no lcgislnçáo vigcnlc p m  suo bnbililnç&. p m  sun hnbililnçüo. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇdES, no 
uso dc sues nhibuiçõcs, confomc o disposlo no nrt  5O dn Lci ã 
5.785, dc 23 do junho dc 1972. c no M. 6: inciso n. do Dcmlo nD 
88.066. dc 26 de jnncim dc 1983. c lcndo cm vis& o que consln dos 
Pmcasos Adminishntivos n' 53000.05959912009 c 
537400.002259/1999. wolvc: 

Art I' Ficn rcnovndn, dc ncordo com o nrt 33, 5 3'. da Lei 
no 4.117, dc 27 de ngosto dc 1962. por dcz mos, n portir dc 21 de 
dezcmbm dc 2010. n pcnnissüo outorgndn h MAMPITUBA FM S T ~ -  
REO LTD4 pcln Portnnn d 27, dc ID dc fcvcreim dc 1990, pu- 
blicodn no Dihio Oficinl dn Uniao dc 5 de fcvcrcim dc 1990, rc- 
farndodn pclo Decrct Jegislntivo no 67 de 1990. publicndo no Dibrio 
Olicinl dn Uniüo dr?2 820 dczcmbro dc 1990. p m  cxplom, scm 

Inlcrcssndo: DROGA MACIEL & WP LIDA - EPP 
Assunto: Soliciln inscriçüo nn Expmüo do Pmgnmn Fnnn6cin Po- 
nulnr. confomc mvisto nn lceislncllo viecnlc . . 

1. O ~Ecrcldrio dc G~nc'in, ~ . n o l o g i n  c Insumos Estrn- 
tdgicos do Ministdrio dn Snúdc, no uso dos compclEncios niribuldos 

Rcf.: Processo d 25000.114641/2011.32 Rcf: Pmccsso no 25000.114885/2011-15 
direito de cxc~usividadd~' Scrviço dc Rndiodifusõo Sonom cm Frc- v 

Intrressodo: DROGARIA DROGANDU LTDA ME Intmssndo: MARA B E A W  ROHSIG qiiEncin Moduledn, no kunicipio - dc --,--,-, Sombrio, ESMO "....,n----- de Swln..ca-.,,"...$ 

Assunto: Soiiciln insdçõo na Expmsüo do Pmgnmn Fmhcin  Po- Assunto: Soliciln inscriçüo no Expmsao do pmgnmn F m h i n  Po- 
pular. confomc prcvisto nn Icgislnçüo vigcnlc. pulor. confomc previsto nn lcgislnçúo vigcntc. Art T A  cxccuçno do smiço do ndiodifusão cujo oulorgo 6 

1. O Sccrcldrio dc CiEncin, Tccnologin c Insumos Estm- 1. O ~~~.&,.i~ dc ciencin, ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ i ~  c hsumos ~ s m -  rcnovodn por csln Ponein, reger-se-& pclo Cbdigo Bmsilciro do Tc- 
tdaicos do Minisldrio dn Saúdo. no uso dns com~ctEncins ntribuldos ttmcos do Ministério dn Snúdc. no uso dns comocténcins ntribuldffi ! ~ o m ~ i c ~ ~ a ~ ,  leis subscqllcntes C Seus wlnmcnlns. 
pcln moldrin pdnentc  B cxccupLio do Prognmn F m h i n  Populnr, pelo matena pctlincntc B C X C C U Ç ~ O  do Prognmn Fmhcin Populnr, Art 3° Esm nto somcntc produzirú efeitos lcgnis ap6s dc- 
cdilndn cxclusivmcntc pclo Minisldrio dn Snúdc c, 6 visln dn do- cdilndn cxclusivmcntc pclo Ministério do Snúdc e, B visa do do- libcnqao do Conpsso  Nncionnl. nos t m o s  do 5 3' do M. 223 dn 
curncnlnçao nprcscninda ncstc pmcaso, DEFERE n pnrticipnçüo dn cumcnlnpiío npwcnlndn ncstc pmccsso, DEFERE o pnnicipaçlo dn Consliiuiçao Fcdctni. 
cmprcsn DROGARIA DROGANDIL LIDA ME, CNPJ no cmprcsn MARA BEATRIZ ROHSIG. CNPJ no 04281.37010001-03, Art 4O Esta PortMn cntnt cm vigor no dntn de sua pu- 
53.0l0.658WOOl-40, em CAPA0 BONiTO /SP nn Expnnsõo do Ro- cm ROCA SALES IRS M Expnnsüo do Pmgnmn F m h i n  Populnr blicqao. 
gnmn Fmbcin  Populnr do Bmsil vcz quc cumpridos os requisitos do Bmsil v n  quc cumpridos os rcquisilos cxigidos nn lcgislnçüo 
cxigidos nn lcgidn@o vigcntc pnm sun bnbililopün. vigcntc pnm sun bnbitilnçüo. PAULO BERNARDO SILVA 

Eslc documcnlo podc óçr vnilicodo no cnd<rrço clchünico b l t p J I w w w . i n . ~ ~ ,  Documcnlo nssinndo dipilnlmcnb conforme MP nc 2.200-2 dc 24/08/2001, quc institui o 
pclo cridigo 0001201 1082600048 I n h a k u h m  dc Chnvcs Públicns Bmsilcirn - ICP-Bmsil. 



No 167, terça-feira, 30 d e  agosto d e  2011 

DINALAB CO&RCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO 
LTDA 

25759.54550112007-63 - AIS:682960/07-l(842107) - GG- 
PAFIANVISA, 

Pcnnlidndc de Mutln no vnlor de W 4.000.00 ( Qunim mil 
rcnis ) 

EMPREITEIRA PAJOAN 
25759.30251112007-14 - AIS:390060107-6(578/On - GG- 

PAFIANVISA 
Pcnnlidndc de Advcrtèncin 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE- 

ROPORTUARIA 
25745.184076/2009-71 - AIS:238883/09-9(006109) - GG- 

PAFIANVISA 
Pcnnlidndc dc Mulln no vnlor dc RS 24.000,00 ( Vintc c 

qunim mil m i s  ) 
FURNERARiA SAO JORGE LTDA EPP 
25741.13654012008-43 - AIS:174062/08-8(OOI/08) - GG- 

PAFIANVISA 
Pcnnlidndc c Advcrlcncin 
LABORAT8NOS B.'BLUN SIA 
25752.4639881200646 - AIS:620434W6-l(024106) - GG- 

PAFIANVISA 
Pcodidndc dc Mulh no vdor de R% 12.000.00 ( Dou: mil 

rcnis ) 
, MAROIL APOIO MARiTiMO LTDA 

25743,67269312008-30 - AIS:866043108-3(03lIO8) - GG- 
..IF/ANVISA, 

Pcnnlidndc dc Mulln no vdor dc W36.000.00 ( Trinln c scis 
mil rcnis) 

MERCK SHARP 81 DOHME FARMACEUTICA LTDA 
25759.17143412007-36 - AIS:217540/07-l(197105) - GG- 

PAFIANVISA 
Pcnnlidndc de Mulln no vdor de R% 12.000.00 ( Dou: mil 

rcnis ) 
MIR AMBENTAL 
25759.89160612008-54 - AIS:436794108-4(073/08) - OG- 

PAFIANVISA 
Pcnnlidndc dc Mulln no vnlor dc W6.000,00 ( Scis mil rcnis 

) 
NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA 
25752.41260512006i11 - AIS:552307/06-9(011/06) - GG- 

PAFIANVISA 
Pcndidndc de Mulln no vnlor de W6.000.00 ( Scis mil rcnis 

NOVARTIS BIOCDÊNCIAS S. A. 
25752.33065412007-78 - AIS:427275107-7(060/07) - GG- 

PAFIANVISA 
Ecnnlidndc de Multn no vdor dc RS 12.000,OO ( Doze mil 

m i s  ) 
PORTO DO RECIFE SIA 
25757.28996312008-96 - AIS:368531/08-4(004/08) - GG- 

PAFIANVISA 
Pcndidndc dc Mulln no vdor dc W8.000,00 ( Oito mil mnis 

) SWISSPORT BRASIL LTDA 
25759.07371412007-80 - AIS:O94330/07-4(084/07)- 

)25759.071647/2007-69 - APENSO) - GGPAFIANVISA 
Pcndidndc dc Mulh no vdor de R.% 24.000.00 ( Vtntc c 

Y AROMAS DO BRASIL COM 

PAULO BlANCARDi COURY 

\ , SECRETARIA DE ATENÇÃO A SAÚDE 
PORTARIA N' 451, DE 15 DE AGOSTO DE 2011(') 

O Sccrclbno dc Atcoçao & Snúdc, no uso de suns nlribui- 
çacs, 

Considmdo o Dccrcto no 7.508. de 28 dc junho dc 2011. r lcgulnmcntn n Lei no 8.080,, dc 19 #e sclembro c 1990, m 
ispor sobre n orgnnmçõo do Siatcmn Unico de ~ n ú d c  - SU~,, o 

plnocjnmcnto dn snúdc, n nssistencin Q snúdc c a nrticulnçilo ln- 
Infcdcmtivn: 

Considcmndo n Polido nD 2.349lGMIMS, dc 08 dc dc- 
zcmbm dc 2005, quc institui a Politicn Nncionnl dc Atcnçbo 00- 
cológlcn, n scr implnnlndn cm todns ns uoidndcs fcdcnuins. mpci- 
tndns ns compctCncins dns trCs c s C m  de gcslno; 

Considcmndo n Porlnrin n 4.279lGMIMS, dc 30 de dncmbro 
dc 2010, quc cslnbclccc direlrizes pqn organiuiçüo dn Rcdc de Atcn- 
çao B Snúdc no Bmbito do Sislemn Unico dc Snúdc (SUS); 

Considcmndo n Portnnn SASIMS no 741, do 19 dc dncmbro 
dc 2005. quc oricnln n csf~lumçüo do nltn complcxidnde on rcdc dc 
nlcnçõo oncológicn c cslnbclccc os pnrdmcims mInimos de ncccs- 
sidndc c dc pmduçifo dc scrvips; 

Considcmndo n Portnrin SASIMS d 62, de I1 dc m w o  dc 
2009, que oricnk n inleppiío hospilnlnr dos serviços isolndos do 
mdiotmpin c de quimiolempin c ntudin n rcln 80 dc todos os 
hospitnis habilitados no dln complcxidnde cm oncoLgin: 

Considcmndo n dccisüo dn 3' R d ü o  dn Comissão Inler- 
gcstom Tripnrtitc - CIT, de 28 dc abril dc 2011; c 

Considmdo n ncccssidndc de oricntar c coordcnnr n @o 
conjunln'com ns sccrctnrins cslndunis c municipnis dc snúdc p m  a 
nvntinçno .c proposiçüo dc mclhorins pnra n Pollticn Nncioml de 
Aicnçün Oncológicn, resolvc: 

Este documento padc scr vcriiicndo no cndmço clch$oico bitpJI//www.ln.p 
pclo código 0001201 1083000075 

Diário Oficial da União - secá0 I 

Art I" - Constituir Gmpo Tfcnico dc Tnbslho com n li- 
nntidndc dc rcdciinir, Q luz dn Politicn Nnciond dc Implnnlnçao dns 
Redcs dc Atcoçao Q Snúdc, n Pollticn Nncionnl dc Atcnçao On- 
col6gicn, quc s d  composto por rcprcscntnnhs, tilulor c suplcnb, das 
scyintcs insliincins: 

I - Sccrctnrin dc Atcnçao Q Snúdc - SASIMS: 
D Dcnnrlnmcnto dc Atcncüo Esoccinliuidn 

(DAUsASIMs); ' 
b) Dcpartnmcnto dc Rcylaçüo, Avnlinçao c Conimlc dc Sis- 

tcmns (DRACISASIMS); 
c) Dcpnrtnmcnlo de Atcnçiio Bkicn (DABISASIMS); 
d) Dcpartnmcnto de Açòcs Prognun6ticns EslmtCgicns (DA- 

PESISASIMS); c 
c) Instituto Nnciond de C h c u  Jost Alcncnr Gomes dn Silvn 

(iNCAISASIMS). 
l i  - Sccrcimin dc Cièncin, Tccnologia c Immos Esknttgicos 

. PP-PmnlQ. 

n) Dcpnrlnmento dc Assiiíttncin Fmncèuticn c Insumos Es- 
ImMgicos ( DAFISCTIUMS); c 

b) Dcpnrlnmcnto do Complexo Induslrinl c InovnçHo cm 
Snúdc (DECliSlSCTíWMS). 

UI - Consclho Nnciond dc Sccrctbnos dc Snúdc (CONASS): 
C 

IV - Consclho Nnciond dc Sccrctnnns Municipais dc Snúdc 
(CONASEMS). 

$1' - O Gmpo p o d d  wlicitar o npoio dc cspccidistns ou 
c~tidndcs quc nlum nn h n  de snúdc público p m  pwtar nsscssorin 
tfcnicn no-Bmbito dc suns compclCncics. 

$2' - As funçàcs dos membros do Grupo o& scrão rc- 
munemdos c o seu cxcrcbio s d  c o n s i d d o  do rclcvüncin públicn 

Art Z0 - Dciinir quc n coordcnnçao do Gmpo T&nico dc 
Tmbnlho ora instituldo s d  cxmidn pcln Sccrctnrin de Atcnçõo 6 
Snúdc, dn scguinle fonnn: 

I - Sccrctnrin Executiva: Dcpnrlnmcnto dc Atcnçüo Bpc- 
cioliuidn - DAUSAS; 

l i  - Sccretnrin TCcnicn: Instituto Nnciond dc Cünccr JosC 
Alcncnr Goma do Silvn - INCAISAS. 

PnnigmCo único. Cnbc no DAUSASIMS ndotnr ns provi- 
dèncins cnblvcis Q opcrncionnlimpúo dos lmbdhos do Gmpo. 

Art 3' - Dctcnninor que o Gmpo dc Tmbnlho tcld o pmzo dc 
90 (novcnln) dins, n contar dn dnln dc publicnçüo dcsta Porlnrin, pum 
nprcscntnçóo dc rclnt6rio. 

Art 4' Estn Portnnn cnhn cm vigor na dnm dn sua pu- 
blicnçito. 

HELVBCIO IWRANOA MAGAL~Z\ES JUNIOR 

(O) Rcpublicndn por ter &do, no DOU o' 157, dc 16-8-2011. Scçõo 
I. pbg. 43, com incomçao no originnl. 

Ministério das Comunicações 

GABiNETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 371, DE 17 DE ACOSTO DE 2011 

O WS.0 DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso dc suar nhibuições. conforme o disposto no ort f dn Lci nD 
5.785, dc 23 dc junho dc 1972, c no nri. 64 inc&o li, do Dcncto no 
88.066, de 26 dc jnocim dc 1983. c tcndo em visln o que constn dos 
Processos nD 53000.02016012010 c 53830.00028512000, RESOLVE: 

Art I' Ficn rcnovndn, de acordo com o ort 33. $ 39 da Lci 
no 4.117, dc 27 dc ngosto de 1962. por dcz mos. o pmür dc 12 dc 
ngosto de 2010, a pcrmissüo outorgndn 6 RADIO TRANSCONTI- 
NENTAL LTDA., pcln Podnrin d 181. dc 31 dc lulho dc 1980, 
publicndn no Dibno Olicid dn Uniüo dc 12 dc ngoslo dc 1980 
n@dmcntc dcnominadn RECC RADIODIFUSAO E COMUNICA: 
ÇAO LIDA.. c rcnovadn pcln Portnrin no 268, de 7 dc maio de 1997, 
publicndn no DiMo Olicinl dn UniHo dc 24 dc junho dc 1997, rc- 
fcrcndndn pclo Dccrclo Lcgislntivo no 45, dc 2000. publicado no 
DiMo Oíicinl dn Uniao de 7 do nbril dc 2000, p m  cxplonu; scm 
direito dc cxclusividndc, o Smiço  dc Rndiodifusõo Sonorn cm Frc- 
quèncin Modulndn, no Municlpio dc Mogi dns Cmres. Estndo de Sao 
Paulo. 

Art 2" A cxccuçóo do scrviço dc rndiodifusáo cujn outorga E 
rcnovndn por csln Portnrin, rcgcr-sc-6 pclo Código Bnisiicim dc Tc- 
Iccomuoicnçòcs, Icis subscqflcntcs c seus regulmcntos. 

Art 3" Estc nlo somcnic produnr6 cfcitos lcgnis np6s dc- 
libcmçiio do Congssso Nnciond, nos termos do $ 3' do nrt. 223 dn 
ConstituiçHo Fcdcrnl. 

Art 4O Esln Portnnn cnlm cm vigor nn dnln dc sua pu- 
blicnçao. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Nn Portnrin no 298. dc I' dc ngosto dc 2011, publicndn no 
DiMo Oíicid dn Uniao dc 26 de ngosto dc 2011, S C Ç ~ O  I, p6g. 26, 
rcfcrcntc nos Pmccísos no 5300.05959912009 c 53740.00225911999. 
ondc sc D: " Dccrcto-Lcgislntivo ne 67. dc 1990, publicndoffo Dibrio 
Olicid dn Udün dc 2 dc dncmbro dc 1990,", Icip-sc: Dccrcto 
Lcgislstivo n' 67, do 1990. publicndo no D i h o  Oiicinl dn Uniilo de 
21 dc dezembro dc 1994 . 

wbicnticidid^Mm1. Documento nssinnd~ 

AGE~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 5.556, DE 10 DE AGOSTO DE 2011 

Pmccssos n. 53500.00037512003 c 53500.01546812007. Al- 
tcm o ort 1' do Ato d 52.444. dc 29 de ngosto dc 2005, cujo cxlmlo 
foi publicndo no Dibno Olicinl dn Uniao do dia 5 dc setembro dc 
2005, p6g. 81 seção 1, quc pnssn n tcr n scyintc rcdnçõo!'Art I' 
Aprovor n (rnnkfer~ncin dn nutoriznçün p m  cxplornçüo do Scrviço dc 
Comunicnçiio Multimldin - SCM. por p m  indclcnnhndo, scm cn- 
ldtw dc cxclusividndc cm Bmbito nncionnl c inlcmncionnl c tcndo 
como QTcn dc prcstaÇa~ dc -iço todo o tmilório nnciood, cxpcdidn 
6 cmprcsn VANT TELEcoMUNICAÇ~ES SIA por meio do Ato no 
33.290, dc 29 de jmciro dc 2003. bem como n nutoriznçõo de uso de 
mdioücqulncins nssocindns m SCM. inclusive i y l n  consubstnn- 
cindn no Ato d 35.515. de 16 @ nbril dc 2003. pu Ircndo no Diario 
Oficial dn Uniüo de 24 de nbnl de 2003 6 98, Scçao 1 c T~rmo 
PVSTISPV o' 28/2003-ANATEí,, de 6 $ 3 0  dc 2003, publicndo 
no Dibno Olicinl dn Uniüo dc I5 dc maio dc 2003, pog. 52. scçúo 9. 
nra a cmprcsn BRASIL TELECOM COMUNICAÇAO MULTIMI- LIA LTDAS~~~MO único. A BRASIL TELECOM MULTIM~DIA 

LTDA. subrogn-sc nos diiitos c obrignçòcs constmtcs do Ato n' 
35.515, dc 16 dc nbril dc 2003 ,; Tcrmo PVSTISPV n' 28/2003- 
ANATEL. dc 6 dc mdo dc 2003. 

RONALDO MOTA SARDWERG 

ATO N' 5.978, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcrintcndcnic 

ATO N" 5.991, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

AutoiVnr VIA ITALiA COMERCIO E IMPORTACAO DE 
VEICULOS LTDA. c N p J  o6 07.638.84510003-18 n rcnlim opcmçao 
tcmpor6nn de cqui&tnenlos dc mdiocomunicnçao, nn(s) cidndc(s) de 
Süo PnulolSP. no perlodo dc 2610812011 n 28/(38/2011. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Sitpcriutcndcntc 

ATO N' 5992, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

Autorim RAPOSO 2007 C0,MPETICOES AUTOMOBI- 
LISTICAS LTDA.. CNPJ no 08.651.77710001-28 n rcniiuir opcrnçõo 
icmooibnn dc couionmcnuis dc mdiocomunicncòo. oolsl cidndcls) dc 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinicndçnra 

ATO No 5.993, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 

Autorizar GRAM+CFiO COMPETICOES LTDh, CNPJ n" 
10.399.894W001-98 n rcnhznf o p m ~ a o  tcmponínn dc cquipnmcntos 
dc mdiocomunicnçGo. nn(s) cidndc(s) de Sao PnuloISP, no pcrlodo dc 
26/08/2011 n 28/08/2011. 

EDILSON IUBEIRO DOS SANTOS 
Supcrintcndcntc 

3 digilnlmcnh conformo MP 119.200-2 dc 24/08/2001. quc institui n 
lnfrocstrulurn dc Cbnvcs Públicns Bmsilcb - ICP-Brnsil. 



STÉRIO DAS C O M ~ C A Ç Õ E S  
SECWTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53000.059599/2009 e 53740.00225911999 
Entidade: IMARIPITUBA. FM S T É ~ O  LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Mampituba FM Stéreo 
Ltda, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
fiequência modulada, no Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina, foi renovada 
por meio da Portaria no 298, de 1" de agosto de 201 1, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 26 subseqüente e retificada no dia 30.08.201 1, e consoante o disposto no $ 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, 
para enviar à Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de $egirne Legal de Outorgas 
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SERVIÇO PÚBLICO F E D E U  ,a. R u h z  
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 2j ,.-$c 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMZTNICAÇÃO ELETRÔNICA x-. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Despacho no 39 a4 /2009/COREV/DEOC/SC 
Assunto: Renovação de outorga não requerida. Abertura de Processo de Revisão de Outorga. 

Tendo em vista que a Mampituba FM Stereo ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em. Freqüência Modulada-FM, na localidade de Sombrio-SC, não requereu a renovação da 
Concessão do Serviço, cujo prazo legal para o pedido foi entre o período de 05.08.2009 a 
05.11.2009 e a outorga vence em 05.02.2010, opina-se que seja providenciada a abertura do 
Processo de Revisão. 

De acordo. ~ n c a r n i n h e m - s e w a .  Coordenadora Geral. 

Brasília-DF 8 de?l,&f'& de 2009. 

ÁLVARO AU OUZA NETO 
Coordenador de R no ação e Revisão de Outorga u 

De acordo. A consideração da Sra. Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Atos Pós Outorga 

Proceda-se conforme o proposto. 

~oordena.dora Geral 
Grupo de Trabalho $e Atos Pós-Outorga 

COREV ISaz 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar - Ala Oeste. 
CEP - 70044-900 - Brasilia - DF - Tel.: (61) 331 1-6000 

Oficio n"i12? /2009/COREV/DEOC/SC 

Ao Representante legal da 
Mampituba FM Stereo Ltda 
Av. Getulio Vargas nr. 174-Centro 
CEP: 88960-000 Sombrio-SC 

Assunto: Revisão de Outorga 
Ref. Processo nf  53000.05959912009 apenso ao 53740.002259199 

Prezado Senhor, 

1- Comunicamos que, até a presente data, não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada-FM, para o município de Sombrio-SC, cujo prazo de 
vigência terá seu termo final em 05 de fevereiro de 2010, e que deveria ter sido requerida no período 
compreendido entre 05 de agosto de 2009 e O5 de novembro de 2009. 

2 - Diante da omissão em comento, informamos-lhe que este Ministério instaurou o Processo de 
ni." 53000.059599/2009, em conformidade com a legislação específica à matéria, com vistas a uma 
possível perempção da outorga em tela, e conseqüente perda do direito dessa entidade em continuar a 
execução do serviço. 

3 - Comunico ainda que o Processo referido deverá ser encaminhado à autoridade competente para 
que sejam adotadas as providências cabíveis. 

4 - Assim, fica V. Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade em que fica 
conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, 
para que esta entidade apresente, querendo, explicações sobre o assunto. 

Observação: No expediente de respoza deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigência. 

! 

coordenadora Geral 
Gnipo de Trabalho e Atos de Pós - Outorga. 
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Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho e Atos de Pós Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

C7 
r'' 

Referente : Ofício no 8007/2009/CBPHP1EV~E(bC/SC 
Processo 53000.059599/2009 apenso ao 53740.00225912009 

Prezada Senhora; 

i Mampituba FM Stereo Ltda., perinissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora ein Frequência Modulada no inunicípio de Sombrio-SC, inscrita no CNPJ sob o 
no 81.615.04910001-50, coin sede na Av. Getítlio Vargas, 174 centro de Soinbrio-SC, 
em atenção aos termos do ofício de no 800712009, vem através do presente expor para 
finalmente requerer o que segue: 

- Nossa emissora obteve a sua outorga através da Portaria de no 027 de 01 de fevereiro 
de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 1990, tal Portaria 
foi aprovada pelo Decreto Legislativo no 67 de 18 de dezembro de 1990, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1990. 

- De acordo com o artigo 32 do Reg~tlainento dos Serviços de Radiodifusão aprovado 
pelo Decreto no 52.795 de 31 de outubro de 1963 em seu parágrafo único: 

A permissão entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223 da Constituição, publicada em ato competente. 

- Em atenção ao previsto acima a nossa emissora teve sua Outorga renovada por 10 anos 
, J  a partir de 21 de dezembro de 2000 pela Portaria de no 821 de 20 de dezembro de 

2007, publicada no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2008. 

- Dessa forina nos parece claro que o vencjinento do novo período de outorga da 
emissora se dar ein 21 de dezembro de 2010. 

- De acordo coin o artigo 32 do regulamento dos Serviços de Radiodifiisão Aprovado 
pelo Decreto no 52.795 de 3 1 de outubro de 1963, que trata do pedido de renovação de 
outorga, temos : 

Av. GetúlioVargas, n0174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.mampitubafm.com I E-mail: mampituba@mampitubafm.com 



Art 112. As emprêsas que deseiarem a renovação dos prazos de 
concessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao COMTEL, 
SModêlo no a), no período compreendido entre os 1180 (cento e oitenta) e 
os 1120 (cento e vinte) dias anteriores ao término dos respectivos prazos. 

- Dessa forina, entendemos que o pedido de renovação de outorga da einissora deve ser 
encaininhado ao Ministério das Cornunicaçõeç no período compreendido entre 24 de 
junho de 20 1 0 e 23 de agosto de 20 1 0. 

De todo o exposto, nos parece que houve uni equivoco desse 
Ministério na observação do prazo de vencimento da Outorga da einissora, salvo inellior 
juízo, solicitainos o arquivamento do processo de no 53000.05959912009. 

Nestes Terinos 

Pede Deferimento. 

Sombrio, 07 de janeiro de 201 0. 

Av. Getúlio \largas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Sife: www.mampitubafm.com I E-mail: mampituba@mampitubafm.com 
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ANEXO I1 - TABELA 6 - MODAUDADE ESTUDOS E PROIE1DS 

ANEXO I - m 1 c E  I 

ANEXO ii - CRllfWCX DE SEUY$40 

TABELA 1 MODALIDADE ABA- DE AOUA 

TABELA 2 - MODALIDADE ESGOTAMEMO SANITARIO 

TABELA 3 - MODALIDADE SANEANl%TO INTEGRADO 

GABiNETE W MUWlRO 
PORTARIA W 7 6  DE 18 DE DEZEMBRO DE 2M7 

TABELA S - MODALIDADE MANUO DE RES~DUOS S&UDOS 

(I) Pmco AI-, íhitibx~, SBo Psolo, CMlp i  Baixadrt Saa- 50 & Jsnciro. R@üo.lategrPdn dc 
~MhimcmodoDsIimHdalcEnmmo.Salvpdm.BeloHmrmnie.FmmlcpRsilcsWCm 
g)Psrsiiiromia~ioad*ioool.c0n~~olpmnadcM~dOSOmSBltCamCnlD.SiRQRà 
1 ~ t d m i i i l & t i f ~ ~ s s o ~ a m c ~ : d t n p ~ a n e . ~ ~ p & ~ e c s g o i r n - u ) [ ~ 5 . ~ i i n :  
MCODADES. SNSA, Z(W6 ou mnis rrctnu* 
~ ) A S ~ ~ f p r r ~ ~ n h l l $ S m ~ b i t o I ) . ~ f C & r r c u m a F G T S ~ ~ d n p o s u , ~ a r n O  
Rogwta SANEAM- PARA TODOS no gmil m niaùIm. sonFomic e NonlmlNE 
~ ~ & ~ p a a ~ n p r p a d a d o s ~ D m b i i o d s s ~ f m i ~ & r r a m ~ o b s w y a o . d h & ~  
cri&cii o S i  pese rc&mmW. 
(4) nud n ops@es nncuhdYi M Pmgmu SANEAMENTO PARA TODOyFow & mmm F m .  
o Agcmc F W r n  &vc pmvidaiE8r n m m g o  & opm@o $010 ao A i ~ l o  Opssda do FGIS. 
Mnis infomuçõcs dcvcm sa drtidos j m o  ii ViapraidÜIck & Eundm & G o v a ~  c blah WFUO) 
& Caixa Emn5mica Fcdml (suii~&mhgov.br). 
(5)Mtai dm Cocfii*m~, de Mormudndc Waniil dos últimos 4 anca, mintiva no munidpio. @li& 
pelo Miminbio & Sai%. 
(6)Todm m pmjoos a m t i v m  nasafnm d am@o do anprandhcnro. W d a n  os miotivm hr 
atividades quc pddn ro accuwJm pclo pmjeto b&ica 
(7) Mffi dos Cosficicnres dc Mmn i i i i  infantil dos iilrimm 4 ams, rrhtivn w munidpio. publnaB 
p c i i > M h s f i n & ç n J d l  
(8) Valmçn w f m m  n. mo dc MOS oq sMS. 
(9) T d m  m pmjam aml ivos  nmn0nos d amrçilo do anprcendimatw, S i d o s  oo miaIivm b 
atividar&5 que podaJo ser acnitldns pelo projcio &o 
110) Mtdin dm Cocfffiimres dc Mowlidndc i n W l  dm irlrimns 4 mms, mlatini m munidpio. publigbr 
akr MmBtCrio tia Saúde 

,& $6- & poderao scr C X C W I & S  pdo pmjao bbsim 
.(I31 Todor m moiem umnivm Kmsbiim d aoc- do aoprandimcnio. di&m m mbtivm 
h &vidada qk pala80 ser a m w d a s  pdo pmjao Wco .  
(141 Todm os moiam u c d ~ ~ s  rcmmbim B urcniçao do anprraidimaiw. dspctandBs m rdniivw 

POWARIA W 817. DE M DE DEZEMBRO DE ZUOi 

O MMISTBO DE ESTADO DAS MMUNICAC~ES. 
~ ~ ~ & m ; a u r i b o i g ~ e r . m f o m i c o ~ n o a n P & L s i n P  
5 . 7 8 5 , & W d e j i m h o & 1 9 1 2 c w a n . 6 ~ , i n e i r o B . & ~ ~  
B g 0 6 6 . d c 2 6 & ~ & 1 9 8 3 , e t a i d o m v i r t o o q u c w a n d o  

Roceno nD 53740.lxJ0603I1999, rrtoke: 
Raiow, de 4 com o UI. 33.5 3'. da Lei 1~~4.117. de 

27 & agmw & 1% por dez ams. a panir & 03 & nowbm h 
1999. D psmírniD oum@ ii  NA^ EMISSORAS FM LTDA. pd3 

P& nP 0% de I2 & jrmho & 1989, publica& no DOU do din 

14 mbsqPuuc. para explorar, sem direito & uclusividndc, o mia 
& mdiodihráo somm em hqobc í í  momilnda M municipio dc 
Isabel do Ivni, Estndo do Roaw Estc aio m m i c  &r6 cfcirm 
Icgnis a+ delihzqüo do Con- Nacional nos tamm do § 3' do 
an. 223 da Condimi$ilo Fsdaal. 

O MINISTRO DE ESU\W DAS COMUNICA@& m 
uzo&soasaoibuiFã5,ccohmnnodirpmmmm~FdaLda' 
5.785,&23 &junh>dc 19R.cmat.6. incimII.doDmemã 
881366. de 26 & j;mno de 1983, c d o  em vár. o que cMan do 

. 
Rorrno ne 53740.0Oi259/1W. nsokr 

Rmovu. & acordo com o w 33.9 3: & Lci n' 4.117. dc 
2 7 & a ~ d e 1 9 6 2 p x & ~ ~ a , n p m t i r & 2 1  dcdmmbmds 
MOO. n ppmiss3o omorgadr, à M A M P W A  FM SThEO LTDA. 
p t b k n t n r i n n D 2 7 , & O ) ~ m & 1 W 0 . p u b ~ r n d a m D O U &  
OS & fcvacim & 1990- plo Dtncro k&talivo a-67, dr 
l9W. publbdn no DOU & 21 & dercmbm & 1990, pa q l o n i .  . sem ü i i m  dc achnívithde. o suvip & mdicdifunao mora an 
kqükh modulufi m municipio de Snnbfio, Erodo de SUne Ca- 
tarieJ. ESIC um somma pmduzi15 c f h  l+ apta deliban5llo do 
C o n m  Nacio~I. nm m m  do 5 P do a3 dn CrnirtintiFBo 
Fsdaal. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar - Ala Oeste. 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF - Tel.: (61) 331 1-6000 

Oficio I$ /2009/COREV/DEOCISC 

Ao Representante legal da 
Mampituba FM Stereo Ltda 
Av. Getulio Vargas nr. 174-Centro 
CEP: 88960-000 Sombrio-SC 

Assunto: Revisão de Outorga 
Ref. Processo nf 53000.059599/2009 apenso ao 53740.002259/99 
i 

Prezado Senhor, 

1- Comunicarnos que, até a presente data, não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada-FM, para o município de Sombrio-SC, cujo prazo de 
vigência terá seu temo fmal em 05 de fevereiro de 2010, e que deveria ter sido requerida no período 
compreendido entre 05 de agosto de 2009 e 05 de novembro de 2009. 

2 - Diante da omissão em comento, informamos-lhe que este Ministério instaurou o Processo de 
nr" 53000.05959912009, em conformidade com a legislação específica à matéria, com vistas a uma 
possível perempção da outorga em tela, e conseqüente perda do direito dessa entidade em continuar a 
execução do serviço. 

3 - Comunico ainda que o Processo referido deverá ser encaminhado 6 autoridade competente para 
que sejam adotadas as providências cabíveis. 

4 - Assim, fica V. Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade em que fica 
conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, 
para que esta entidade apresente, querendo, explicações sobre o assunto. 

Observaqão: No expediente de re~&@~deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Oficio de Exigência. : '.' 

:i 

Atenciosamente, 

~ o o r d b d o r a  Geral 
Grupo de Trabalho e Atos de Pós - Outorga. 





REMETENTE: 

Mampituba FM Stéreo Ltda 
Av. Getúlio Vargas, W. O 174 - Centro 
88960 - 000 - Sombrio - §C 
Proc.: 53740.00225911999 
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Menu Principal v 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SC Município: Sombrio 

Entidade Município 

MAMPTTUBA FM STEREO LTDA Sombrio 

RADIO SOMBRIO FM LTDA Sombrio 

Usuário: - Data: 23/03/2010 Hora: 13:07:24 

Data Outorga 

05/02/1990 

21/12/2000 

Validade 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

L? Tela Inicial , 1 9 Imprimir 1 Exportar Ucel I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-COREV 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS PÓS-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" Andar - Ala Oeste-Corev. 
CEP - 70044-900 - Brasilia - DF - Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasilia, e7/ de ~ 7 p  /D de 2010 

Oficio no /gB 120 1 O/COREV/CGOU/SCE/MC 

Ao Representante legal da 
i Mampituba FM Stereo Ltda 

Av. Gehilio Vargas, no 174- Centro 
CEP: 88960-000 Sombrio-SC 

Assunto: Revisão de Outorga 
Ref. Processo nf' 53000.05959912009, apensado ao 53740.00225911999 

Prezado Senhor, 

1- Comunicamos que, até a presente data, não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada-IFM, para o município de Sombrio-SC, cujo prazo de 
vigência teve seu termo final em 05 de fevereiro de 2010, e que deveria ter sido requerida no período 
compreendido entre 05 de agosto de 2009 a 05 de novembro de 2010. 

2 - Diante da omissão em comento, informamos-lhe que este Ministério instaurou o Processo de 

I nr" 53000.059599/2009, em conformidade com a legislação especifica à matéria, com vistas a uma 
possível perempção da outorga em tela, e conseqüente perda do direito dessa entidade em continuar a 
execução do serviço. 

3 - Comunico ainda que o Processo referido deverá ser encaminhado à autoridade competente para 
que sejam adotadas as providências cabíveis. 

4 - Acusamos, o recebimento do seu expediente protocolado sob o nr. 53000.00146712010 em 
12.01.2010 em resposta ao oficio nr. 8007109 e esclarecemos que sua outorga venceu em 05.02.2010 e 
que a portaria citada por V.Sa. não foi ainda deliberada pelo Congresso Nacional, houve um erro na 
digitação da data e trata-se de processo de renovação do período anterior, que foi devolvido para 
complementação da documentação e perdeu o objeto, face à instauração de revisão para um novo 
período, de 05.02.2010 á 05.02.2020. 

5- Assim, fica V. Sa., notificada da abertura do processo em referência, oportunidade em que fica 
conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, 
para que esta entidade apresente, querendo, explicações sobre o assunto. 



Obsewação: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente 

ELO 
~oorbenadora Geral 

Grupo de Trabalho e Atos de Pós - Outorga. 
Oficio anteriore: 8007/2009 



I 
I 
1 PREENCHER COM LETRA DE F- 

DESTINAT~RIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 4';s C, 
NOME OU RAZÁO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DLI BFSTlNATAiRF 

U OF: 1820/2010-COREV/CGLO/DEOC/SCE~IC 
ENDEREÇO I AD. Ao Representante Legal da 

Mampituba FRI Stéreo Ltda 
u 
cEP I CODEPO~TAL AV. 6etul.o Vargas, no 174 - Centro 

Cep: 88.960-000 Sombrio - SC 
Processo: 53000.05959912009 apenso ao 53740.0022591199' 

DECLARAÇÃO DE C( 
Revisão de Outorga 

.. - .AIA/ PRIORITAIRE 

SEGURADO I VALEUR DECLARE 1-1 
ASSINATURA DO RECEBEDOR (SIG.NATURE DU RECEPTEUR . . .... _. DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

UNIDADE DE DESTINO 

CC 
NOME LEGiVEL DO RECEBEDORI'NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

114 x 166 rnrn 



Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

REOUERIMENTO 

A MAMPITUBA FM STEREO ETDA, sociedade com sede na cidade de 

Sombrio, Avenida Nereu Ramos, ri0 1 17 1, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob no 

81.615.049/0001-50, tendo em vista o disposto, no art. 3' do decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983, vem requerer que Vossa Senhoria se digne apreciar e submeter à decisão 

da autoridade competente PEDIDO DE RENOVAÇÃO, por novo período, da permissão 

que foi outorgada pelo Decreto Legislativo no 67 de 18 de dezembro de 1990, publicado no 

Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1990 e que aprovou a Portaria MC no 027/90 

de 01 de fevereiro de 1990, publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 

1990, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 

Son~brio, Estado de Santa Catarina. Renovada por novo período de 10 anos a pai-tir de 

21/12/2000 através da Portaria no 821 de 20/12/2007 e publicada no DOU de 24/01/2008. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas baixadas pelo decreto no 88.066193, que 

passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração 

do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir 

às referidas cláusulas, achando-se conforme seus interesses. 

Para tanto, anexa a documentação exigida. 

Nestes Termos. 

Espera Deferimento. 

Sombrio, 30 de Junho de 201 0. iih 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Sife: www.mampitubafm.com I E-mail: mampituba@mampitubafm.com 



MAMPITUBA FM STEREO LTDA, executante do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Sombrio, no 

estado de Santa Catarina, com sede na Av. Nereu Rainos no 1171, na 

cidade de Sombrio-SC, inscrita no CNPJ sob o no 8 1.6 15.049/0001-50, por V' 

seu dirigente legal abaixo assinado, declara que a entidade não infringe as 

vedações constantes do §5", do artigo 220, da Constituição Federal. 

Sombrio, 30 de Junho 20 10. 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.049/0001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.marnpitubafm.corn I E-rnail: marnpituba@mampitubafm.com 



MAMPITUBA FM STÉREO LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Sombrio, Estado de Santa 
Catarina, com sua sede na Av. Nereu Ramos no 1171, inscrita no CNPJ sob o no. 
81.615.049/0001-50, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, em atendimento ao 
exigido nos termos do Ofício no 1.400/2008/COSMSIDEOC/SCE-MC, que: 

I 

a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, C/ 
5 4O, da CF) e legais ( Lei 9.294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e máximos exigidos em sua , 
programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, CF; 

v 
d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação kr' 

, ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

e) O responsável pelo editorial, bem como pela direção da programação desta i 

permissionária é Aldoir Pagani Bristot, de nacionalidade brasileira, conforme documento v 
de identidade comprobatório ora anexado. 

Sombrio, 30 de Junho 2010. 

Aldoir P ani Bristot Jl Diretor 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.049/0001-50 1 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.mampitubafm.com I E-mail: mampituba@mampitubafm.com 



PROGRAMAÇÃO MAMPITUBA 99,5FM 

DE SEGUNDA Á SEXTA - FEIRA: 

, 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.61 5.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.mampitubafm.com I E-mail: mampituba@mampitubafm.com 

PROGRAMA 

Musical nativa 
Fala tchê 
Som do sul 
Bailanta do Catiça 
Musical nativa 

PROGRAMA 

Musical nativa 
Educativo 
Manhã nativa 
Plantão policial 
Mampituba noticias 
Expresso carnpeiro 
Almoçando com feijão 
Galpão nativo 
Voz do Brasil 
Educativo 
Carnperiando saudades , 

HORARIO 

OOh: OOmin ás 08h: 30min 
08h: 30min ás 12h: OOmin 
12h: OOmin ás 16h: 00iniil 
16h: 00iniil ás 20h: OOmin 
20h: OOmin ás OOh: OOiniit 

HORÁRIO 

OOh: OOmin ás 05h: OOmin 
05h: OOmin ás 05h: 3 Oinin 
05h: 30mii1 ás 07h: 30inin 
0711: 30inin ás 08h: 00iniiz 
08h: OOmin ás 09h: 30inin 
09h: 30min ás 12h: 30min 
12h: 30miiz ás 13 h: 30iniil 
13h: 30min ás 1911: OOmin 
1 9h: OOmin ás 2011: OOmiiz 
20h: OOmin ás 20h: 30min 
20h: 30inin ás OOh: OOinin , 

APRESENTADOR 

Gravado 
Caio Santos 
Sidnei Candiotto 
Catiça 
Gravado 

APRESENTADOR 

Gravado 
Reprise 
Sidnei Candiotto 
Sidnei Candiotto 
Alex Sander Bristot 
Sidnei Candiotto 
Feijão 
Caio Santos 

Gravado 
Valdeci Santos 



DOMINGO: 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Síte: www.mampitubafm.com I E-mail: marnpituba@marnpitubafm.com 

PROGRAMA 

Musical nativa 
Raizes 
Churrasqueando com a 
música nativa 
Musical nativa 

HORÁIIIO 

OOh: OOmin ás 10h: OOmin 
10h: OOmin ás 12h: OOmin 
12h: OOmin ás 14h: 30min 

14h: 30min ás OOh: OOmin 

APRESENTADOR 

Gravado 
Ubirajara Garcia 
Valdeci Santos 

Gravado 
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CertiJicamos que a Rádio Ma FM Stereo Ltda, 
estabelecida na Av. Getúlio Vargas, 174,c Sombrio, do estado 
de Santa Catarina está Quite com a 
Contriblci~ão Sindical, referente os Mltimos c 

v<' 

SEDE: Rua Jerônimo Coelho, no 280 - Ed. Sudameris - SI. 105 - FoneIFax (48) 3225-21 22 
Cep 8801 0-030 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.org.br - Siie: www.sertsc.org.br 
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Ced&o Positiva de Debito 

: MiNlSTÉRlO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POS141VA COM EFEITOS DENEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

N~14962010-20001020 
Nome: MAMPITUBA FM STEREO LTDA ME 
CNPJ: 81 -61 5.04910001 -50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
1 quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DALI, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nQ 
8.21 2, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 

I 1 sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n? 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço chttpJ/www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nW1, de 
20 de Janeiro de 201 0. 

Emiüda em 241021201 0. 
Válida até 231081201 0. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei n" 194112009. 



Page 1 of 1 

. . 

'. MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAMPITUBA FM STEREO LTDA ME 
CNPJ: 81.615.049/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

1 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br~ 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:18:51 do dia 22/06/2010 chora e data de Brasília>. 
Válida até 1911 21201 0. 
Código de controle da certidão: C34D.4OF3.3D4F.879A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

~ ~ v i s Ã o  DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NOME I R A a O  SOCIAL 

MAMPITUBA FM STEREO LTDA - CNPJ 81.615.049/0001-50 

-AVISO 

SEM DgBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA 1410612010 

-COMPROVAÇÃO JUNTO A FINALIDADE 

A MESMA PARA FINS DIVERSOS ... 

r RESSALVA 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NAO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTARIO RELATIVO A(S) INSCRICAO(OES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

A FAZENDA MUNICIPAL SE RESERVA O DIREITO DE COBRAR 
OS DEBITOS QUE VENHAM A SER CONSTATADOS, MESMO SE REFERENTES A PERIODOS 
COMPREENDIDOS NESTA CERTIDÃO. 

Diretoria de Arrecadaçgo e Tributos do Munici io de Sombrio 

. R 

~NSCRIÇÃO ENDEREÇO I LOCALIZAÇAO N~JMERQ-BLOCO- APTO -r 

2500 VIDEO E SOM 

22331 

AVENIDA - GETULIO VARGAS 

AVENIDA - GETULIO VARGAS 

166 

166 



+.yyQ2 
, k7.y.: 2. 

ESTADO DE SANTA CATAMNA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nome (razão social): MAMPLTUBA FM STEREO LTDA - ME 
CMPJ/CPF: 81.6~5.049/0ÍPQ)~-%O 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o niúmero do CPF ou CNPJ informado pelo 
solicitante, que não consta da base de dados da Secretaria de Estado 
da Fazenda. 
O nome e o CBF ou CNPJ informados pelo solicitaprte devem ser 
conferidos com a documentação pessoali do portador. 

Ressallvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 
dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que n50 constam, 
na presente data, pendências em nome do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados 
pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei no 3938166, Art. 154 
Número da certidão: 100140032601998 
Data Emíssão: 20-05-2010 16:05:58 
Validade (Lei no 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei no 13.568/05): 16-11-2010 16:06:01 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de 
Estado da Fazenda na Intemet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br 

[ Imprimir ] 



A Caixa Ecow6mòca Fedem!, wcrp uso da abÜbuii@a~ que lhe mw%m o Art. 7, da Leii 
8.036, de PP de maio de 1990, certifica que, nesta data, a emil8lgpgqoo;ei acima 
identificada encontra-se em s6tuac$50 reguiar perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não semirá de prova contra cotPrana;cs de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/07/2010 a 06/08/2010 

Cerãificaçao PilÚtnert~: 2010070808371794421678 

Informação obtida em 08/07/2010, às 08:37:17. 

I. A utilizaeo desk Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada ài 
verificação de autenticidade no site da Caixa: .caixa.gow.br 



JUCESC OSgíiCJ 

W m I T m A  PM STEREO LTDIs,- . . e e . e  ME. .. e e . . a o  o 

&DOIIR PAGANH BNSTOT, brasileiro, comerciante, 
natural de Sombrio (SC), nascido em 05 de janeiro de 1949, portador da Cédula de Identidade 
RG. no. 6R 260,887 SSI/SC e CIC. no. 245.148.969-34, MARLENE ANTONELI BMSTOT, 
brasileira, comerciante, natural de J~cinto Machado ( SC), nascida em 11 de novembro de 1953, 
Portadora da Cédula de Identidade RG no 6 R  853.839 SSVSC e CIC no. 906.773.319-91, ambos 
casados pelo regime de comunhão universal de bens, domiciliados na Av. Padre Herval 
Fontanella 1400, bairro Centro, Jacinto Machado(SC), CEP 88950-000 e LEQDEGAR DA 

( j CUNHA 'P-ESCOSICI, brasileiro, engenheiro civil, natural de Sombrio(SC), nascido em 02 de 
outubro de 1948, portador da Cédiila de Identidade RG no. 5/R 121.913 SSUSC e CIC no. 
169.196.619-34, casado pelo regime de comunhão universal de bens, residente e dorniciliado na 
Rua Bocaiúva, no. 122, Apto 402, Florianópolis(SC), CEB 88015-530, únicos sócios 
componentes da empresa iM4WgklIrUBA F M S T E ' O  ETDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado com sede si. Rua Nereu Ramos no. 1171, bairro Centro, Sombrio(SC), CEP 88360-000, 
inscrita no CNPJ no. 81.615.049/0001-50, com Contrato Social arquivado na h4hI. Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob no. 42201221785 em 01/12/1989, resolvem, altarar 
as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto. , 

HTl3.MZm: Retira-se da sociedade o sócio LEODEGM DA CUNHA TB[SC&'S.;6tlh, já 
qualificado acima, que cede e transfere suas 06 (seis) quotas de capital a sócia jMARILKNJ-, 
ANTONELH BENSTOT, também já qualificada acima, pelo prego certo e ajustado de R$6U0',00 
( seiscentos reais), dando e recebendo junto ao cessionário, plena, raza e irrevoghvel qoWtaç50, 
assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a socledáde, 
relativamente as quotas tmnsferidas, para mais nada reclamar, seja a que título for. 

/ 

SEGWPBA: O Capital Social de R$ 3.0.000,OO (trinta mil reais), passa por força da cessão e 
transferência das quotas, a ter a seguinte distribuição; 

Valor - R$ 
19.800,OO 
10.200,OO 

% 
, 66 

34 

r 

S ~ C H O S  
AI;DOIR P A G M  BRISTOT 
MARLENE ANTONELI BRISTOT 

No Quotas 
198 
102 

T(rBTAEI[ZANDgb 
/-\ 

100,QQ 300 , 30.000,OO 
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ppIo : presente demais cláusulas 
em vigor 

Contrato TERCEXW: Todas as 
inçtrumento, permanecem 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de Alteraqgo do Contrato Social, em 3 (três) vias de igual teor e forrna na presença 
das testemunhas adiante nomeadas. 

* Sombrio (Sê) 18 de maio de 2007 
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M &&L DA ,,A 
CI: 2.396.329-8 SSPISC 
CBF no 5 16.101.329-04 

~ 1 4 8 8 8 . 0 3 9  SSPISC 
CPF no. 609.553.259-00 

.............. .. ..,. .... . . . . . . . . . . . . .  
JUNTA COM~RCIAL DO ESTAR0 DE SANTA CATARIMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/06/2007 
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I - INTERESSADO: 

LAUDO DE ENSAIO 

v (  
> (  

a) Nome: RÁDIO MAMPITUBA FM ESTEREO LTDA. 
das Co 

b) Endereço completo: Av. Nereu Ramos, 1 171 - Sombrio - SC ?"~b.:q $5. 
c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: O mesmo 

2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação 
b) Endereço onde foi realizado: Morro da Gávea - Jacinfo Machado - SC 
c) Data em que foi realizado: 17/ 06 / 2010 

3 - FABRICANTE: 

a) Nome: LYS ELECTRONIC LTDA. 
6) Endereço: Rio de Janeiro - RJ 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Auxiliar 

5.1 - Freqüência: 

a) Nominal: 99,5 MHz 
b) Medida: 99.500.800 Hz 
c) Variação após 60 minutos: 2 200 Hz 
d) Variação máx. com alteração da tensão de rede em ir 10%: _+ 200 Hz 

5.2 - Atenuação dos harmônicos e espúrios com relação a fundamental: 

NA POTÊNCIA DE 
Fo i (1 20 KHz a 240 KHz) 

2500 W 
- 82 dB 

Fo i (240 KHz a 600 KHz) 
No 2" Harmônico 

5.3 - Potência de saída: 1 

2500 W 

- 86 dB 
- 81 dB 

No 3" Harmônico 
No 4" Harmônico 

-93 dB 



- ')aY% $i33 3 

6 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: AEV - ELECTRONIC PROFESSIONAL EQUIPMENT 
b) Modelo: Exclusive FM 
c) Código de homologação ou registro: 

6.2 - Medições: 

6.2.1 - Frequência da subportadora piloto: 

a) Medida: 19.000,5 Hz 
b) Variação máxima da freqüência: 0,5 Hz 

6.2.2 - Percentagem de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto: 10% 

7 - INFORMACÓES ESPEC~FICAS PARA EMISSÓES EM CANAIS SECUN- 
DÁRIOS: 

Não utiliza. 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1 - Plaqueta de identificação: 

a) Nome do fabricante: LYS ELECTRONIC LTDA. 
b) Modelo: FM - 2500 - E 
a) Data de fabricação: Fev/99 
b) Número de série: 880 480 
c) Potência nominal de saída: 2500 W 
d) Frequência: 99,5 MHz 
e) Consumo: 380 V 
f) Código de homologação: 0421/87 

8.2 - Medidores de estágio final de RF: 

a) De corrente de placa: LYS O - 1,2 A 

b) De tensão contínua de placa: LYS O - 5 KV 

c) De potência de saída (incidente e refletida): 
L YS O - 5 K W  (incidente) 
L YS 0 - 500 W (refletida) 

FL. 02 4 



8.3 - Existência de toniadas de RF para ligação de inonitoi- de: 

a) Modulação: SIM 
b) ~ r e ~ u ê n c i a :  SIM 

8.4- Existência de blindagem nas ligações de RF entre as unidades do 
transmissor: 
SIM. 

8.5 - Existência de blindagem nos estágios e unidades: 
SIM. 

8.6 - Dis~ositivo de segurança pessoal: 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta-tensão: 
SIM, bleeder resistivo. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e 
conectadas a terra: SIM. 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que autoinaticamente desliguem essas tensões quando 
qualquer dessas portas for aberta: SIM. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 V, com todas as portas fechadas: SIM. 

8.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a)  Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta- 
tensão: 
EXISTE, relé de sobrecorrente em série com o negativo da fonte de AT. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada: 
EXISTE, pressostato junto a saída do ventilador. 



INSTRUMENTAL UTILIZADO NO LAUDO DE ENSAIO: 

Descrição do equipamento Série 

- Analisador de áudio: 
LEADER - modelo LDM-I 70 90801 82 

- Analisador de espectro: 
HP - mod. 8554811 41 T 1245A00493 

- Oscilador de áudio: 
LEADER - mod. LAG 120A 80 1 0924 

- Osciloscópio: 
LEADER - mod. LBO 508A 91 12051 

- Frequencímetro: 
OPTOELECTR. INC. - mod. 1300H S8718 

- Monitor de modulação: 
INOVONICS - mod. 530 

- Monitor de estéreo: 
RCA - mod. BW-85A 

- Watímetros: 
BIRD - mod. 43 171 256 
DIELECTRIC - mod. 8952A 231 5 

- Multímetro: 
FLUKE - mod. 8020A 251 0403 

- Amperímetro tipo alicate: 
GE - mod. 8AK4AA1 sln 

- Carga resistiva: 
BIRD - mod. 8633 (51‘5 ohm) 106 

- Regulador manual de voltagem: 
PHILIPS - mod. 0-250 Vac ( I  KVA) nlc 

Precisão 

O,l% + I dígito 

1% rt 1 div. 

O,l% + 1 dígito 



Declaro serem verdadeiras todas as constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim no ti-ansmissoi- a 
que se refere. O presente (05) folhas, toda 
numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso. 

Porto Alegre, 21 de junho de 201 0. 

I I - PARECER CONCLUSIVO: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor 
de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
em que foi realizado, atendia a regulamentação aplicável. 

Porto Alegre, 21 de junho de 201 0. 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

@" C, 
r , I=k,: 36 .̂c 
dw*:". B "., ri.!@ 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO MAMPITUBA FM ESTÉREO 
LTDA. DECLARO que o Sr Luiz Pureur esteve no endereço abaixo nos dias 
29 e 30 de julho de 2009 ensaiando o transmissor de frequência modulada, 
fabricado por LYS ELECTRONIC LTDA., modelo FM-2500-E, número de 
série 880 480 com potência nominal de 2500 W. 

Local do ensaio: Morro da Gávea - Jacinto Machado - SC 

Sombrio, 21 de junho de 2010. 



LAUDO DE ENSAIO 

I - INTERESSADO: 

a) Nome: RÁDIO MAMPITUBA FM ESTÉREO LTDA. 
b) Endereço completo: Av. Nereu Ramos, 1 171 - Sombrio - SC das C, 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: O mesmo 
a.3X , RJ. "., 1 
a Ri.*,. &' 

2 - ENSAIO: a@G r 
a) Motivo: Renovação 
b) Endereço onde foi realizado: Morro da Gávea - Jacinto Machado - SC 
c) Data em que foi realizado: 17/  06 / 2010 

3 - FABRICANTE: 

i 1 
a) Nome: LYS ELECTRONIC LTDA. 
b) Endereço: Rio de Janeiro - RJ 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Prin cipa 1 

5.1 - Freqüência: 

a) Nominal: 99,5 MHz 
b) Medida: 99.500.100 Hz 
c) Variação após 60 minutos: f 200 Hz 
d) Variação máx. com alteração da tensão de rede em k 10%: f 200 Hz 
e 

5.2 - Atenuação dos harmônicos e espúrios com relação a fundamental: 

NA POTÊNCIA DE 
Fo t (120 KHz a 240 KHz) 

8000 W 
- 90 dB 

Fo k (240 KHz a 600 KHz) 
No 2" Harmônico 
No 3" Harmônico 

5.3 - Potência de saída: 

7900 VV 

-90  dB 
- 85 dB 
- 88 dB 

No 4" Harmônico - 85 dB 



6 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: AEV - ELECTRONIC PROFESSIONAL EQUIPMENT 
b) Modelo: Exclusive FM c, 
c) Código de homologação ou registro: $i?>.: 3 6 % 

6.2 - Medições: 

6.2.1 - Frequência da subportadora piloto: 

a) Medida: 19.000,5 Hz 
b) Variação máxima da freqüência: + 0,5 Hz 

6.2.2 - Percentagem de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto: 10% 

7 - INFORMACÕES ESPEC~FICAS PARA EMISSÕES EM CANAIS SECUN- 
DÁRIOS: 

Não utiliza. 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1 - Plaqueta de identificação: 

a) Nome do fabricante: LYS ELECTRONIC LTDA. 

b) Modelo: FM - 10.000-E 

c) Data de fabricação: Jan / 1992 

d) Número de série: 190.832 

e) Potência nominal de saída: 10.000 W- red. para 8.000 W 

f) Frequência: 99,5 MHz 

g) Consumo: 20 KVA 

h) Código de homologação: 0312 / 89 

8.2 - Medidores de estágio final de RF: 

a) De corrente de placa: LYS 0 - 3 A 1 
b) De tensão contínua de placa: LYS O - 8 KV 'f 1 
c) De potência de saída (incidente e refletida): 

L YS 0 - 20 KW (incidente) 
L YS 0 - 2 K W (refletida) 



8.3 - Existência de tomadas de RF para ligação de monitor de: 

a) Modulação: SIM, junto a saída de RF 
b) Freqüência: SIM, junto a saída de RF 

da= C 
8.4 - Existência de blindagem nas ligações de RF entre as unidades do* q4j 

transmissor: , h.. 
u . ,RI - . ?  5 

SIM, gabinete metálico único. 
"O@ ir@34> 

8.5 - Existência de blindagem nos estágios e unidades: 
SIM. 

8.6 - Dispositivo de segurança pessoal: 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta-tensão: 
SIM, bleeder resistivo. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e 
conectadas a terra: SIM, gabinete único 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que automaticamente desliguem essas tensões quando 
qualquer dessas portas for aberta: SIM. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 V, com todas as portas fechadas: SIM. 

8.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta- 
tensão: 
EXISTE, relé de sobrecorrente em série com o negativo da fonte de A T. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada: 
EXISTE, pressostato junto a saída do ventilador. 



INSTRUMENTAL UTILIZADO NO LAUDO DE ENSAIO: 

Descrição do equipamento Série 

- Analisador de áudio: 
LEADER - modelo LDM-170 90801 82 

- Analisador de espectro: 
HP - mod. 8554Bl141 T 1245A00493 

- Oscilador de áudio: 
LEADER - mod. LAG I ZOA 80 1 0924 

- Osciloscópio: 
LEADER - mod. LBO 508A 91 12051 

- Frequencímetro: 
OPTOELECTR. INC. - mod. 1300H S8718 

- Monitor de modulação: 
INOVONICS - mod. 530 

- Monitor de estéreo: 
RCA - mod. BW-85A 

- Watímetros: 
BIRD - mod. 43 1 71 256 
DIELECTRIC - mod. 8952A 231 5 

- Multímetro: 
FLUKE - mod. 8020A 

- Amperímetro tipo alicate: 
GE - mod. 8AK4AA1 sln 

- Carga resistiva: 
BIRD - mod. 8633 (51,5 ohm) 106 

- Regulador manual de voltagem: 
PHILIPS - mod. 0-250 Vac (1 KVA) n/c 

Precisão 

1% -t I div. 

O,l% + 1 dígito 



Declaro serem verdadeiras todas as ações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim essoalmente, no transmissor a 
que se refere. O presente de cinco (05) folhas, todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso. ($h cg 

$i6+ ! *c 
d k r  i ig 

Porto,Alegre, 21 de junho de 2010. 
"@fl& 

1 I - PARECER CONCLUSIVO: 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor 
de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
em que foi realizado, atendia a regulamentação aplicável. 

Porto Alegre, 21 de junho de 2010. 

I n 



@' cO* Na qualidade de representante legal da RÁDIO MAMPITUBA FM ESTER@ 4 2 
LTDA. DECLARO que o Sr Luiz Pureur esteve no endereço abaixo nos d&L: . g 
29 e 30 de julho de 2009 ensaiando o transmissor de frequência modulacfbQ 
fabricado por LYS ELECTRONIC LTDA., modelo FM-10000-E, número de 
série 190 832 com potência nominal de 10.000 W, 
operando com 8.000 W. 

Local do ensaio: Morro da Gávea - Jacinto Machado - SC 

Sombrio, 21 de junho de 2010. 
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IdenoP~qiio dn O b r a l . C ; , ~  
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Canal: Home Bankíng 
Ag./Conta Débito: 0851-08.051151.0-3-LUIZ PUREUR 
Data Débito: 25/06/2010 ,+,.$* 

Valor: 31,SO * ~ p + &  
Tipo Pagamento: Títulos Banrisul / Outros ESancos 
CÓd. Banas: 0419210067.50151175051.368433$O89885500000000003150 
Cedente/Favorecido: CREA - CONS REG ENG ARQ AGR RS 
Data Vencimento: 25/06/2010 

Atenciosamente 

Banm do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 



Latido cte Vistoria Técnica 1 
Reiiovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Soiiora em Freqiiêiicia Modiilada ---I 
11- Identificação I 
1.1 - Noiiie 1 Razilo Social: RÁDIO MAMPITUBA FM ESTEREO LTDA. 

1.2- Inclicativo de cliamacla: ZYD 769 1-2- Horhrio ele ftincioriaiiieiito: 00:OO ! 24:00 Seg a Doiii 

2- Loc,aIizaçáo da estação traiisrnissora 

12.1 - Eiiclereço: I\/l0il0 ela Gávea I 
Cidade: Jacinto ~~acl iaclo  UI:: SC 

CEP: 88950-000 Teleforie: (48) 3535 I000 

2.2- Coordeiiadas Geográficas 

Latitude: S 25)" 02' 02'' 

Longitude: W 49" 46' 0 1 '' 

2.3 - Transmissor Priricipal 

2.3.1 - Fabricante: LYS ELETRONIC LTDA. 1 
2.3.2 - Modelo: FM 10000 E 

2.3.4- Potência cle operação (kW): 8,O Potência meclida (kW): 7,9 

Frequência inedida (Ml-iz): 99,500 100 
2.3.6- Tolerâiicia de fi-equência ela portadora: (I2000 Hz) 

2.3.7- Recursos para conexão de inonitor de inoclulação e 

frequência: 

2.3.8- Medidor de tensão contíiiua de placa ou coletor no estágio 

final de RF: 

Desvio inedido: 100 Hz 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Ol~eraiite ( ) Com defeito ( ) liiopesante 

2.3.9- Mecliclor de corrente coiitintia de placa ou coletor no estágio 

final de RF: 

~ti~a~is~iiissor na falta OLI insuficiência do sisteiiia ele resíiiainento I I 

( X ) Operaiite ( ) Com clefeito ( ) Inoperaiitc 

2.3.10- h~leclidor ele po[ência relativa cle saicla incicleiite e refleticla: 

2.3.1 I - Disl~osiilvo tle segurança que inil~eça o fuiicioiiaiiieiito C I O  

fosçaclo, qtianclo existir: 

( X ) Ol~erante ( ) Coni clefeito ( ) Inoperanle 

I ( ) Siiii 
( ) Não I 

I 

2.3.1 2- Iiiexistência tle clisposit-ivos externos cltie perniitaiii a 

bilteração cla ii.ecluência cle ol~eração: 

2.3.13- Existê~icia cle clispositi\~os cltie per~iiitaiii iiiibiçào ele 

( X ) Nào 
clt~íiisc~t~er cont~.~les  externos clue possani perniilir trltrapassar o 

\/;ilor k!justaclo da l~otêiicia cle operação autorizada: 

( X )  Siiii [ ) Não 

( ) Sim 

ii: 
2.3. 14- Resistores tlc sangria o11 otilro tlisl)osiii\~o nl~ropriaclo p;ii.;i 

clescarga tloç capacilores ele tiltro qt~anclo a alta tensão é tlesligacla: 
( S )  Siin ( ) Não ' I 



( ) Nào 

Q J  RI:R+, :: 
2.4. I - 1-abricante: LYS ELETRONIC LTDA. 

2.4.2 - tvloclelo: Fh4-2500-E 

22.17- ,"?j~istes estcriios tlos circuitos coiii tensões maiores que 

350 \;olls: 

2.3. 18- Fonte tle alta tensão coiii,proteçào contra sobrecarga: 

2.4.4- Potência ele operação (kW): 2,s I Potência nieclicla (kW): 7.5 
I 

( S )  Siin ( ) Não 

( X )  Siiii ( ) Nào 

2.4- 'I'ratisiilissor Atisiliar 

I 

2.4.8- Medidor de tensão contínua tle placa ou coletor no estigio 

2..4.5- Frequêricia (PBFivl)[MHz]: 99,s I Freq~iência ineclicla (MHz): 09,500S00 

(final tle RF: I ( x  ) Operante ( ) Com defeito ( ) liiolieisiite/ 

2.4.6- Tole~.?iiicia cle fvequêiicia ela ~)ortaclor;i - (12000 Hz): 

2.4.7- Rec~trsos para conexão de iiionitor cle iiiod~ilação e fiequência: 
Desvio iiiecliclo: SOO tlz 

( S ) Sim ( ) Não 

I 

1.4.1 I - Disl~ositivo de segurança que iinpepa o funcioiiamento do 
I 

2.4.9- Meclidor de coirente contínua tle placa ou coletor no estigio 

tina1 de RF: 

2.4.10- Meclidol- de potência relativa de saída incidente e refletida: 

~raiisiiiissor na falta oii insuficiência elo sistema de resBi~mento 

(X ) Operaiite ( ) Com defeito ( ) Irioperaiite 

(X ) Operante ( ) Coin defeito ( ) lnoperante 

( X )  Siin ( ) Não I 
forçaclo, quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositi\~os externos que peiinitain a alteração 

Icla fizqüência de operação: I ( x ) sim ( Não I 
I 

2.4.13- Existência ele dispositivos que pei-initatn inibiçào de quaisquer I 
Icoiitroies externos que possain peiinitir ultrapassar o valor ajustado da / ( ) Siln ( X ) Não 

Ipotêricia de operação autorizada: I I 
I 

2.4.14- Resistores de satigiia OLI outro clispositivo apropriado para 

Ique 350 Volts 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tens50 é desligada: 

2.4.15- Ii~terruptores eiii I~ot.tas e tampas oiicle existam tensões maiores 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos elos circuitos com teiisõcs iiiaiores que 350 

( X ) Sitn ( ) Nào 

Volts: 

2.4.1 8- Fonte clc alta tciisão coin ~pro[eçào contra sohsecarga: 

( X ) Sim ( ) Não 

( S )  Sini ( ) Nào 

( ) Siiii ( X ) Nào 

( X ) Siiii ( ) Nào 

2.5. 1 . I - Fa bricari te: /I/I&CTRO/\~IC.J !\,IEC: E E/- ET/IO/\//C.4 L TD.4 

2.5.1.3- Qua~i~iclacle cle Elcii~enlos: 04 



I 
2.5.2- Liiilia de Ti-aiisiilissão 1'1-iiicipal 

2.5.2.1- Fabricziiite: I(/\///' CABOS ESPEC1.lI.S 

2.5.2.2- h/Iotlelo: CF I "5!S 2 

2.5.2.3- Proteqiio contra clioclties elétricos (coiiclu[or esteriio cla 

linlia tle Transinissào ligaclo h terra): ( S )  Si111 ( ) Não 

12.6.1- Antena I 
2.6.1. I - Fabricante: 

2.6.1.2- Moclelo: 

2.6.1.3- Quaiiticlatle tlc Eleiiieiitos: 

12.6.1.4- Altura (ceiitro geoinétricoibase cla torre - solo) [metros]: I I 
I 

2.6.1.5- Azimute de Orieiitação (NV):  

2.6.2- Linlia de Traiis~nissáo Auxiliar (Nào possui) 

2.6.2. I -  Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (coiitlutor externo cla 

linha cle Transinissão ligatlo 21 terra): ( ) Siiii ( ) Não 

3- Outros equipamentos de riso cotiipiilsório: 

3.1 - Carga artiticial (obrigatório para emissosas das classes El , E2, 

E3 e Al)  

3.2- Limitador de modulaçiio: 

3.3- Moiiitor de inoclulação 

3.4- Aiialisador tle espectro (obrigatório para eiiiissoras tle Classe 

Especial). 

( X )  Siiii ( ) Não 

(X) Operante ( ) Coi11 defeito ( ) Inoperaiite 

( X) Operaiite ( ) Coin tlefeito ( ) Inoperante 

( ) Siiii 

4.3- Esistêiicia de i~ite~~fei~êticia pi-e5r1tiicial: 

I 

5- Oiitias Coiistataçóes: 



a iiiiiitaçào c13 exl)osi(;50 ti cai~il~os elétricos, iiiagnéticos 

e eletroiiiagii6licoç: 

6.1- Estúclio Priiicipal 2. 
(i. 1. 1- Eiiclei.eço: RUA GETULIO VARGAS, S/N (Sombrio - SC) 

6.2- Estú<lio Aiixiliar: (NSo possui) 

16.2. I - Eiiclereço: I 
1 7. Iiiforiilações Aclicioiiais 

/ Aziintite do zero gim cla aiiteria realalivo ao NV: 45" 

S- Iiistrrimentos CJtilizacios lia Vistoria: 

I - GPS GARMIN MODELO I\/IAP 6OC 

2 - BUSSOLA LENSA-fIC, MODELO CD 103LA 

3 - FREQUENC~METRO I-IP, MODELO 53S4A 

14 - ANALISADOR DE ESPECTRO HP, MODELO 85548/141T 

5 -TRENA LUFICIN, MODELO YS 20CM 

9- ResponsCiveI pela vistoria técnica: 

Noine: L U Z  PUREUR 

Forinaçào: Etigenlieiro Eletricista 

CREA: 104034 RS 

Local: Jacinto hlacllaclo - SC 

Data: 2 1 / 1 6 ~ 1 J 1 0  

Assiiiatura: 

~e~iesei i tançk legpl ela Eiiticlacle 

Noine: Altloir Pagaiii Bristot 

Assiiiatura: 



ihgidi~ de Contrat~ de Acervo 'Féenm sob f o m  de AfW Hr.: 53701 15 

h. a ~ ~ ~ ~ ~ ~ d . > L < r ~ ~ a ' b ~ ~ .  
Btid~ir-)~P4Wh 

NaoroN~i~~em: 053701 15.72 

Contratante 
Nome: -0 MAMJ'ITURA FM ESlTkEo LIDA. E-mm 
Endere(w>: AVEMWlA GEJfW0 VARGAS I66 Teiamte: CPF/CNPJ: 81 63 5049M#II 50 
Cidsk SOMBRIO Baimc C m O  CIrP. 889M#MO UIhSC 

I Grgo: A V E ~ A  ct?rim.io VARCAS 166 
Cide:  SOMBRIO BaUnm: C-O 

j ) LaudoTéniico LAUDO DE VISTORIA 
A ~ ~ ~ o  MeeiinZes 

hsbetõps: 
L ABT dtids somente qmado q&a& e com rms aasimdnras do Pmigsional 

e do Contwtonk. 
Z Psn constar no 8~9m do pmfionai,  a AItT dmrá ser eniregue ao CREA. 
3. A t e w h  A ART deve estar smhtda M Wi da obd& íhiso. mnforme 

(=) valor c o m o  

RUA RUA BORORO, 87 - RS 



Recibo de Pagamento 
HaME Número: 00064210181/00000000492462/168249 
B @ H w w  Data: 28/06/2010 

Hora : 10:22:06 

Canal: Home Banking 
Ag ./Conta Débito: 0851-08.051151.0-3-LUIZ PUREUR 
Data Débito: 
Valor: 
Tipo Pagamento: Títulos Banrisul / Outms Bancos 
Cód. Banas: 0419210067.50151175051.37011540731.6.00000000003150 
Cedente/Favorecido: CREA-RS COMS REG EM6 ARQ AGRO 
Data Vencimento: 28/06/2010 

Atenciosamente 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 



MMSTJÉHS DAS @ S ~ @ A C ~ E ~  
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARIIWA 

Processo n.O 536P0O.035074/20BO-11 
Entidade Interessada: Ib'MJKPHTmA FM STEWIEO 

LTDA. 

Nesta data formalizei o presente processo cpmposto de 38 páginas, por mim nume- 

radas e rubricadas com a rubrica de que faço uso: + 
Florianópolis, 9 .de julho de 2010. 



MINPSTÉI[W[O DAS COMUNI[CA~;~~ES 
DELEGACIA REGIONAL NO E$TADCP DE SANTA CATARINA 

c, 
INTERESSADO (A): MAMPITUBA iFM STEmO LTDA. S e q i ç g  "7, 

de Radiodifusão Sonora em FM, Sombrio 2 

ASSmTO: Solicita ~ N O V A Ç Ã O  DE OUTORGA. 

Encaminho o presente processo ao Departamento de Outorga de Servicos de 
Comunicação Eletrônica- DEOC / SCE, do Ministério das Comunicações, para as devidas 
providências. 

Florianópolis, 12 de julho de 2010. 

bstituto 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

, I%.: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE D É B I T ~  
DE RECEãTAS ADMJINISTMDAS BELA ANATEL 

Nome: MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
CNPJ: 81.615.049/0001-50 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a serapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com' recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:21:31 do dia 20/07/2010 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 19/08/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 1 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIG~NCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

1 Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): MAIvíPITUBA FM STEREO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SOMBRIOISC 
PERÍODO: 2000 a 201 0 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.03507412010 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 01 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I comrírovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

Fls. 02 

Fls. 06 

Fls. 07 

! 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Fls. 20131 

Pls. 32/33; 38 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fumada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Fls. 34/37 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infi-ingência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 41 

Fls. 02 

Fls. 08 

Fls. 12 

Fls. 09 

Fls. 11 

Fls. 10 

Fls. 13/17 

Fls. 18/19 

Fls. 03 

Fls. 03 e 04/05 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, c%Q de 'e de2010. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Fls. 03 

Fls. 03 

Fls. 03 - falta 
documento. 

INFoRMAÇÓEs INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a in£rações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Perrnissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 
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BOA TARDE I 
t\cSgnciir Í$>~CJ'C,<J?~ SEBASTI~O AMARO DE SOUSA IÚNIOR 

C/C J L . E ~ > C U ~ L ~ ~ ~ ~ C ~ ~ ~ I L T I -  
e- * < 

Menu Pr inc ipa l  'r SRD »» consu~tas »» Geral I intemet teia I menu a~uda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SC 
Município: Sombrio 

Freqüência: 99,5 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 258 

Dados da Entidade 
Entidade: MAMPTTUBA FM STEREO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323092837 

1 Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: l81615049000150 1 4  

Razão Social: MAMPTTUBA FM STEREO LIDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistef: 14030027032 
CNPJ: 81.615.049/0001-50 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú'timo 18/11/2002 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 88960000 Logradouro: RUA NEREU RAMOS 

Número: 1171 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Sombrio Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 48 3533-2000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 88960000 Logradouro: AVENIDA NEREU RAMOS 

J 
Número: 1171 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Sombrio Distrito: SubDistrito: 

UF: SC 

Fax: 

UF: SC 

Telefone: 1- 135332000 Faax: 148 r(35332000 E-mail: Imampituba@mampitubafrn.corn 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1-1 Data publicação 0510211990 
Contrato/Convênio: E I I 3  

SCRAD Técnico: (10623 1 
Data 116/10/20021 
Instalaçao: 

Número do Processo: 10 14 

Fistel: 114030027032 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

4 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

4 
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I Z I  loi/o2/i990- pi5EzG-I 

4 4 118112 /199014  1 5 i E i & q  ~~~~~;~ 
Autoriza a " 
Instalação da 

1 2 4 2 l 4  4 Estação e a 4 ~ é c .  4 
Utilização dos 83s c 
Equipamentos 

1621 4 a -14 1 7  ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ t O  4 , TEC. 

Autoriza a 
Alteração de 

(r1 4 1 0 7 / 1 1 / 1 9 9 4 ( 4  107/11/19941 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 1- 4 116/04/20021 características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

i j Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

- , ,-,. , lli- ., ;-- ; 
b 3  Teia Intcial Imprimir 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECWTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RE~NOVAÇÃO E WVISÃO DE OUTORGA-Coiev 

Despaclio i1~q6q 120 1 OICOREVICGOUISCE-MC 

~rasilia.O(l de @ ) ~ & e  20 i O. 

Ao SERAD 

Assiiilto: Trailsformação em processo de Reilovação de Outorga Inteinpestiva. 
Ii~teressada: Mainpituba FM Stereo Ltda 
Serviço: Freqiiência Modulada-FM 
Ref.: Processo 11" 53000.05959912009 apeilso ao 53740.002259199 

Seid~or Coordeilador 

Tendo em vista que a Mainpituba FM Stereo Ltda, protocolizou e111 09.07.2010, o dociimei~to às 
fls. 12, pelo qual justifica e manifesta interesse na reilovação da outorga deferida, ainda que fora 
do prazo legal, e corisiderar~do a abertura do processo sob referência, propoilho o 
encamiriliamento deste processo ao SERAD para trailsformação em Reilovação de Outorga 
Iilteilipestiva, berii assirri que seja devolvido a COREV para prosseg~iimei~ro do pleito. 

De acordo. Encaminhem-se os presentes autos ao Serviço de Documeiltação e 
Autuação de Processo-SERAD, para as providêilcias de alçada. 

i 
De Acordo Em &I // 1 1  & ~ ~ i i c a m  enhora Coordeiiadora Geral 

Coordeilador de R i ovação e Revisão de Ocitorga 'Fi 
De Acordo. Ein 011 L) l&/D Eiicai presentes autos ao Serviço de Sciporte 
Adiliiilistrativo e Registro de Docuineiltos - a as providêilcias de alçada. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGGNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): MAMPITUBA FM STEREO LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SOMBRIO- SC 
PERÍODO: 21/12/2000 a 21/12/2010 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05959912009 E 53740.002259199 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS Nl3CESSARIOS I .TUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fl.2 E 12 
I - 

1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

12 

17 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

18 

3 114 1 
I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão + Formulários e Documentação + Formulários 
Técnicos + Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

43/44 E 49 
VERSO 
45/48 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

/ 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I 

52 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 13 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

23 

20 

22 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 21 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 24/28 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoBEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

29/30 

14 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

14 

cumprimento da finalidade constikcional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

* 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretoExposição de 

14 

14 FALTA 
DOCUMENTO 

- - .  

Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

INF'ORNIACOES INTERNAS 

1 juntado aos autos? 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO  TIM MO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
ECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resuosta ao último Ofício de Exigência. ainda não 

I consta resposta a 
ser juntada aos 

C] SIM, Consta 
resposta a ser 
Juntadaaos 
C] SIM, não 

1 autos. 

a ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 27 de outubro de 2010. 
/-i / &h./ / .,c' 

-;' IV ANA RISSIOLI 
Analista Nível Superior 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIs*RIo DAS COMUNICAÇÕES 

S E C R E T ~  DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETRÔNICA~~,~ *da..- ~2 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE POS-OUTORGA -- 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - 
ESPIANADA DOS M ~ S T É R I O S ,  BLOCO R. ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 

(c70 120 1 OICOREVICGOUISCE-MC ofício no Y 
Brasília, ('f de A/ o!/c-- de 2010. 

Ao Representante Legal da 
MAMPITUBA IFM STEREO LTDA. 
Av: Getúlio Vargas no 174 - Centro. 
Sombrio - SC 
CEP: 88.960-000. 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.05959912009 e apenso: 53740.002259199. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
SERVIÇO: Radiodifusão em F'M. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na 
localidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina deferida pelo Decreto no 67, publicada DOU 21 
de dezembro de 1990. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPTA AUTENTICADA: 

a) A Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando a pessoa 
responsável pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação 
consta dos autos; Contudo, não foi anexado à referida declaração, cópia autenticada do 
documento de identidade do Sr. Aldoir Pagani Bristot. 

Portanto, se faz necessário que seja juntado o respec4ivo documento autenticado de 
comprovação de nacionalidade. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
forrnulada(s), sem o que o Processo em cia não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acor a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
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2 , r  9 Ilina. Sra. <i 

Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Gr~ipo de Trabalho e Atos de Pós Outorga 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Ministério das Coin~inicações 
Brasília-DF 

Referente : Ofício no 4480/201OlCO~V/CGOU/SCE-MC 
1 )  Processo 53000.05959912009 e apenso: 53740.002259199 

Prezada Senllora; 

Mainpit~iba FM Stereo Ltda., perinissioi~ária do Serviço de Radiodif~isão 

Soilora ein Frequência Mod~ilada no inunicípio de Soinbrio-SC, inscrita no CNPJ sob o 

11" 81.61 5.04910001-50, coin sede na Av. Getúlio Vargas, 174 centro de Soinbrio-SC, 

ein atenção aos termos do ofício de no 800712009, veln através do presente comunicar 

que segue em anexo a cópia autenticada do docuinento de identidade do Sr. Aldoir 

Pagani Bristot conforine solicitado no referente oficio. 

Liinitado ao exposto me coloco a sua inteira disposição 

Sombrio, 24 de iioveinbro de 201 0. 

Ateiiciosainente 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO 
CNPJ 81.615.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.mampitubafm.com I E-mail: ma~pituba@mampitubafm.com 



uma representaçai' fiel 
qual conferi e dou fé. 

r uma representaçao fie 

.- 



REMETENTE: I 

1 

I MAMPITUBA FM STI?REO LTDA 

AV. GETÚLIO VARGAS, N. O 174 - CENTRO I CEP: 88910 - 000 - SOMBRIO - SC '! \ 

i : 
PROC.: 53740.002259/1999 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA ! 1 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

,CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
CNPJ: 81.615.049/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08: 15: 10 do dia 11/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSO 
RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAG 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da co~~cessão ou periniss50 fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao sistema Nacional de Radiodif~~são, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumpriinento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUmNTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. 11" 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inforinática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Ai-t. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinaçãoda Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Mampituba FM Stereo LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: Sombrio - SC 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 05/02/2000; 05/02/2010 
DATA DO PEDIDO/PROTOCOLO INICIAL: 12/01/2010 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( )Sim 
( X )Não 
PERÍODO(S): o5/02/2000 - 05/02/2010; 05/02/2010 - 05/02/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.059599/2009 apenso ao 53740.00225911999 

LAUDO DE VISTORIA, DATA: 21/06/2010 
REGULAR?: Sim, Laudo Próprio faltando a declaração de coilforinidade. 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS WCESSARIOS I .TUNTADA 

da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedenie , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 1 I.2 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

13-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 1 1 

12 

Ifederação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 1 17 I 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 

]federação ou confederação da categõria de radiodifusão)) relativa ao 1 18 I 
empregado (ou comprova~te de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) trailsmissor(es); 31-42 

f 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
res~ectiva licenca de f~lncionarnento da estacão (Modelo 1). 

6- a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.E.); 
I 

34-48 
Falta declaração 
de conformidade 

43-44 
6- b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.V.); 49- 



OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comi~nicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; t 
11- Prova de regularidade (CRI?) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 1 23 I 

I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União. emitida  ela Receita Federal: 1 2o 1 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 1 22 / 

19 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / 2 1 
I 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 5 44 da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

24-28 

29 

programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

(cumprimento da finalidade constitucional de pr6mover a cultura nacional e 1 I 

14-16 

regional, assim como do estím~tlo mínimo a produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 

14 



23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Eixposição de Não Consta 
Motivos/Despacho, etc.; 1 noSRD 1 

r .bq' -;,; 
--J 

I '@ .: . -6 . 20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Depai-tainento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

LL! L ,  f 'd .",. 

14 

14; 64 

Anterior a 
1997 

25- EM CASO DE AZTSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não juntada aos autos? 

Brasília-DF, 11 de Janeiro de 201 1.  

Resposta 
juntada a 
partir da 

folha no 63. 

Zanati Dultra 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS C0R.IUNICAÇÕES , 'i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
v 

':'i*. ) 

3RUPO DE TRABALHO INTERDEPARTMNTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 1 r. ,.! ' 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REvISÃO DE OUTORGA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ~ E X O  B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 

Ofício no / L /COREVIGTPO/SCE/2011 

Brasília, 4 3 de 30 de 201 1. 

Ao Representante Legal da 
Mampituba FM Stereo LTDA 
End.: Av. Getúlio Vargas, 174 - Centro 
Mun.íEst.: Sombrio - SC 
CEP: 88960-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.059599/2009 apenso ao 53740.002259/1999 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Intempestiva 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de Sombrio, 
Estado de Santa Catarina; outorga deferida pela Portaria no 27 de 01/02/1990. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verific0.u-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Tendo em vista que a entidade optou por apresentar laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado, apresentar declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREWÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios Anteriores: 4480 de 411 1/2010 
COREV/ANZAD 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ...... .., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREwA/ - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Soinbrio, 07 de fevereiro de 201 1 

Ilma. Sra. 
Vâiiea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho e Atos de Pós Outorga 
Secretaria de Serviços de Coin~tnicação Eletrônica 
Ministério das Coin~iii icações 
Brasíl ia-DF 

u[$.iiij~Égio 2 i;a~ljpj[c.G.i;i?ES 

Referente: Ofício no 16/CO~V/GTPO/SCE/2011 SR.@Q~L:.O, - EIF 
Assunto: Renovação de Outorga G S ~ ~ T ~ Q  @ggz&an@.j 14.;; 

Processo 53000.059599/2009 apenso ao 53740.002259/2009 g%g?&]/CE 

i ? : ~ r ~ Q ~ t i + ] ~ : 2 8  

Prezada Senl~ora; 

Mampituba FM Stereo Ltda., perinissionária do Serviço de Radiodifusão 

Sonora etn Freq~iência Mod~ilada iio inunicípio de Soinbrio-SC, inscrita tio CNPJ sob o 

no 81.61 5.04910001 -50, coin sede na Av. Getúlio Vargas, 174 centro de Sombrio-SC, 

ein atenção aos terinos do ofício de no 161201 1, encaminho ein anexo a declaração no 1, 

conforme o solicitado por vossa senhoria. 

Atenciosaineiite, 

i[@, 

Av. Getúlio Vargas, no 174 - Centro - PABX: (48) 3533-2000 - CEP 88960-000 - SOMBRIO - SC 
CNPJ 81.615.04910001-50 Inscrição Municipal 2500 

Site: www.mampitubafm.com I E-rnail: mampituba@mampitubafm.com 



Declaramos, para fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a Mampituba FM Stereo 
Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada - FM, utilizando o canal 258 1 a freqüência 
9 9 3  Mhz, na localidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina, 
encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter 
a sua outorga renovada por novo decênio (quindênio), de acordo 
com o disposto no Decreto no 88.066 de 26 de janeiro de 1983.. 



SERVIÇO P ~ ~ L I C O  FEDERAL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMZ~NICAÇÃO 

ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINIST~RIOS, BLOCO "R'?, ANEXO "B", SALA 300-0 

A/C: V Â N ~ A  RABELO 

REF. OF: 16/COREV/GTPO/SCE/2011 

- gi; 
A 7' -v-. 



AV. ÂNGELO FRASSETTO, No. 27 - CENTRO (ESCRIT~RIO) 

CEP: 88950 - 000 -JACINTO MACHADO - SC 

,.PROC.: 53~40.00225911999 

,, '*. , . !  
, . S .  , . .  

L I; ' . .  . 
;i>< ..:. ,., i i:$. 
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r... 
anco C e n t r a l  do 8 r a s i l ~ r e c u r s o s  em cruzados  novos em v a l o r  Ar t .  - Esta  Lei e n t r a  em v i g o r  na.lcdata .de  :.sua , 

q u i v a l e n t e  ao  d a s  conversões  e f e t u a d a s .  p u b l i c a ç ã o .  '., .. 3, + 
.- - 

5 29 - Os d e p ó s i t o s  .de que t r a t a  o p a r á g r a f o  a n l  Art .  6F - Revogam-se a s  d i s p o s i ç Õ e s  em c o n t r i r i o .  

e r i o r  s e r ã o :  

a) l i b e r a d o s ,  a p a r t i r  de  1 6  de  setembro de 1.991, em SENADO FEOEEAL,' El.1 20 D E  OEZEMBRO D E  1990  

oze p a r c e l a s  i g u a i s ,  mensais e s u c e s s i v a s :  1699 da Independência  e 1.029 da ~ e ~ Ú b l i c a  
b )  a t u a l i z a d o s  monetariamente p e l a  v a r i a ç ã o  do BTM 

i s c a l ,  a da d a t a  da r e a l i z a ç ã o  do d e p ó s i t o ,  a c r e s c i d o s  de  Nelson Carneiro 

u r o s  e q u i v a l e n t e s  a s e i s  por  c e n t o  ao  ãno ou f r a ç ã o  I1pro r a t a I 1 ;  

$ 39'-  OS r e c u r s o s  d e p o s i t a d o s  no Banco C e n t r a l  do 

r a s i l ,  nos  termos d e s t e  a r t i g o ,  não poderão s e r  u t i l i z a d o s  

a r a  o s  f i n s  p r e v i s t o s  no a r t .  99 da L e i  n9 8.024, de  1 2  de  a b r i l  de  

890 .  Atosj do Congresso Nacional' 
Art. 2' - a u t o r i z a d a  a conversão  e' c r u z e i r o s  da  / I  \ 

a t a l i d a d e  dos r e c u r s o s  em c r u z a d o s  n o w s  d e p o s i t a d o s  n a s  c o n t a s  / - ---- - A 
i n c u l a d a s  do Fundo de  G a r a n t i a . d o  Tempo de S e r v i ç o  ' (FGTS) e na0 

r a n s f e r i d o s  ao Banco C e n t r a l  do B r a s i l  nos  termos do a r t .  99 da  L e i  

Q 8.024, de  1990. . 

Parágrafo .Único  - A movimentação da c o n t a  v i n c u l a d a  

o t r e b a l h a d o r  no FGTS permanece s u j e i t a  à s  mesmas cor id ições  

s t e b e l e c i d a s  na ~ e f ' n 9  81036; de  1 1  de  maio de  1990. 

A r t .  39 - A p a r t i r  do d i a  1 7  de dezembro d e  1 9 9 0 ,  é 

u t o r i - - d a ,  na f o r ~ a  a s e r  e s t a b e l e c i d a  p e l o  Banco C e n t r a l  do 

. . . conversão  em c r u z e i r o s  de  r e c u r s o s  d e p o s i t a d o s  em c r u z a d o s  

o v b ~ , . t r a n s f e r i d o s  ao  Banco C e n t r a l  do B r a s i l ,  nos  te rmos  do ' a r t .  
9 da  Le i  n* 8.024, de  1990 ,  d e  t i t u l a r i d a d e  d e  p e s s o a s  com mais  de  

do art. 49, 
P r e s i d e n t e  do 

Faço s a b e r  que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, n o s  t e m o s  
i n c i s o  X I I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  e eu,  %Iça4 CARNEIRO, 

Senado F e d e r a l ,  promulgo o seW, in te  

DECRETO LEGISLATNO 
NQ 65, DE 1990 

Aprova o a t o  q u e  o u t o r g a . p e m i s s ã o  à FUNDAÇAO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE 
PINHEIRO - EECAP, uara e x e c u t a r .  c e i o  p r a z o  
d e  dez  a n o s ,  s e m  dgeito d e  eGlÜsivi-dade,  
s e r v i ç o  d e  r a d i o d i f u s á o  s o n o r a  em freqflência 

.modulada, com f i n s  e x c l u s i v a m n t e  e d u c a t i v o s ,  
na' c i â a d e .  d e  P i n h e i r o ,  Es tado  do Maranhão. - 

. e s s e n t a  e . c i n c o  anos  d e  i d a a e ,  l i m i t a d a  a ' conversão  a o  menor d o s  A r t .  1Q - E aprovado Q a t o  q u e  o u t o r ~ . ,  permissáo  ã 

. e g u i n t e s  v a l o r e s :  mDAÇ&O EI)UCACIONRL, C ~ T O R A L  E ASSI~ENCIAL DE PINHEIRO - EECAP, p a r a  
I - saldo conta atualizado em 30 de novembro de e x e c u t a r ,  p e l o  p r a z o  d e  d e z  m o s ,  sem d i r e i t o  âe e x c l u s i v i d a d e ,  e mn 

f i n s  exc lus ivamente  e d u c a t i v o s ,  s e r v i ç o  d e  r a d b d i f u s %  sonora  w 
990; ou . f re f lênc ia  modulada, na c i d a d e  de  P i n h e k o ,  Es tado  do M a r m G o ,  a t o  a 

11 - NCz$. 300.OO0,OO ( t r e z e n t o s  m i l  c r u z a d o s  novos) .  
que se refere a 'Ortaria nQ 1721 de 21 de de 'Iga9. 

A r t :  29 - .Es te  D e c r e t o  i e g i s l a t d v o  e n t r a  em. v i g o r  na 
p a r á g r a f o  Únic.0 - Nas c o n t a s  em que houver  mais  de  d a t a  de  s u a  p u b l i c a c á o .  

rm t i t u l a r ,  c o n s i d e r a - s e -  como s e l d o  da c o n t a ,  p a r a  e f e i t o  do - ' 
SENADO FEDERAL, EM 1 8  DE DEZEMBRO >E 1990 

!sQabelec ido  no i n c i a o  I d e s t e  a r t i g o ,  o r e s u l t a d o  da d i v i s ã o .  do SENADOR NELSON CARWIRO 
la ldo  g l o b a l -  da  c o n t a ,  a t u a l i z a d o  em 30 de  novembro d e  1990 .  pe lo]  P r e s i d e n t e  . 
iúhero d e  t i t u l a r e s  e x i s t e n t e  em 1 5  d e  marso de  1990. . . 

A r t .  49 - O Benco C e n t r a l  d o . B r a s i 1  é a u t o r i z a d o  a 

~ a i x a r . n o r m a S  complementares a o s  d i s p o s i t i v o s  d e s t a  Le i .  CARNEIRO, P r e s i d e n t e  d o  Senado P e d e r a l ,  n o s  t e m o s  d o  art .  48, i t e m  28  
. - . . d o  Regimento I n t e r n o ,  .promulgo o s e g u i n t e  

DECRETO LEGIÇLATNO 
NQ 66, DE 1990 

R a t i f i c a ,  n o s  t e r m o s  d o  art. 36 do Ato d a s  
D i s p o s i ç õ e s  C o n s t i t u c i o n a i s  T r a n s i t ó r i a s ,  o s  
Fundos q u e  menciona. 

Ast .  1Q - São ratifica dos,^ Qundo F e d e r a l  Ayropecuário - 
QQm, i n s t i t u í d o  p e l a  L e i  Delegada nQ 8, d e  11 d e  o u t u b r o  d e  1962, o 
Fundo G e r a l d o  Cacau - QUNGECAU, c r i a g o  p e l o  D e c r e t o a o  86.179, .de 6 d e  
j u l h o  d e  1981, o.Fundo d e  E l e t r i f i c a ç a o . R U r a 1  d e  C o o p e r a t i v a s  - .m, 
i n s t i t u í d o  p e l o  D e c r e t o  nQ 67.052, d e  1 3  d e  a g o s t o  d e  1970, o m d o  
Naciona l  d e  Coopera t iv i smo - PUNACOOP, i n s t i t u l d o  p e l o  Decre to- le i  nP 
59,  d e  21 d e  novembro d e  1966, o Fundo.Naciona1 d e  Ação Comunitária - 
FDNAC, i n s t i t u í d p  p e l o  D e c r e t o  nQ 91.970, d e  22 d e  novembro d e  1985 O o 
Qundo E s p e c i a l  p a r a  Calamidades P ú b l i c a s  - QUNCAP, i n s t i t u í d o  p e l o  

Diretor de Pubiicações de M o s  0.iiciais 
D e c r e t o - l e i  nP 950, d e  1 3  d e  o u t u b r o  d e  1969. 

~ r t .  '29 - E s t e  Decre to  ~ e g i s i a t i + o  e n t r a  em v i g o r  na - d a t a  
DIÁRIO OFICIAL - SeçAo I d e  s u a  publ icação .  

..SENADO FEDEPAL, EM 18 DE DEZEMBRO DE 1990 

SENADOR NDLSON CARNEIRO 
P r e s i d e n t e  

Diúrio da Justiça Diúrio Oficial - . DECRETO LEGISLAT~O ' 

'NQ 67, DE 1990 
Preços Secão 1 SeçàoII . SeCBoI . . 

. Aprova OS a t o s  q u e  outorgam permissão  às 
-10 SOMBRIO FM LTDA. e MAMPITüBA Ti4 SPEREO 

.: LWA: p a r a  explorarem - s e r v i ç o  de  r a d i o d i f u s ã o  
Sonora,  na c i d a d e  d e  S m b r i o ,  Es tado  d e  S a n t a  

. . . C a t a r i n a .  . ..a ., 

IniomFbM: Sepio de Didgawo da &prema N ' na1 IDICOMISEDIVl 
' 

Telefone: I0611 321-6666 - R. SWI&I061) P&2586 ' .  

/ 

- . .  
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anos, sem d i r e i t o  de exclus ividade,serviço de radiodifusão sonora em - 01 i--.Do 

freqüEncia modulada, na c idade de'iombrio, Estado de S a n t s  Catar ina .  
A r t .  29 - Es te  Decreto Leq i s l a t ivo  en t r a  em v igo r  na- ..na I 

da ta  de sua publicação. usm ao  Decreto nQ 99.856/90 

SENADO FEDERAL, EM 18 DE DEZEMBRO DE 1990 
1 1 . 1 1 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 0  u - n a  ,-r i i r n i  

. SENADOR NELSON CARNEIRO 
Pres iden te  ri.lim>i u -an , *.z..., to 

*,.,.ni,o u r-cu ---I >:m..ris 

O PRESUDENTE DA REP~~LIcA, usando .da a t r ibuição-que l h e  confe re  
o a r t i g o  84,  i tem I V ,  da  ~ o n s t i t u i ç ã o  e de conformidade com o d i spos to ' no  
parágrafo  único do a r t i g o  26 do Decreto  n* 57.654, de 20 de j a n e i r o  de 
1966. 

D E C R E T A :  

Decreto nQ 99.855, de  20 de dezembro d e  1990 ( t )  m v.-.- 

i i.,.* 

Aprova o Plano.Geral de ~ o n v o c a ç ã o  pa ra  - a o  Decreto  nq 99.856/90 . 
o Serviço M i l i t a r  I n i c i a l  nas  Forças  Ar 

I 

Art .  1 2  - F i c a  aprovado o Plano Geral, de ~onvocação  p a r a  o Ser- 
ço M i l i t a r  I n i c i a l  nas  Forças Amadas no ano de 1992, que com e s t e  baixa .  

I.l.I.m.nl"<..Do ..I,,- . CUDl n =",-i -.ia,- ' "."a 
..i~.c.a.ro<".i.s m.. i- u c t a i r  P n-rtrm Ii -cu I :: ::::: I ::: I 5:: I 

madas em 1992. 

Art .  22 - Es te  Decreto e n t r a  em v i g o r  na d a t a  de s u a  publ icação,  
revogadas a s  d isposições  em con t r á r io .  

C O I I , ~ ~  I S . Z C I . I = . C ~ ~  

<- ...,-i m Elnm..imo u m u r r o  ".U, 

--I*" ..... 1 .,'~L.,~..*~. 11."'- 'L I . I I zz I 

. . . . 

~ r a s i l i a ,  DF., 20 de dezembro de 1990; 
1690 d a  ~ndependênc ia  e 1020 da  República. 

Y M I Z *  

FERNANDO COLLOR 
Afário César ~ l o r e s  . 

. .CarJos Tinoco Ribeiro Gomes 
SOcrates da Costa Monteiro' 

r , i , .mts  OA nu;.* 

L-. 
DL ,.-.$o 

. . = . o  m . 
'YEP a o  Decreto nQ 99.856f90 

.oni 

C * )  N. da DIPO: Es t e  Decreto e o Plano Geral de  Convocação por  e l e  ap rg  
vado e s t ã o  publ icados  e m  súplemento à presen te  edipão. 

. . . o *  --- 

UI.IN6r P 
r.. m.rt i*. 

srinusrj c --.$o m u.tz-  n eu<, ' . . ,.i. .S.= < , I  -* I umrii. m= unam. ui.>mi.im 
z.i.m.53 111 
2 <.m.>. li. 
><..io.SI <<, 

-i- mi nii- n u m t i i .  .innrnnr i 
-*c 

3.r.io.n I,. 

,....>< 

Decreto no 99.856 , de 20 de dezembro de 1990 

Abre ao Orçamento F i s c a l  da 
união, em favor  -do Minis.t&rio 
da ~ d u c a ç ã o ,  c r e d i t o s  ad i c io -  
n a i s  no v a l o r  d e .  Cr$...... 
41.533.198.000,OO. pa ra  r e fo r -  

' go de dotagòes consignadas no 
v igen te  orçamento. . 

-cu n nuu:>is ns,iusi . ' _ 1 ..io<,, I , ,  >...m.,. ,,a 
' -  . i)... I>.,. 1,. 

crr-sa I. u m c u  n Dlsln S.nc,rm, 
S.. .I).,. 111 

P Y Y O  .rp.ir n -sa .. . ,<..."<,. I,. -* I -,.L? u -& 
..i. =.si ,,. . ,.. w.1. I,, 1 ..w.m <li 

O PRESIDENTE DA REPCJBLICA, n o  uso . da a t r i b u i c ã o  qtie . l h e  
confere  o a r t .  ' 8 4 ,  i n c i s o  I V ,  da cons t i t u i ção ,  e da au to r i zação  con t ida  
nos a r t s .  12 e 22 da Lei-no 8.118 de  14 de  dezembro de 1990, 

. . 

Art. 10 Fica  abe r to  ao Orçamento F i sca l  da união (Le i  no 
7.999, de 31  d e ' j a n e i r o  d e  1990), em favor  do Min i s t e r io  da ~ d u c a g á o 7  
c r e d i t o  suplementar no va lo r  de Cr$ 38:213.432.000,00 ( t r i n t a  e o i t o  
b i lhões , '  duzentos e t r e z e  milhões quatrocentos  e t r i n t a  e d o i s  m i l  
c r u z e i r o s ) ,  para  a tender  à prograTaFão indicada nos Anexos I, 11, 111 e 

. . I V  des t e  Decreto..  , , . . . . . . ,  . - . .. .. 
Art. ' 20 f ica '  abe r tq  ao òrgaméntb' F i sca l  da união ' i . ~ e i  no 

7.999, de  31  de j ane i ro  de 19901, em.favor do i42nis ter io  d a  Educacá07 
c r e d i t o  e s p e c i a l  no va lo r  de Cr$ . 3.319.7.66.000,OO ( t r ê s  b i lhõés ,  
t r ezen tos  e dezenove milhões, s e t ecen tos  e s e s sen ta  e s e i s  m i l  
c ruze i ros ) ,  para  a tender  2 prògramação indicada nos Anexos V'e  V I  de s t e  

.Decreto. . ~ . .  . . ,. .. - , . .. 1.. .,.as i>_.._.,. 

3 8 .e  A ,  
I 4 . a . n  
,....".i' ,....a,., 

,., - 8  ., 
1 ..D.U , ..W.,' I.. .-..a 

S...,..., 

,...r,_. < 

3...<0.,1 

,<'.P.= 

ii..P.53 , . . .S.  w 

,....D.n I. .<P.zs 

Art. 30 0 s  recursos  necess t i r ios  à execução. do d i spos to  nos 
a r t i g o s  a n t e r i o r e s  s ã o '  provenientes  do excesso de arrecadação das  
r e c e i t a s  do Tesouro Nacional, nos termos do .ar te  30 da L e i  no 8.118 dè 
14 de dezembro de 1990. . . 

Art. 40 Es t e  Decreto e n t r a . e m .  vigor  na d a t a  .de sua 
publicação. 

Art .  50 Revogam-se a s  d isposições  em contrtirio.  

FERNANDO COLLOR . 
Zéiia &@Cardoso de MeJlo 

I ̂ < o.... 53,mI. .- ._. 
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i O M i n i s t r o  d e  E s t a d o  d a s  
~ o m u n i c a ~ Õ e s ,  usando d a s  a t r i b u i ç õ e s  que l h e  conferem o  a r t i g o  l o  do De: . . 
c r e t o  no 70.568 de 1 8  de maio de 1972,-  e  o  a r t i g o  32 do Regulamento do;' 
S e r v i ç o s  de ~ a d i o d i f u s ã o ,  com a  redação  d a d a  p e l o  D e c r e t o  no 8 8 . 0 6 7 ,  de%- 
26 de J a n e i r o  de 1983 ,  e tendo em v i s t a  o  que c o n s t a  d o p r o c e s s o  MC no 
29000.007559/89, ( E d i t a 1  no 1 2 6 / 8 9 ) ,  r e s o l v e :  P 

I - O u t o r g a r  permissão à MAMPITUBA FM STÉREO L Y D A . ,  p a r a  e 5  
p l o r a r ,  p e l o  p r a z o  de 1 0  ( d e z )  a n o s ,  sem d i r e i t o  de e x c l u s i v i d a d e ,  s e r  - 
v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o  s o n o r a  em f r e q ü ê n c i a  modulada,  n a  c i d a d e  de Som 

, b r i o ,  E s t a d o  de S a n t a  C a t a r i n a .  

I1 - A p e r m i s s ã o  o r a  o u t o r g a d a ,  r e g e r - s e - á  p e l o  Código B r a s i -  
l e i r o  de Te lecomunicações ,  l e i s  s u b s e q ü e n t e s ,  r e g u l a r n e n k s  e  o b r i g a ç õ e s  
assumidas  p e l a  o u t o r g a d a  em s u a  p r o s p o s t a .  

I11 - E s t a  pe rmissão  somente p r o d u z i r á  e f e i t o s  l e g a i s  após  d e l i  
b e r a ç ã o  do Congresso  Nac iona l ,  n a  forma do a r t i g o  2 2 3 ,  p a r á g r a f o t e r c e l  
r o  d a  C o n s t i t u i ç ã o .  

I '  

I V  - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em v i g o r  n a  d a t a  de s u a  p u b l i c a ç ã o .  



PORT E\T" 8 2 1  ,DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 

O HSTRO DE ESTADO IDAS CO CAG~ES,  no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.59 da ~ e i  no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69, 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n!?53740.002259/1999, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $35 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 21 de dezembro de 2000,,a permissão outorgada à M A M P m A  FM STÉREO 

; ' LT'DA. Portaria no 27, de 01 de fevereiro de 1990, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 1990, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 67, de 1990, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1990, 
para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em í?equência 
modulada na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulmentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

- u m  
&LIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



PORT N2 6 6 4  ,DE 25 DE outubro  DE2000 

0 S'JI'RO DE IES'JTmO DAS C 0  CAÇ~E$,  no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 96, item 3, alínea 'o", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nP 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n" 53820.000933194, resolve: 

( 1  Art. 1" Convalidar, em decorrência da autorização contida na Portaria nV25196, do 
Delegado deste Ministério no Estado de Santa Catarina, a alteração contratual que resultou na 
transferência indireta da permissão outorgada a Mampituba FM Stereo Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



0 DELEGADO DA D I E ~ ~ G A C I A  DO MINIST&RIO DAS 
CAÇÓES EM SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o que consta do processo no. 53820.000933194, resolve: 
' i  

' i 

I - Autorizar, nos termos do art. 101, do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto no. 52795163, a ~ D I O  
MAMPITUBA FM STÉREO LTDA, pemissionátia do serviço de 
radicdifusão sonora em Freqüência modulada, na cidade de Sombrio, SC, a 
proceder a sua 2a. alteração contratual cujo objetivo é: 

a) Cessão e transfergncia de cotas com a salda de um só& ~ 0 t h .  Retira-se 
da sociedade o sócio MOACIR ZANATTA, transferindo a totalidade de suas 
cotas para o sócio ALDOIR PAGANI BRISTOT; dando plena e irrevogtivel 
quitação. 

1 

I 

a b) Atualhçbo do capital social. O Capital Social em virtude da instituiç50 do 
novo plano econômico, o Real, passa de Cr$ 50,00 (chquenta cruzeiros) para 
R$ 0,02 (dois centavos de real) totalmente inlegrdizado entre os sócios 
cotistas. 

Face as mcpdificações ocorridas nos itens "a" e "b" o Cjuadro 
societário da entidade que era de: 



COTISTAS COTAS VALOR Cr$ PERCENTAGEM I 

TOTAL 58 

Passa a ser de: 

PERCENTAGEM 

I1 - Determinar, nos termos do art. 102 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, que a RADIO MAMPITUBA FM sTÉREo 
protocole na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina a minuta de 
alteração contratual. Dessa medida depende a aprovação dos futuros pedidos 

> 

da entidade, que terá o prazo de 15 dias p ( I  I 

devido comprovante. 1 

R 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admlliistradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTPDAO MEGNIVA DWB)EBITOS DE RECE~BBS 
ADMINXSTMDAS PELA ANATEL 

Nome: MAMPITUBA FM STEREO LTDA 
CNPJ: 8f .615.049/0001-50 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:37:54 do dia 16/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 





I 53000.003550/10 1 ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA DE SO I RADCOM I SOMBRIO I SC I AGUARDANDO ANALISE I ANATEL I MULTA 
I 

s a n n i n  

i 53000.001396/08 1 RÁDIO SOMBRIO FM LTDA I FM I SOMBRIO I sc I PARA ANALISE I ANATEL I MULTA I 

I 

I FM I SOMBRIO ' 53000.017712/07 1 WDIO SOMBRIO LTDA I SC I ARQUIVOSETORIAL I SERDO 
i . -- - -- --- .- - 

I 
- -- - - ---- -. 

Coordenção de Controle De Processo de Infração - COCPA/DEAA/SCE/MC 16/5/2011 a 
, 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE CONIUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS 

ATESTADO DE VEREFICACÃO DE PENDÊCICAS DE INÉ"RAÇÕES 
Brasília, 16/05/20 1 1 

Ref.: Processo no: 53000.05959912009 apenso ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 
ao 53740.00225911999 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Mampituba FM Stereo LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Sombrio - SC 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Mação, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra 
a entidade no periodo, inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

Conferido. 

ÃNDERSON ~ ~ A T I  DULTRA 
I 

Analista Técn o Administrativo 
I v Coordenador de ~ e n & ~  4 ão e Revisão de Outorga 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

& pienu Principal r SRD »» ~onsultas »» ~écnlcos »» plano ~ásico 1 me" ajuda 

Tela Inicial , 1 1 ~  Resultado da Consulta 

Plano Básico - IFM 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

258 - A I  MAMPFRJBA FM SIEREO LTDA 3 

275 - A I  RADIO SOMBRIO FM LTDA 3 

Usuário: - Data: 16/05/2011 Hora: 11:01:06 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [L] [Ir] [Reg] 

i ! 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 
&as CG%> 

.- - ... 

c MiniTtério das Comunicações -- . 

6 Menu Principal + SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu ajuda 

Perfil das Empresas - PITUBA FM STEREO LTDA 
CNPJ: 81615049000150 

Presidente: 
Endereço: RUA NEREU RAMOS - CENTRO 

E-rnaíl: rnarnpituba@marnpitubafrn.com 
Capital Social: 30.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 30.000,OO 

Quadro Societário 
1 1  CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

245.148.969-34 ALDOIR PAGANI BRISTOT 198 19.800,OO 

906.773.319-91 MARLENE ANTONEU BRISTOT 102 10.200,00 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

245.148.969-34 ALDOIR PAGANI BRISTOT DIRETOR 

Registro I até 1 de I registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of@ 
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-- -- - /m Min%cio dor Cornunicag6er [Destaques do Governo 1 .  
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@ Pienu Principal 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SC 
Município: Sombrio 

Freqüência: 99,5 MHz 
Classe: A1 
Canal: 258 

Dados da Entidade 
Entidade: MAMPTTUBA FM STEREO LTDA 

Nome Fantasia: 
I NO Estação: 323092837 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~81615049000150 1 4  

ÇRD I menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14030027032 
CNPJ: 81.615.049/0001-50 

Situação: Entidade não possui débitos 

"'timo 18/11/2002 
Licenciamento: 

Razão Social: MAMPWBA FM SERE0 LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 88960000 Logradouro: RUA NEREU RAMOS 

Número: 1171 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Sombrio Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 48 3533-2000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 88960000 Logradouro: AVENIDA NEREU RAMOS 

Número: 1171 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Sombrio Distrito: SubDistrito: 

UF: SC 

Fax: 

UF: SC 

Telefone: 148 -1 Fax: 148 -1 E-mail: ~mampituba@marnpitubafm.com 1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~2111211990 j 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 7 1  
Data Limite 116,1012002 1 Número do Processo: 10 
Instalação: 

I r 

Fistel: 14030027032 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

1-4 e q loi/oz/issOI 4 105/02/1990' Outorga B a 





MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no gog /2Oll/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCLA: Processo(s) nO(s) 53000.059599/2009, apensado ao 53740.002259/1999 
Interessado(a) - Mampituba FM Stereo LTDA; 
Localidade: Sombrio - SC; Serviço de Radiodifusão: FM; 
Período(s): 21/12/2000 - 21/12/2010; 21/12/2010 - 21/12/2020; 
Atos da Outorga: Decreto Legislativo no 67, aprova o ato a que se refere a Portaria no 27, 
publicada em 05/02/1990 (fls. 76-77); Atos da última renovação da outorga: Houve a 
Portaria no 821, publicada em 24/01/2008, embora não conste ato do Congresso Nacional (fl. 
78); 
Data do último vencimento da outorga: 21/12/2010. Pedido em 09/07/2010. 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora, para a localidade de Sombrio - SC, relativa ao período de 
21/12/2010 à 21/12/2020. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, tj 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

JUNTADA 

12 

12 

17 

18 

31-42 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. I 
43-44 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada I 
7- p a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

I 1s 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220,95", CF. 
81 

- - 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

- 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

19 

23 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RMS. 

I LL 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/lEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

cumprimento das normas ahentes a propaganda- comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

-i 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

ANuu>/53000.059599/2009/COREV/CGLO Página 2 



Página 3 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíiia em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

14 

14; 64 

INFORMAÇ~ES LNTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliaqão de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infkações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretafindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Portaria no 664, publicada em 30/11/2000 
Portaria no 125, de 11/09/1996 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

82-84 

79-80 

Anterior a 
1997 

13. 85 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome 
Aldoir Pagani Bristot 

Marlene Antoneli Bristot 

Nacionalidade 
brasileira 
brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 
Aidoir Pagani Bristot 

Cargo 
Diretor 

Nacionalidade 
brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
Aldoir Pagani Bristot 

Cargo 
Diretor 

Nacionalidade 
brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

hbme 
Aidoir Pagani Bristot 

Cargo 
Diretor 

Nacionalidade 
brasileira 



* Os doc~tttretttos foram aprtketztados aos arttos enz original ou cópia azttetzticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que não há ~endência de apresentação de 
documentos, de acordo com o aue consta da listagem acima. 

Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

4. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

5. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovacão 
da outorga e encaminhamento do Drocesso ao senhor Ministro de Estado das Comunicacões, 
para ~rosseguimento, tendo em vista aue a interessada a~resentou aos autos toda a 
documentacão instrutória exigida velas normas que regem a matéria, de acordo com a 
indicação das folhas acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 6105120 1 1 Conferido: 

u" 

Ander n Zanati Dultra 3 Analista Fé nico-Administrativo 

Coordenadora-Geral be Regime Legal de Outorgas 

Página 4 



apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

Diretor do Departamento de Out municaqão Eletrônica 

DE ACORDO. A Consulto 

UQUERQUE NETO 

ANZAD/53000.059599/2O09/CO~V/CGLO Página 5 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ~.;"S&YJ 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N%95/CAO/DLP/CGCE/CONjUR-MCIAGU) 
PROCESSOS n Q 53000.05959912009 e no 53740.00225911999 
INTERESSADO : Mampituba FM Stereo Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a Mampituba 
FM Stereo Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88.066183. 

Sentior Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Mampituba FM Stereo 
Ltda., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Sombrio, Estado de Santa Catarina, relativa aos 
decênios de 2010 a 2020. 

2 .  A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria ng 27, de 1" de fevereiro de 
1990, publicado no Diário Oficial da União em 5 de fevereiro de 1990, referendada pelo 
Decreto Legislativo no 67 de 1990, publicado no Diário Oficial da União em 2 1  de dezembro 
de 1990. 

3. Em relação ao decênio de 2000 a 2010, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o 
ao novo decênio foi submetido a análise técnica 
Eletrônica, que concluiu estarem presentes 
deferimento do pedido, conforme Nota Técnica no 

I 1  - RENOVAÇÃO DA OUTORGA I ' /  

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF-' 
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renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional %+B$*' 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo I 
Decreto no 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, 

i i 510, da Lei 4,117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. I 

I11 - ANÁLISE DO PEDIDO 
I 

I 
9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 821 de 20 de dezembro de 
2007, o qual renovava a permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não foi 
referendado pelo Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, § 3" da 
Constituição da República. Nesta, hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado em relação ao novo decênio foi apresentado 1 
tempestivamente, nos termos do art. 30 do Decreto nQ 88,066183. I 

i 

11. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 

I descritas" (fls. 88/90). 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 84, demonstra 
que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de 
infração. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: A 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
terapias, fl. 14; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpriment 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 14/16; 
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e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constihcional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni'irn~~&~dd 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 14; e - 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 14. 

14. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 85; 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Aldoir Pagani Bristot e Marlene 
Antoneli Bristot, todos brasileiros natos; e 

Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação - é responsável por todas as 

i i atividades referidas o senhor Aldoir Pagani Bristot, brasileiro nato (fl. 64). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais 
da outorga concedida a entidade interessada. 

16. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da Advoc cia- era1 da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. t 4 
17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a pa ir . e  2 1  de 
dezembro de 2010 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação o ongresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 39, da Constituiqão da Republica. v 

A consideração superior. 

~ d v h p d a  a\dnião 
de Radio ifusão Comercial e Serviços Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
" 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ973/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n Q 53000.059599/2009 e no 53740.002259/1999 
INTERESSADO : Mampituba FM Stereo Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ695/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Coordenador-Geral Eletrônica 
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CONSULTORIA]UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES C' F;;"j" 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ' '@g3 

DESPACHO NQ974/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSOS n Q 53000.059599/2009 e no  53740.002259/1999. 
INTERESSADO : Mampituba FM Stereo Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO NQ973/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
PARECER NQ695/2011/CAO/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

I \  Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
e m  prosseguimento. 
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OF: ~~~o/~o~~/cGLO/DEOCISCE-~IC 
Ao Representante Legal da 
~LU\LPITCTBX FRI STEREO LTD-L y 
Ay. Getúlio Vargm, no 174 - centro 
C E ~ :  88.960-000 SombriolSC 
Proc.: 53000.05959912009 
papento de de publicayio @enoyaçilo de OU~O~S)  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 5 3 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 3  de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

i 
Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, 

P DUTRA 

I 


	TVR N° 611 de 2013
	Mensagem N° 136
	EM N° 705 /2011 -MC
	Portaria N° 298
	Petição Inicial
	Endereço
	Declaração
	INSS
	FGTS
	Fazenda Municipal
	Fazenda Estadual
	Receita Federal 
	PGFN
	Contrato Social
	Parecer CONJUR/MC 

